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J,

0
.J

q
«

Í

F;q

Art. lo Esta lei estabelece instrumentos e procedimentos visando o fomento

às parcerias entre o Distrito Federal e as entidades privadas. de inovação

tecnológica, observado,:.no (jue couber, o disposto na Lei Federal no l0.973, de

02 dezembro de 2004, e alterações posteriores, na Lei Federal no 8666,. de 21 de

junho de 1993 e alterações posteriores, na Lei Federal no l0.520,.17 de julho de

2002.e alterações posteriores, da Lei Federal no.Í3.019i'de 31 de julho de 2014,

no Decreto Distrital no 38.126, de ll de abril de 2017 e na Lei Distrital no 6.140,
de 03 de maio de 2018.

«

}'

Art. 2o A Administração Pública poderá celebrar termos de colaboração ou

de fomentofcom entidades privadas de inovação .tecnológica, objetivando a

realiza.ção de teste de solução;çdesde que.demonstrado o interesse público e

observado, no que couber, o disposto na Lei Federal nP. l0.973Íde 2004, e

alterações, posteriores,~ na Lei Federal no 8666, de 1993, e alterações posteriores,

na Lei Federal no l0.520,i de 2002, e alterações posteriores.
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Parágrafo único. *Consideram-se entidades privadas :; de. inovação

tecnológica regional as pessoas, naturais ou jurídicas, de direito privado, com ou

sem flnalidadê lucrativa, mesmo as reunidas em consórcio ou outras formas

associativas admitidas pelo direito, que tenham por finalidade desenvolver solução

inovadora de. interesse público, consideradas àquelas voltadas à resolução de

problemas concretos pertinentes à administração pública;

Art. 3o . Além das áreas e diretrizes previstas pelo Artigo 3o do Decreto

Distrital. no 38.126, de ll de abril de 2017, para fins desta lei consideram-se

objetivos fundamentais das atividades previstas no artigo anterior:

\

1 - transformar as Regiões Administrativas em áreas. inclusivas, seguras,

resilientes, sustentáveis d inteligentes;

11 -- desenvolver as potencialidades ,advindas do conceito de Internet das

Coisas na otimização de serviços públicos,-como iluminação pú,blica,. mobilidade

urbana.:gestão do trânsito, saneamento ;básico (água, esgoto, resíduos Sólidos e

drenagem urbana), segurança pública, entre outros;

111- promover a competitividade empresarial

FParágrafo,. único... A. administração pública poderá, ..mediante prévia

justificativa e regulamentação, posterior, definir outrosj'uma vez demonstrada a

relevância, a razoabilidade e a .proporcionalidade dos novos objetivos propostos.

CAPITULOll

DOCHAMAMENTOPUBLICO

Art. 4o Os termos de colaboração ou de fomento deverão ser precedidos de

chamamento público; nos termos do Art. 23 a 32 da Lei no 13.019) de 31 de julho

de 2014. ''
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$ 1o O chamamento público a qüé se refere d caputpoderá ser instaurado

de ofício ou;por meio de:.jprovocação da sociedade civil, desde que de forma
fundamentada;

$2a Será indispensável a prévia demonstração da existência;=dê' problema

distrital claro ê previamente identificado, cuja solução. 'a ser apresentada seja

inovadora e envolva, preferencialmente, o uso de tecnologia.

y

dentificado, cuja solução ;a sér apresentada seja

ialménte, o uso dé tecnologiàl ,.:: :;i/ J:. .
. i'T':.- :\ +,'

-: fi:'ü . :içl: ' r: ":: !} /:.Ê

$3o Os critérios de seleção para celebração da parceria deverão contemplar,

no mínimo, os seguintes requisitos:

1 - avaliação do potencial de inovação da solução, nos termos do Art..2o.l

Inciso 1, da;:Lei Dista'ital Ro 6,140, de 03 de maio de 201.8;

go. 22, caput, doDecreto-Lei }F.3

201.8;: , ''.' ''

i: l il:i:l.:. .. ..;..
k-.ó;, '+-..;..Á..-é, :i;. . ' ..

dadeé reais da gésHo pújilicaÜ ''\ ;
lacas .dista;itais e . dos direitos:' .':-l

11 , grau,de desenvolvimento, grau de inovação e aderência ao desafio da

administração pública distrital..a ser enfrentado, considerados, especialmente; as

suas consequências práticas, osobstáculos, as dificuldades reais da gestão pública,

a necessidade de concretização das políticas públicas .distritais el:;dos direitos

fundamentais dos administrados, nos termos do artigo. 22, caput, do Decreto-Lei

no 4.657, de 4 de setembro de 1942;
,''P:,!, ';'' : ' . ,' ' :'~, :!ü

negócio da solução inovadora e a lsuB ;:111 - viabilidade:lido .modelo de negócio da solução inovadora e a:qsua

maturidade;

..-{ V'l:'::= a õvi!=târlria rl
?'' -' '::;, . :

1,;:: público ou privado;é '

;l: IV qualificação: da .
v.p: '''..à ,,=U'Z. .' ' ' '
Y.i q:.-': .:'. - ' .
"\ =',.; '-Ç) . -

IV - qualificação dae;:equipe executou em projetos similares,;no âmbito

público ou privado; e

v - ai;existência de ácomissão? técnica de avaliação,:Fique':'.' deverá,

obrigatoriamente, ter, no mínimo,.3 (três) membros, dos quais, ao menos, um

externo ao órgão ou entidade responsável pelo processo de escolha, todos dotados

de conhecimento técnico específico. na área do desafio de interesse pú.bloco distrital

e reputação ilibada, que declarem; sob as penas da lei,, não possuírem interesse

.u
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direto ou indireto com a solução apresentada, bem como que não man

relação jurídica com..as entidades participantes do chamamento públ
últimos cinco anos.

tiveram

ico. nos

$ 4o A comissão técnica deverá formalizar sua análise motivadamente, em

relatório, no qual pro.nunciar-se-á sobre os critérios de seleção e sobre a existência

de risco tecnológico nas soluções propostas pelos interessados;observando, para

tanto, a definição de "risco tecnológico" acolhida na regulamentação estadual do

artigo 20 da Lei federal l0.973;.de 2 de dezembro de 2004, alterada pela Lei

federal Ro 13.243, de ll de janeiro de 2016;

$5o Os selecionados poderão ser convocados para provar a viabilidade

técnica da solução por meio de testes, respeitando os princípios da.publicidade e

transparência;

$ 6o O procedimento de seleção e a fase recursal deverão ser precedidos de

regulamentação pelo Poder Executivo, observados os princípios e diretrizes da Lei

Federal no 9.784/1999: 'q
\

$7o Mediante justificativa, poderão ser selecionados mais de um proponente

para a celebração do termo aludido por esta Lei.

$8o O,chamamento público aludido por esta Lei será processado, em todas

as duas fases, preferencialmente por mêdo. eletrõnico, de modo a que todas as

informações pertinentes ao processo .fiquem disponíVeis+ de maneira permanente,

na rede mundial de computadores, com acesso simplificado e facilitado a qualquer

cidadão, independentemente de requerimento.

/
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CAPITULOlll

DOS TERMOS DE COLABORAÇÃO OU FOMENTO

Art. 5o Uma vez concluído o chamamento público acima aludido,

.poderá ser celebrado com a entidade privada de inovação tecnológica o termo de

colaboração ou fomento, cujo objeto será o teste de solução inovadora. que

Conterá, além das cláusulas essenciais previstas no artigo 42.da. Lei Federal no

13.019/2014, as seguintes cláusulas especiais; '' \

f

1 - o prazo do teste, .limitando-se ao período máximo de 6 (seis) meses,

bem como .a sua possibilidade de prorrogação por igual período;

11 - se for o caso, os custos a serem reembolsados em virtude da

execução do termo, limitados ao valor constante do artigo ,23, inciso 11, alínea "b",

da Lei Federal .no 8.666, de 1993; e alterações posteriores; por contrato de

fomento, a ser definido no edital de chamamento) público;

111 .: as obrigações das partes, inclusive a possibilidade de

disponibilização de infraestruturas e bens públicos ao contratado;

IV - as metas a serem atingidas para que seja possível a validação do

êxito da solução inovadora de interesse público distrital} bem como a metodologia

para a sua aferição;

V: a forma de repartição de riscos entre as partes,, inclusive os

referentes a caso .fortuito, força maior, fato do príncipe. fato da administração,

área económica extraordinária ou risco tecnológico.

CAPITULOIV
DOCONTRATODEFORNECIMENTO

Art. 6o Caso as. metas definidas previamente pactuadas no contrato

para a inovação. tecnológica sejam alcançadas, a Administração Pública Distrital
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poderá, em caráter discricionário, celebrar contrato para o fornecimento, em

escala ou não,do produto, processo ou solução resultante do contrato de fomento

acima aludido, observado, no que couber, o disposto na Lei no l0.973,''de 2004,

e alterações posteriores, e na Lei no 8666, de 1993. e alterações posteriores, eh

especial o disposto nos seus artigos 24 a. 26, bem como o disposto na presente
Lei

$ 1o Ç) contrato para o fornecimento previsto no caput deverá ser

limitado a 5 (cinco)vezes o valor dispendido durante a fase de testes; nos termos

do Artigo 5o, Incisa ll, ~desta lei;T

$ 2o. O contrato para o fornecimento previsto no caputdeverá limitar

a 24 (vinte e quatro) meses, com possibilidade de prorrogação por mais 12 (doze)

meses, após os quais deverá ser aberto novo chamamento público para avaliação

da existência de outras soluções ou realização de licitação.

$ 3o O pagamento decorrente da contratação prevista no caput será

efetuado proporcionalmente aos trabalhos executados no projeto;' consoante o

cronograma:físico-financeiro aprovado, com a: possibilidade de adoção de

remunerações adicionais associadas ao alcance de metas de desempenho no

projeto, observados os.limites contratuais máximos fixados neste artigo.

Art. 7o A discipli.na prevista na presente Lei também sé aplica, no que

couber, às encomendas tecnológicas de relevante interesse público .distrital, nos

termos do artigo 20 da Lei Ro l0.973,. de,2004, e alterações posteriores.

Art. 8o Esta- Lei entra em vigor na data da sua publicação

Art. 9.o Revogam-se as disposições em contrário



À' CÂMARA LEGISLAUVA DO DISTRnO FEDERAL

Gabinete da Deputada Juba Lucy NOVO

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei se inspira. de maneira geral, no formato do

Prometo I'Marco.. Legal . de Startups", executado .pelo Subcomitê Ambiente

Normativo de Startups do Comitê Interministerial .para a Transformação Digital

(CITDigital)-: um grupo formado pelos Ministérios da Economia e 'o da Ciência.

Tecnologia, Inovações e Comunicações, outros órgãos públicos e a .sociedade

civil organizada, que possui entre seus objetivost

a) melhorar o ambiente de negóciosl

b) facilitar.o investimento em startups;

c) regularrelações de trabalhos

d) aprimo.rar instrumentos de compras e contratações públicas

Ao longo dos últimos dois anos foram realizadas diversas reuniões de

trabalho com.ã participação .de cerca de 50 instituições privadas e mais de 20

instituições públicas. No total, maisde 160 pessoas participaram das discussões.

Como resultado,.foram elaboradas propostas normativas e questionamentos que

foram submetidos a consulta pública durante todo o mês de junho do corrente anó.

Em .uma das:duas vertentes foi apresentada uma proposta de

contratação de sol.uções inovadoras ,inspirada no procedimento utilizado pelo

Prometo PitchGov. realizado com sucesso no Estado de São Paulo. Tal iniciativa

selecionou 16 'sfaHups" que apresentaram soluções inovadoras e económicas

nas áreas de educação, análise de tdados, finanças públicas:;;:habitação.

saneamento,. energia, saúde. controle interno e transportes

O presente projeto ,de Lei condensa.os principais aspectos desse

modelo de .contratação,:,.contudo,. é importante salientar que as parcerias

reguladas pelo presente projeto poderão ser firmadas com entidades privadas dé

inovação tecnológica que possuam finalidade lucrativa ou não, portanto.: pode
-abranger "sfa/fups". mas não se limita a elas.

Setor Protocolo Legislativo+
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Não. resta dúvidas que o- escopo"primordial do prometo é facilitar ã

contratação de Startups,-afinal,. matéria divulgada recentemente na grande mídial

nos informam que o trabalho autónomo prestado em plataformas ..iniciadas por

startups como o Uber,99,Cabify. Ifood e UberEats, já empregam quase 4 milhões

de pessoas. sendo de fundamental importância para a eqnomia do país.

Em que.pese tais considerações, a falta de um.conceito objetivo sobre

o que seriam 'startups" pode acabar prejudicando :sua aplicação práticas::motivo

pelo qual optou-se por focar no valorinovador gerada pela solução.

Sob l.o *aspecto. de constitucionalidade material, cuida-se de

atividade de fomento à inovação tecnológica no Distrito Federal, matéria que

pode ser disciplinada concorrentemente pelos entes federados, observadas
as balizas nacionais sobre o tema.

4

/

Art. 23. E competência comum da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios:

I'' ' proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação,
à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação;

Art. .i218... ' O.' \Estado promoverá =. e:" incentivará o
desenvolvimento cientifico, a pesquisa, .ü capacitação
cientí$Ka e tecnológica e a inovação.

6.9

6..J

Art. 219-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e ós
Municípios poderão armar instrumetttos. de cooperação
com órgãos e entidades públicos e com. entidades privadas,
inclüsi'pe pm'a o compartilhamento de recusas humanos

especializados e capacidade instalada, para a execução de
projetos lde pesquisa, de desen'polvimento cientifico e
tecnológico;: e fde ino-fiação, mediante,-; contrapartida
financeira ou anão.. .Rnanceira ctssumida pelo.7 ente
bene$ciário, najorma da lei

islâtivo

.abril.com.br/economia/apps-como-uber-e-jfood-sao-fonte-de-renda-de-quase-4,milKrês-de-
lvei.Mw7CGxpsgxZw8mCwOpXgh5b48VGMpessoas/?fbclid=lwAR3subeFk l nRbj 8Zeak8 FtG6G l
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/: :. Assim, no que concerne ao mérito, justifica-se sua importância por criar

um novo instrumento de fomento à inovação tecnológica focado em soluções

concretas para os problemas do Distrito Federal:

/

\

Por todo exposto,'essas são as razões pelo qual conclamo meus

Nobres Pares desta Casa de Leis a votarem favoravelmente pela aprovação deste

prometo.

Sala das sessões. em de de 2019

Setor Protocolo Legislativo
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Presidência da República
Secretaria-Geral

Subchefia. para Assuntos Jurídicos

LEI N' I0.973, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004

Dispõe sobre' incentivos à inovação e à pesquisa
científica e tecnológica no ambiente produtivo e dá
outras providências.

l

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancjono a seguinte
Lei

CAPÍTULOS

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. lo Esta Lei estabelece medidas de incentivo à inovação e à pesquisa científica e tecnológica:no ambiente
produtivo, com vistas à capacitação tecnológica,. ao alcance da autonomia tecnológica e ao desenvolvimento do
sistema produtivo naciona] e regiona] do País, nos termos dos ar!$,.23,..24,..]6Z,..299,..2]3...2]8,..Z119..e 2]9:A..da
çgDg111üçãg..Egdgrâl(Bgdâçã9.0ela Lei n' 1 3.243,.de..2Q16)

Parágrafo único. As medidas às quais se refere o caput deverão observar os seguintes princípios: .(!ngliiÍd9
Qelal&Ln1]3:2©..da2QH). '' '

1 - promoção das atividades científicas e tecnológicas como estratégicas para. o desenvolvimento económico
e sociall .(!Dglyídg.pela Lei n' 13.243,.ds..29i!©).

11 - promoção e continuidade dos processos de desenvolvimento científico, tecnológica e de inovação,
assegurados os recursos humanos. económicos e financeiros para tal finalidade;.(!D9llJldg.1291a..L:gl..D!.13:243..d9/

[[[ - redução das desigua]dades regionais; .(!n911iída.i291ã..L:ei..nli13:243,.de..2Q]6).

IV -:descentralização das atividades de ciência, tecnologia e inovação em cada ~esfera de governo. cora
desconcentração em cada ente federado;(!11g1l!!dg.1291g..L91.D!.13:243..d9..29]6)

b /

V L liromoção da cooperação e interaçãd entre os entes públicos
empresasl (!Dglyídg.oela Lei n' 13.243,.de..201 6)

entre os setoresbúblico e privado e entre

VI - estímulo à atividade de inovação nas Instituições Científica, Tecnológica e de Inovação (ICTs) e nas
empresas. inclusive para a atração, a constituição e a instalação de centros de pesquisa. desenvolvimento e
inovação e de parques e pó]os .tecno]ógicos no País; .(!n91xildg.ç2ela..Lei..n!.13:243,.ds..2Q]61.

Vll - promoção da competitividade empresarial nos mercados nacional e internacional; .(!nsltlída.izela..L:ei..n:
l3:243, de 2016).

Vlll - íincentivo à constituição de ambientes favoráveis à inovação e às atividades de transferência de
tecnologia; (!Ddtlídg.De]a Lei n' 13.243,.de..2Q]6).

IX = promoção e continuidade dos processos de fomiação e capacitação cientíülca e tecnológica
oela Lei n' 13.243. dç 2016).

(Incluído

X :' fortalecimento das capacidades operacional, científica, tecnológica e administrativa das ICTs; .(!nQluíde
eelal©LnlJ3:2©..da2QU).'

XI -.atratividade dos instrumentos de fomento e de crédito,
aperfeiçoamento; (!DglyldQ.De]a Lei n' 1 3.243,.de..2Q]6).

bem como sua permanente atualização e
rotocolo. Legislativo

1::...:N'....ê85;;/ JOi!
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Xll - simplificação de procedimentos para gestão de projetos de ciência, tecnologia e inovação e adoção de
controle por resultados em sua avaliação; .(!nSlUÍdQ.peia..Le]..n!.13:243..de.29]6)

Xlll - utilização do poder de compra do Estado para fomento à inovação; .(!ngluldg..líBIa..L:e!.n!.]3:243,..de
201

XIV - apoio. incentivo e integração dos inventores independentes às atividades das Ices e ao sistema
produtivo. {!nGjujdaoelzLei n' 1 3.243,.de..2Ql$)

Art. 2' Para os efeitos desta Lei. considera-se

1 - agência de fomento: órgão ou instituição de natureza pública ou privada que tenha entre os seus objetivos
o financiamento de ações que visem a estimular e promover o desenvolvimento da ciência, da tecnologia e da
iii\lvaçav.

11 - criação: invenção. modelo de utilidade. desenho industrial, programa de computador, topografia de circuito.
integrado, nova cultivar ou cultivar essencialmente derivada e qualquer outro desenvolvimento tecnológico que
acarrete ou possa acarretar o surgimento de novo produto, processo ou aperfeiçoamento incremental, obtida por
um ou mais criadores;

',n 111 - criador: pessoa física que seja inventora, obtentora ou autora de criação; {Bsdaçãe.izela..Le]..n!.]3:243,.ds

lll-A -. incubadora de empresas: .organização ou estrutura que objetiva estimular ou prestar apoio logístico,
gerencial e tecnológico ao. empreendedorismo inovador e intensivo em conhecimento, como objetivo de facilitar a
criação e o desenvolvimento de empresas que tenham como diferencial a realização de atividades voltadas à
inovação; .(!D9]yídQ.oela Lei n' 1 3:243,.dS.2Q]6)

IV - inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoamento no
novos produtos sewiços ou processos ou que compreenda a
características a produto, serviço ou processo já existente que possa
qualidade ou desempenho; .(Boda 1. de 2016).

ambiente produtivo e social que resulte em
agregação de novas funcionalidades óu

resultar em melhorias e em efetivo ganho de

V . Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT): órgão ou entidade da administração pública direta
ou indireta ou pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos legalmente constituída sob as leis brasileiras.
óom sede e foro no País, que inclua em sua missão institucional ou em seu objetivo social ou estatutário a
pesquisa básica ou ap cada de caráter científico ou tecnológico ou o desenvolvimento de novos produtos.
serviços ou processos; .(BedaçãQ.peia..L:e]..nlJ3:2é3,.ds..2Q]S).(Vede..DeçrelQ.n1.9:841..de.2Qil9)

VI - Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT): estrutura.instituída por uma ou mais Ices.. com ou sem
personalidade jurídica próp.ria. que tenha por finalidade a gestão de política institucional de inovação e por
competências mínimas as atribuições previstas nesta Lei; .(BedaçãQ.ee]a..Le]..n!.].3:243..ds..29il6)

Vll - fundação de apoio: fundação criada com a finalidade de dar apoio a projetos de pesquisa, ensino e
extensão, projetos de desenvolvimento institucional, científico, .tecnológico e projetos de estímulo à inovação de
interesse das Ices, registrada e credenciada no Ministério da Educação e no Ministério da Ciência, Tecnologia e
Inovação, nos termos da l;;e!:.D:-.g:95B, :.e das demais legislações pertinentes nas

Vlll - pesquisador público: ocupante de cargo público efetivo. civil ou militar, ou detentor de função ou
emprego pú.blico que realize, como atribuição funcional, atividade de pesquisa. desenvolvimento e inovaçãol
(Bedaç®-peb..l:eLn!.13:243,.de..2Q=161 1 - ' :

IX - inventor independente: pessoa física, não ocupante de cargo efetivo, cargo militar ou emprego público.
que seja inventor, obtentor ou autor de criação.

X - .parque tecnológico: complexo planejado de desenvolvimento empresarial e tecnológico, promotor da
cultura de inovação: da competitividade industrial, da capacitação empresarial e da promoção de sinergias em
atividades de pesquisa científica, de desenvolvimento tecnológico e deinovação, entre empresas e uma ou mais
Ices, com ou sem vínculo entre si; .(1llgluídg.Relê..Lel.n!.!3:243,.de.2Qls)

XI - polo tecnológico: ambiente industrial e tecnológico caracterizado pela presença dominante de micro.
pequenas e médias empresas com áreas correlatas de atuação em determinado espaço geográfico, com vínculos
operacionais com ICT. recursos humanos, laboratórios e equipamentos organizados e com predisposição ao
intercâmbio entre os entes envolvidos para consolidação, marketing e comercialização de novas tecnologias;
(!Kluídaeelal&LDIJ3:2©,.de.2QU) ' ' ' ''

Xll - extensão tecnológica: atividade que auxilia no desenvolvimento,. no aperfeiçoamento e na difusão de
soluções tecnológicas e na sua disponibilização à sociedade e ao mercado; .(!nÊliiídQ.pela..Le!.n!.13:243,.de..2Ql$)

Protocolo Legislativo
N' G95 / :12íl)lq

[O.]LbawW=,

Setor
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XIUI :- bónus tecnológico: subvenção a microempresas e a empresas de pequeno e médio porte, com base em
dotações orçamentárias de órgãos e entidades da administração pública.J destinada ao pagamento de
compartilhamento e uso:de infraestrutura de pesquisa 'e desenvolvimento tecnológicos,' de contratação de
serviços tecnológicos especializados, ou transferência de tecnologia, quando esta for meramente complementar
àqueles serviços, nos termos de

(

regulamento; .(l .e

XIV ; capital intelectual: conhecimento~bcumulado pelo pessoal da organização, passível de aplicação em
brojetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação. .(Inciu ao Dela Lei n" l ó.24ó,.g9..zlzl©

CAP[TULOll
DO ESTÍMULO A CONSTRUÇÃO DE AMBIENTES ESPECIALIZADOS E COOPERATIVOS DE INOVAÇÃO

Art. 3' A União, os Estadosjó Distrito Federal. os Municípios e as respectivas agências de fomento poderão
estimular e apoiar a ;constituição' de alianças estratégicas e o desenvolvimento de projetos de cooperação
envolvendo empresas, Ices e entidades' privadas sem fins lucrativos voltados para atividades de pesquisa e
desenvolvimento. que objetivem a geração de produtos, processos e serviços inovadores e a transferência e a
difusão de tecno[ogia. .(BgdâçãQoe]a Lei n? 1 3.243,.de..2Q]6)

Parágrafo único. O af)oio previsto no caput poderá":contemplar as redes e os projetos internacionais de
pesquisa tecnológica,; as ações de empreendedorísmo tecnológico e de criação de ambientes de inovação,
inclusive incubadora$ e parques tecnológicos. e a formação e a capacitação de recursos humanos qualificados.
.(BgdâÇãQ.De]a Lei n' 13.243..de..29]6).

Art. 3'iA:'A Financiadora de. Estudos e Projetos - FINEP, como secretaria executiva do Fundo Nacional de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico ;- . FNDCT, o* Conselho Nacional de Desenvolvimento. Científico 'e
Tecnológico - CNPq e.as Agências Financeiras Oficiais de Fomento poderão celebrar cónvênios e contratos, nos
termos do inciso X[[[ do art. 24 da Lei n! &666,.:d9..2=1.:.d9..jy111lQ..dg..]993,.por prazo determinado. com as
fundações de apoio. com a finalidade de dar apoio às IFES e demais ICTs, inclusive na gestão administrativa e
ülnanceira dos projetos mencionados no
anuência expressa Has. instituições apoiadas.

caput-ao an, ]
.(B9dêção dada Dela Lei n'

!2yA,.com a

Art. 3'-B. A União. os Estados. o Distrito Federal, os Municípios. as respectivas agências de fomento e as
ICTs poderão apoiar a criação. a implantação e à consolidação de ambientes promotores da inovação, incluídos
parques e polos tecnológicos':e incubadoras de empresas, como forma de incentivar. o desenvolvimento
tecnológico. o aumento da competitividade e a interação entre as empresas e as ICTs. .(!n9lulde..cela..L:eLn:
13.243,ge 2016)

$ 1' As incubadoras de empresas. os parques e polos tecnológicos e os demais ambientes promotores da
inovação estabelecerão suas regras para fomento, concepção e desenvolvimento de projetos em parceria e para
seleção de empresas para ingresso nesses ambientes. .(!n911iídg.iaela..l::sl..n!.il3:243,.de..2Ql$)

'1

$ 2' Para os fins previstos no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal. os Municípios. as respectivas
agências de fomento e as Ices públicas poderão:ÍlDGlyjd2.12913..Lgl..D!.13:243..d9..2911g).

1 - ceder o usó de imóveis para a instalação e a' consolidação de ambientes.:promotores da inovação,
diretamente às empresas e às ICTs interessadas ou por meio de entidade com ou sem fins lucrativos que tenha
pór missão:'institucional a gestão de parques e polos tecnológicos e de incubQdora de empre$ãs, mediante
contrapartida obrigatória, financeira ou não financeira.

N
\

na forma ae regulamento; .(!DÇl111gQ..Dela Lel n l .s.24i

11 - participar da criação e da governança das entidades gestoras de parques tecnológicos Óu de incubadoras
de empresas, desde que adotem mecanismos que assegurem a segregação das funções de financiamento e de
execução. (!nc uído oela Lei n' 13.243,.de.201 6)

Art. 3'-C.'A União.-os Estados, o Distrito Federal e os Municípios estimularão a atração de centros de
pesquisa e desenvolvimento de;empresas estrangeiras;-promovendo sua interação com .Ices e empresas
brasileiras e oferecendo-lhes o acesso aos instrumentos de'fomento, visando ao adensamento .do processo de
inovação no País. (!DclyídQ.Dela Lei n' 1 3.243,.de..2Qi16).

Art. 3'-D.. A União. os Estadoél ó Distrito;Federal, os Municípios;e as respectivas agências de fomento
manterão programas específicos para as microempresas e para as empresas de pequenoporte. observando-se o
disposto na L:sLGenlz]emenlaco!..123, de 14 de dezembro de 2006.(!nç]iilde.i2ela..Le]..n:.]3:243,-de..2Q]6)

Art. 4' A ICT pública poderá, mediante contrapartida financeiro ou não financeira. ê por prazo determinado.
nos termos de contrato ou convênio: .(Bedaçãê.rle]a..Le]..n:.].3:243,.de.29]6)

1 - compartilhar seus laboratórios, equipamentos.:instrumentos. materiais e demais instalações com ICT ou
empresas em ações voltadas à inovação tecnológica para consecução das atividades de incubação. sem prejuízo
de sua atividade fina]ística; .(Bsdaçãa.iãela..Le]..n!.il3:243,.ds..2Q]6) . Selar Protocolo Legislativa
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11 : permitir a utilização de seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e demais instalações
existentes em suas próprias dependências por ICT. empresas ou ;pessoas físicas voltadas a atividades de
pesquisa, desenvolvimento e inovação, desde que tal permissão não interHra diretamente em sua atividade-fim
nem com ela conflite; (BedaçãQ.izela..]::e]..a!.131:243..ds..2Q]6). ' ..

111 : permitir o uso de seu capital intelectual em projetos de pesquisa; desenvolvimento e inovação. .(Bedaçãe
pela Lein'13.243. de 2Q16)

Parágrafo único. O compartilhamento e a permissão de que tratam os incisos l e ll do caput obedecerão às
prioridades, aos critérios e aosírequisitos aprovados e divulgados pela ICT pública, observadas as respectivas
disponibilidades e assegurada a igualdade de oportunidades a empresas e demais organizações interessadas.
(B9dêçãQ.Dela Lei n' 13.243,.de..2Q]6)

Art. 5o São a União e os demais entes federativos e suas entidades autorizados, nos termos de regulamento,
a participar minoritariamente do capital social de empresas, com ó propósito de desenvolver produtos ou
processos inovadores que estejam de acordo com as diretrizes e prioridades definidas nas políticas de ciência.
tecnologia, inovação e de desenvolvimento industrial de cada esfera de governo. .(Bedaçãa.pela..l::el..n!.13:243,.ds

$ 1o A propriedade intelectual sobre os resultados obtidos pertencerá à empresa
vigente e de seus atos constitutivos. .(Incluída.iasla..L:éi.n!.13:243,.da.2Q=16)

na forma da legislação

$ 2' O poder' público poderá condicionar a participação societária via aporte de capital à previsão de
licenciamento da propriedade intelectual para atender ao interesse público. .(!!!gltlída.pela..Le]..n!.13:243,.de..2Q]6).

$ 3' A alienação dos ativos da participação societária referida no caput dispensa realização de licitação,
conforme legislação vigente. .(!DÊlyídQ.pela Lei n' 1 3.243,.ge..29]6).

$ 4' Os recursos recebidos em decorrência da alienação da participação societária referida no caput deverão
ser aplicados em pesquisa e desenvolvimento ou em novas participações societárias. .(!ngluldg.iaela..Le]..n!.]3:243,
d

$ 5o Nas empresas a que se refere o capuz, o estatuto ou contrato social 'poderá conferir às ações ou quotas
detidas pela União ou por suas entidades poderes especiais, inclusive de veto às deliberações dos demais sócios
nas matérias que especificar. .(!DglyídQoela Lei no 1 3.243,.dS..2Ql$)

$ 6' A participação minoritária de que trata o caput dar-se-á por meio de contribuição financeira ou não
financeira, desde que economicamente mensurável, e poderá ser aceita como forma de remuneração pela
transferência de tecnologia e pelo licenciamento para outorga de direito de uso ou de exploração de criação de
titularidade da União e de suas entidades. .(!ng]uídg.çzsla..Le]..n!.13:243,.de..2Q]6)

CÁPÍTULOlll
DO ESTÍMULO À PARTICIFnÇÃO DAS ICT NO

PROCESSO DE INO\AÇÃO

Setor Protocolo LegíslbtivO

Art. 6' É facultado à ICT pública celebrar contrato de transferência de tecnologia e de licenciamento para
outorga de direito dê uso ou de exploração de criação por ela desenvolvida isoladamente ou por meio de parceria.
(B9dêçãQ.Dela Lei n' 1 3 243,.de.2Q]6)

$ 1' A contratação com cláusula de exclusividade, para os fins de que trata o caput, deve ser precedida da
publicação de extrato da oferta tecnológica em sítio eletrõnico oficial da ICT. na forma estabelecida em sua
política de inovação. .(B9dâçãQ.oela Lei n' 1 3:243,.de..2Q]6)

$ 1'-A. Nos casos de desenvolvimento conjunto com empresa, essa poderá ser contratada com cláusula de
exclusividade, dispensada a oferta pública, devendo set estabelecida em convênio ou contrato a forma de
remuneração. .(!DG!!lida.Dela Leí n' 13.243..de.2Q]6)

$ 2' Quando não for concedida exclusividade ao receptor de tecnologia ou ao licenciado. os contratos
previstos no caput deste artigo poderão ser firmados diretamente, para fins de exploração de criação que deles
seja objeto, na forma do regulamento. {!11g]!lida.pela..Le]..n=.]3:243,.de.29]6)

$ 3' A empresa detentora do direito exclusivo de exliloração de criação protegida perderá automaticamente
esse direito caso não comercialize a criação dentro do prazo e condições definidos no contrato, podendo a ICT
proceder a novo licenciamento. .(!DÊltJld9.0ela Lei n' 13.243,.de..2Ql$).

$ 4' O licenciamento para exploração de criação cujo objeto interesse à defesa nacional deve observar o

$ 5o A transferência de tecnologia e o licenciamento para exploração de criação.reconhecida, em ato do
Poder Executivo, como de relevante interesse público, somente poderão ser efetuados a título não exclusivo.
.(!DG]t]Ídg.oela Lei n' 1 3.243,:de..29]6)
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$ 6' Celebrado o contrato de que trata o caput, dirigentes. criadores ou quaisquer outros servidores,
empregados ou prestadores de serviços são obrigados a repassar os conhecimentos e informações necessários à
éua efetivação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e penal, .respeitado o .disposto no art. 12.
.(!DglLlídg.oela Le Ra 1 3.243..dS..2Q=l$)

$ 7' A remuneração de ICT, privada pela transferência de tecnologia e. pelo licenciamento para uso ou
exploração de criação de que trata o $ 6' do art. 5' . bem como a oriunda de pesquisa; desenvolvimento e
inovação. não representa impeditivo para sua classificação como entidade sem fins lucrativos. .(!n9luída.ruela..Le
n' 13.243. de 2016).

Art. 7' A ICT poderá obter o direito de uso ou de exploração de criação protegida.
l

Art. 8' É facultado à ICT prestar a instituições públicas,ou privadas serviços técnicos especializados
compatíveis com os objetivos desta Lei, nas atividades voltadas à inovação e à pesquisa científica e tecnológica
no ambiente produtivo, visando. entre outros objetivos, à maior competitividade das empresas. .(Redaçãa.izela..Le!
n' 13.243, de 2016)

$ 1'.A prestação de serviços prevista no caput dependerá de aprovação pelo representante legal máximo da
instituição, facu]tada a de]egação a mais de uma autoridade, e vedada a subde]egação. .(BedaçãQ.izela..L:e]..n:
13.243. ge 2016).

$ 2' O servidor, o militar ou o empregado público envolvido na prestação de serviço prevista no. caput deste
artigo poderá receber retribuição pecuniária, diretamente'da ICT ou de instituição de apoio com,que.esta tenha
firmado acordo. sempre sob a forma de adicional variável e desde que custeado exclusivamente com recursos
arrecadados no âmbito da atividade contratada.

$ 3' O valor do adicional variável de que trata o'$ 2' deste artigo fica .sujeito à incidência dos tributos e
contribuições aplicáveis-à;espécie, vedada a incorporação aos vencimentos, à remuneração ou aos proventos,
bem como a referência como base de cálculo para qualquer benefício, adicional ou vantagem coletiva ou pessoal.

$ 4' O adicional variável. de que trata este artigo configura-se, para os fins do ad
) de 1 991 ..ganho :eventual.-

,28 da Leinl8. .2,de 24 de
jú

\ Art. 9' É facultado à ICT celebrar acordos de parceria com instituições públicas e privadas para realização de
atividades conjuntas de pesquisa científica e tecnológica e de desenvolvimento de tecnologia, produto. serviço ou
processo. .(Bgdâçãg.oe]a Lei n' 1 3.243,.de.2Q]6).

$ 1' O servidor, o militar. o empregado da ICT pública e o aluno de curso técnico, de graduação ou de pós-
graduação envolvidos na execução das atividades previstas no caput poderão receber bolsa de estímulo à
inovação diretamente da ICT a que estejam vinculados. de fundação de apoio ou de agência de fomento.
.(Bgdêçãg.pela Lei nj? 1 3.243,.de..29]S).

$ 2' As partes deverão prever, em instrumento jurídico específico, a titularidade da propriedade intelectual e a
participação nos resultados da exploração das criações resultantes da parceria,. assegurando aos signatários o
direito à exploração, ao licenciamento e à transferência de tecnologia, observado o disposto nos $$ 4' a 7o do art.
6' . .(BgdâçãQ.De]a Lei n' 1 3.243,.de..29]6).

$ 3' A propriedade intelectual e a participação nos resultados referidas no $ 2o serão asseguradas às partes
contratantes., nos termos do contrato. podendo a ICT ceder ao parceiro privado a totalidade dos direitos de
propriedade intelectual mediante compensação financeira ou não financeira, desde que economicamente
mensurável. .(B9dâçã9.0e]a Lei n' 13.243,.ds..2Q]6).

$ 4o A bolsa concedida nos termos deste artigo caracteriza-se como doação. não configura vínculo
empregatício, não caracteriza contraprestação de serviços nem vantagem para o doador, para efeitos do disposto
no aÜ,.26..da..]::sLn=.9:25Q, de 26 de dezembro de]995,.e;não integra a base de cálculo da contribuição
previdenciária. aplicando-se o. disposto neste parágrafo a fato pretérito. como previsto
L:el..n1.5:1Z2, de 25 de outubro de 1 966.(!ndliídg.iaela..l::eLn!.13:243,.de..2Ql$).

no in

Art. 9'-Ar Os órgãos e entidades da União, dos Estados. do Distrito Federal e dob Municípios são autorizados
a conceder recursos para a execução de projetos de pesquisa.'desenvolvimento e inovação às ICTs ou
diretamente aos pesquisadores a elas. vinculados, por termo de outorga, convênio. contrato ou instrumento
jurídico asseme]hado. .(!DçlyldQ.oe]a Lei n' 1 3.243,.de.29]6).

$ 1' A concessão de apoio financeiro depende de aprovação de plano de trabalho
13:243, de 2016)

.(Incluído Dela Leilf

$ 2' A celebração e a prestação de contas dos instrumentos aos quais se refere o caput serão feitas de
forma simplificada e compatível com as características das atividades de ciência, tecnologia e inovação, nos
termos de regulamento. .(!DGlyídQ.Dela Lei n' 1 3.243,.da.2Qil6).
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$ 3' A vigência dos instrumentos,Jurídicos aos quais se refere o caput deverá ser suficiente à.plena
realização do objeto. admitida a prorrogação. desde que justificada tecnicamente .e refletida em ajuste do plano de
trabalho. .(!11QjyídQoela Lei n" '1 3 243,.da.2Ql$)

$ 4' Do valor total aprovado e liberada para os projetos referidos no caput, poderá ocorrer transposição.
reManejamento ou transferência de recursos de categoria de programação para outra, de acordo com

$ 5' A transferência de recursos da União para ICT estadual, distrital ou municipal em projetos de ciência.
tecnologia e inovação não poderá sofrer restrições por conta de inadimplência de quaisquer outros órgãos ou
instâncias que não a própria ICT. .(!Dg]]]ÍdQ.oela Lei n' 1 3.243,.dS..2Q]6).

Art. IO. Os acordos e contratos firmados entre as ICT. as. instituições de apoio, agências de fomento e as
entidades nacionais de direito privado sem fins lucrativos voltadas para atividades de pesquisa, cujo objeto seja
compatível com a finalidade desta Lei. poderão prever recursos para cobertura de despesas operacionais e
administrativas incorridas na execução destes acordos e contratos, observados os critérios do regulamento.

Art. 11. Nos casos e condições definidos em normas da ICT e nos termos da legislação pertinente, a ICT
poderá ceder seus direitos sobre a criação,. mediante manifestação expressa e motivada e a título não oneroso.
ao criador. para que os exerça em seu próprio nome e sob sua inteira responsabilidade, ou a terceiro.. mediante
remuneração. .(B9dâçãg.orla Lei n' 1 3.243,.de.2Q]6).

Parágrafo único. A manifestação prevista no caput deste artigo deverá ser proferida pelo órgão ou autoridade
máxima da instituição, ouvido o núcleo de inovação tecnológica, no prazo fixado em regulamento.

Art. 12. E vedado a dirigente. ao criador ou a qualquer servidor, militar. empregado ou prestador de sewiços
de ICT divulgar, noticiar ou publicar qualquer aspecto de criações de cujo desenvolvimento tenha participado
diretamente ou tomado conhecimento por força de suas atividades, sem antes obter expressa autorização da ICT.

Art. .13. É assegurada ão criador participação mínima de 5% (cinco por cento) e máxima de 1/3 (um terço)
nos ganhos económicos, auferidos pela ICT. resultantes de .contratos de transferência de tecnologia e de
licenciamento para outorga de direito de uso ou de exploração de criação protegida da qual tenha sido o inventor,
obtentor ou autor, aplicando-se, :no que couber, o disposto no laarág!.afa única; ,.de..il996:

$ 1' A participação de que trata o caput deste artigo poderá ser partilhada pela ICT entre os membros da
equipe de pesquisa e desenvolvimento tecnológico que tenham contribuído para a criação.

$ 2' Entende-se por ganho económico toda forma de royalty ou de remuneração ou quaisquer benefícios
financeiros resultantes da exploração direta ou por terceiros da criação protegida, devendo ser deduzidos:
(Bgdêçãg.pela Lei n' 1 3.243,.de..29il6)

1 - na exploração direta e por terceiros, as despesas. os encargos e as obrigações legais decorrentes da
proteção da propriedade intelectual; .(!nQltiidg.izela..Lel..n!.13:243,.de..2Qil6)

11 - na exploração direta, os custos de produção da ICT. .(!ng!!lide.izela..Le]..n!.13:243..de..2Q]6)

\

$ 3o A participação prevista no caput deste artigo obedecerá ao disposto nos $$ 3' e 4' do art. 8o

$ 4o A participação referida no caput deste artigo deverá ocorrer em prazo não superior a.l (um) ano após a
realização da receita que Ihe servir de base, contado a partir da regulamentação pela autoridade interna
competente. .(B9dâçãg.oela Lei n' 13:243..dS.2Q]6)

Art. 14-- Para a.execução do disposto nesta Lei, ao pesquisador público é facultado o afastamento para ''
prestar colaboração a outra ICT, nos termos do iDçi$QJLdio art. 93 da Lei n' 8.112. de ll de dezembro-de 1990.
observada a conveniência da ICT de origem.

$ 1' As ativídades desenvolvidas pelo pesquisador público; na instituição de destino, devem ser compatíveis
com a natureza do cargo efetivo, cargo militar ou emprego público por ele exercido na instituição de origem, na
forma do regulamento.

$ 2' Durante o período de afastamento de que trata o caput deste artigo. são assegurados ao pesquisador
público o vencimento do cargo efetivo, o soldo do cargo militar ou o salário do emprego público da instituição de
origem, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, bem como progressão funcional
e os benefícios do plano de seguridade social ao qual estiver vinculado.

$ 3' As gratificações específicas do pesquisador público em regime de dedicação excllisiva, inclusive aquele
enquadrado em plano de carreiras e cargos de magistério, serão garantidas, na forma do $ 2' deste artigo,
quando houver o completo afastamento de ICT pública para outra ICT, desde que seja de conveniência da ICT de
origem. .(B9dgçãQ.oela Lei n' 1 3.243,.de..29]6). Setor Protocolo Legislativo

P/. N' 68.5 /
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$-.4' No caso de pesquisador público em instituição militar, seu afastamento estará condicionado
autorização do Comandante da Força à qual se sub.ordine a instituição militar a que estiver vinculado.

ã

Art. 14-A. O pesquisador público em regime de dedicação exclusiva, inclusive aquele enquadrado em plano
de carreiras e cargos de magistério. poderá exercer atividade remunerada de pesquisa, desenvolvimento e
inovação em ICT ou em empresa e participar da execução de prometo aprovado ou custeada com [ecursos
previstos nesta Lei, desde que observada a conveniência do órgão de origem e assegurada a continuidade de
suas atividades de ensino ou pesquisa nesse órgão.-a depender de sua respectiva natureza. .(Ingltljda.nela..LeLn:
13.243, de 2016)

\

Art. 15. A critério da administração pública, na forma do regulamento, poderá ser concedida ao pesquisador
público, desde que não esteja em estágio probatório, licença sem remuneração para constituir empresa com a
finalidade de desenvolver atividade empresarial relativa à inovação.

$ 1'.A licença a que se refere o capuz deste artigo dar-se-á pelo prazo de até 3 (três) anos consecutivos
renovável porigual período.

$ 2' Não se aplica ao pesquisador público que tenha constituída) empresa na forma deste artigo. durante o
período de vigência da licença. o disposto no jnciso X do art. 117 da Lei n' 8.112,.de..199Q:

$ 3' Caso a ausência do servidor licenciado acarrete prejuízo às atividades da ICT integrante da
administração direta ou constituída na forma de autarquia ou fundação. poderá ser efetuada contratação
temporária nos termos da.L:gj..D!.&:Z45, ,.independentemente de autorização específica.

Art. 15-A. A ICT de direito público deverá instituir sua política de inovação, dispondo sobre a organização e a
gestão dos processos que orientam â transferência de tecnologia e a geração de inovação no ambiente produtivo.
em consonância com-:as prioridades da política nacional de ciência, tecnologia e inovação e com a política
industrial e tecnológica nacional. .(!DglyldQ.Dela Lei n' 1 3.243,.ds..29ilS).

Parágrafo único. A política a que se refere o caput deverá estabelecer diretrizes e objetivos
Lei no 13.243, de 2016).

( Incluído nela

1 - estratégicos de atuação institucional no ambiente produtivo local, regional ou nacional; .(!ngluíde.pela..Lel..n:
13:243,de 2016)

11 - de empreendedorismo,' de gestão de incubadoras e de participação no capital social de empresasl
.(!11glyídg.oe]a Lei n' 1 3.243..de..2Q]6).

\

l l l para extensão tecnológica e prestação.de serviços técnicos;.(

IV - para compartilhamento ê permissão de uso por terceiros de seus laboratórios
humanos e capital inte]ectua]l .(!DÊlyídg.oe]a Lei n' 1 3,243,.de..2Q]6).

equipamentos, recursos

V
2QB).

VI
2QB).

de gestão da propriedade intelectual e ,de transferência de tecnologia; {!ngluíd9..pela..L:eLn!.13:243...ge

para institucionalização e gestão .do Núcleo de Inovação Tecnológica; .(!nsliiíd9.pela..L:eLn! ,2©,.ds

VII. - para orientação das ações institucionais de capacitação de recursos humanos em empreendedorismo
gestão da inovação, transferência de tecno]ogia e propriedade inte]éctua]l .(!ng]!iídQ.ruela.L:ei..n!.13:243..de..2Q]6)

Vlll - para estabelecimento de parcerias para desenvolvimento de tecnologias com inventores independentes.
empresas e outras entidades. .(!11Glyjdg.De]a Lei n? 1 3.243,.de..2Q]6)

f
Art. 16. Para apoiar a gestão de sua política de inovação, a ICT pública deverá dispor de Núcleo de Inovação

Tecnológica, próprio ou em associação com outras ]CTs. {Bgdaçãe.i2ela..Lei.n!.13:243,.de..2Q]6).

$ 1' São competências do Núcleo de Inovação Tecnológica a que se refere o caput, entre outras:..(B9dâçãg
nela..L©LnlJ.3:243,.de.2Q:l$)~./

1 - zelar pela manutenção da política institucional de estímulo à proteção das criações, licenciamento.
inovação e outras formas de transferência de tecnologia;

11 - avaliar e classificar os resultados decorrentes de' atividades e projetos de pesquisa para o atendimento
das disposições desta Lei;

l l l avaliar solicitação de inventar independente para adoção de .invenção na forma do art. 221

IV - opinar pela conveniência e promovera proteção das criações desenvolvidas na instituição;
Setor Protocolo Legislativo
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V -' opinar quanto à 'conveniência de divulgação das criações desenvolvidas na instituição,'passíveis de
proteçãointelectual;

VI - acompanhar d processamento dos pedidos e a manutenção dos títulos de propriedade intelectual da
instituição.

Vll - desenvolver estudos de prospecção tecnológica e de inteligência competitiva no campo da propriedade
intelectual, de forma a orientar as ações de inovação da ICT] .(!nGluÍdg.izela..Le]..n!.il3:243,.de..2Q]6)

Vlll- - desenvolver estudos e estratégias para a transferência de inovação gerada pela IC'E {!ngliiÍda.nela..L:e!
n' l3.243,de 2016)

IX - promover e acompanhar o relacionamento da ICT com empresas,
previstas nos ans. 6' a 9o ; (!Dgltlídg.oela Lei n' 1 3:243,.ds.29J6)

em especial para as atividades

X --negociar e gerir os acordos de transferência de tecnologia oriunda da ICT. (!nglulda.trela..Lel..a!.il3:243,.ds

$. 2o A representação da ICT pública, no âmbito de sua política de inovação, poderá ser delegada ao gestor
do Núcleo de Inovação Tecnológica. (!nGluída.12e]a..Le]..n:.13:243,.de..2Q]6).

201
\

$ 3' O Núcleo de Inovação Tecnológica poderá 'ser constituído com personalidade jurídica própria
entidade privada sem fins lucrativos. (!ng]iildaizela..Le]..n!.13:243,.ds..29]6).

como

S 4' Caso o Núcleo de Inovação Tecnológica seja constituído com personalidade jurídica própria. a ICT
deverá estabelecer as diretrizes de gestão e as formas de repasse de recursos. .(!ngliiídQ..i2ela..L:eLn!.]3:243,.de
2016

$ 5' Na hipótese do $ 3o , a ICT pública é autorizada a estabelecer parceria com entidades privadas sem fins
lucrativos já existentes, para a finalidade prevista no caput. .(!nÊ1]iída.izela..Le]..n!.13:243..de..2Q]6).

à política de propriedade intelectual da instituição;

Art. 17. A ICT pública deverá, na forma de regulamento,
Tecnologia e Inovação. .(B9dBçãQ.oela Lei n' 1 3.243..de.2Qil6)

prestar informações ao Ministério da Ciência

1 1

( Bsv99ada.) ; .(B9dêçãg.oela Lei n' 1 3.243,.de..2Ql$).

( Beveggdg.); .(B9dgçãQoela Lei n' 1 3:2413,.de..2Q]6).

111 - ( Bevegada.); (Bgdâçã9.0ela Lei n' 1 3.243,.dS.2Q]6).

IV - ( BevQgada.). .(B9dâçãg.DelaLei n' 1 3.243..de..2Ql$)

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput à ICT privada beneficiada pelo poder público, na forma desta
Lei. .(B9dêçãQ.oela Lei n' 1 3.243,.de..2Q]6)

Art. 18. A ICT pública, na elaboração e na execução de seu orçamento, adotará as medidas cabíveis para a
administração e a gestão de sua política de inovação para permitir o recebimento de receitas e o pagamento de
despesas decorrentes da aplicação do disposto nos ans. 4' a 9' , ll e 13, o pagamento das despesas para a
proteção da propriedade intelectual e o pagamento devido aos criadores e aos eventuais colaboradores.
.(BgdâçãQ.Dela Lei n' 13.243,.de..29]6).

Parágrafo único. A captação, a gestão e a aplicação das receitas próprias da ICT pública, de que tratam os
ans. 4o a 8' , ll e 13, poderão ser delegadas a fundação de apoio. quando previsto em~contrato ou convênio.
devendo ser aplicadas exclusivamente em objetivos institucionais de pesquisa, desenvolvimento e inovação.
incluindo a carteira de projetos institucionais e a gestão da política de inovação. .(Bedaçãa.iaela..LeLn!.]3:243,.ds

Protocolo Legislativo

Üzõêd.e.
CAPÍTULOIV

DO'ESTÍMULO À INO\AÇÃO NAS EMPRESAS

Setor

Pi..,

ç:olha N'..1.3.

Art. 19. A União, os Estados: o Distrito Federal, os Municípiosl as Ices e suas agências de fomento
promoverão e incentívarão a pesquisa e o desenvolvimento de produtos. serviços e processos inovadores em
empresas brasileiras e em entidades brasileiras de direito privado sem fins lucrativos. mediante a concessão de
recursos financeiros, humanos,;materiais ou de;infraestrutura a serem ajustados em instrumentos específicos e
destinados a apoiar atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, para atender às prioridades das
políticas industrial e tecnológica nacional. .(BedaçãQ.iae]a..]::e]..n!.13:243,.de..2Q]6)

$ 1' As prioridades da política industrial e tecnológica nacional de que trata o caput deste artigo serão
estabelecidas em regulamento.
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$ 2'-A-São instrumentos de estímulo à inovação nas empresas. quando aplicáveisi entre outros: .(Bedaçãe
oela E.ei n' 13.243, de 2016).

+

1 - subvenção económica; (!nGluíde. 1la Lei no 13.24 .de 2016).

1 1 financiamento; .(!Dg]llídQoe]a Lei n' 13.243,.de..2Q].6)

l l l participação societárial .(!DglttídQ.Dela Lei n' 1 3.243,.dS..2Qil6).

lv bónus tecnológico; {!DQ]yjdg.De]a Leí n? 1 3.243,.de..2Q]6).

V - encomenda tecnológicas .(!nQ!!Jade.l 1la Lein' 13.243, aç 2016).

VI incentivos fiscais; .(!DGlyídQoe]a Lei n' 1 3.243..ds..29]6).

Vll concessão de bolsas; .(!DçlLtídQ.oela Lei n' 1 3.243 de 2016).

Vlll - uso do poder de compra do Estados .(Incluído a Lei n? 13.243. de 2016).

IX - fundos de investimentos; .(!11gltiída.pela i? 13.243,de 2016).

X- fundos de participação; .(!Ddyídg.De]a Lei n' 1 3.243,.ds..2Q]6).

XI - títulos financeiros,.incentivados ou não;

Xll - previsão de investimento em pesquisa e desenvolvimento em contratos de concessão de serviços
públicos ou em regulações setoriais. (!ngluída.laela..Lei..n!.1.3:243,.de..2Qil6)-

$ 3' A concessão da subvenção económica prevista, no $ 1' deste artigo implica, obrigatoriamente, a
assunção de contrapartida:?pela empresa beneficiária, na forma estabelecida nos instrumentos de ajuste
específicos.

$ 4' O Poder Executivo regulamentará a subvenção económica de que trata este artigo, assegurada a
destinação de percentual mínimo dos recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico -
FNDCT

$ 5' Os recursos de que trata o $ 4' deste artigo serão objeto de programação orçamentária em categoria
específica do FNDCT, não sendo obrigatória sua aplicação na destinação setorial originária, sem prejuízo' da
alocação de outros recursos do FNDCT destinados à subvenção económica.

$ 6' As iniciativas de'que trata este artigo poderão ser estendidas a ações visando a
113:243. de 2016).

.(Incluído Dela Leilf

1 - apoio financeiro, económico e fiscal direto a empresas para as atividades de pesquisa, desenvolvimento e
inovação tecno[ógical .(!Dg]t!!d9.De]a Lei n' 1 3.243,.de..2Q]6)

11 - constituição de parcerias estratégicas e desenvolvimento de projetos de cooperação entre .ICT e
empresas e entre empresas. em atividades de pesquisa e desenvolvimento, que tenham por objetivo a geração
de produtos, serviços e processos inovadores; {!nsluída.iaela..l::ei..n!.13:243,.de..2Ql$).

111 1- criação.implantação e consolidação de incubadoras de'empresas, de parques'e polos tecnológicos e de
demais ambientes promotores da inovação; .(!n9]!lida.12e]a..L:ei..n:.]3:243..de.2Q]6)

[V - implantação de redes cooperativas para inovação tecno]ógica; .(!ns]uídQ.i2ela..Le]..n!.il3:243,.de..29]6).

V - adoção de mecanismos para atração, criação e consolidação de centros de pesquisa e desenvolvimento
de empresas brasileiras e estrangeiras; .(!nsltlíddi2ela..l::el..n!.il3:243,.de.2Ql$).

VI utilização do mercado de capitais e de crédito em ações de inovação; .(!ncluíde..i2ela..].:eLn=.].3:243,..d2

Vll - cooperação internacional para inovação e para transferência de tecnologia; .(!nb!!lida.izela..L:d
.0

vlll - internacionalização de empresas brasileiras por meio de inovação tecnológica; .(!nGlulde..nel
13.243, de 2016)

.0

lx indução de inovação por meio de compras públicas; (!nÊliJÍda. 1? 13.243, de 2016)

X - utilização de compensação comercial, industrial e tecnológica em contratações públicasl .(!nGl!!ídg.pela..L:d

n!.13:243,.dS..2Q]6). ., ' Setór Protocolo Legislativo
F' i.., N'..áXS./..a2i.a.
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XI - previsão de cláusulas de investimento em pesquisa e desenvolvimento em concessões públicas e em
regimes especiais de incentivos económicos; .(!nÊltiíde.izela..Lei..n!.13:243,.ds..2Ql$) '

Xll - implantação de solução de inovação para apoio e incentivo a atividades tecnológicas ou de inovação em
microempresas e em empresas de pequeno porte.-.(!ng!!Jídg.1291g..Lg]..Q!.13:243,.dg..2Q]6).

$ 7o A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão utilizar mais de um instrumento de
estímulo à inovação a fim de conferir efetividade aos programas de inovação em empresas. .(!nÊluída.pela..L:el.n:
13.243, dQ 2Q16)

$ 8' Os recursos destinados à subvenção económica serão aplicados no financiamento de atividades de
pesquisa, desenvolvimento tecnológico e inovação em empresas. admitida sua destinação para despesas de
capital e correntes, desde que voltadas preponderantemente à atividade financiada. .(!nsliilda.pela..l::gLn!..!3:243,
ÇIÇ 2Q16)

Art. 20. Os órgãos e entidades da administração pública, em matéria de interesse público. poderão contratar
diretamente ICT. entidades de direito privado sem fins lucrativos ou empresas, isoladamente ou em consórcios.
voltadas para atividades de pesquisa e de reconhecidacapacitação tecnológica no setor. visando à realização de
atividades de pesquisa. desenvolvimento e inovação que envolvam risco tecnológico. para solução de problema
técnico específico ou obtenção de produto; serviço ou processo inovador. .(Bedaçãape]a..Le]..a!.13:243,.de.2Q]6)

$ 1o Considerar-se-á desenvolvida na vigência do contrato a que se refere o caput deste artigo a criação
intelectual pertinente ao seu objeto cuja proteção seja requerida pela empresa contratada até 2 (dois) anos após ó
seu término.

$ 2o Findo o contrato sem alcance integral ou com alcance parcial do resultado almejado, o órgão ou entidade
contratante, a seu exclusivo critério, poderá, mediante auditoria técnica e financeira. prorrogar seu prazo de
duração ou elaborar relatório final dando-o por encerrado.

$ 3' O pagamento decorrente da contratação prevista no caput será efetuado proporcionalmeflte aos
trabalhos executados no projeto, consoante o cronograma físico-financeiro aprovado,. com a possibilidade de
adição de remunerações adicionais associadas ao alcance de metas de desempenho no prometo. .(BedaçãQ..ruela
Lei n' 13.243. de 2Ql$).

$ 4' O fornecimento, em escala- ou não, do produto ou processo inovador resultante das atividades de
pesquisa, desenvolvimento e inovação encomendadas na forma do caput poderá ser contratado mediante
dispensa de licitação, inclusive com o próprio .desenvolvedor da encomenda, observado o disposto em
regulamento específico. .(!11ÊlyídQ.oela Lei n' 1 3 243,.de..2Q]6)

$ 5' Para os fins do caput e do $ 4'. . a administração pública poderá, mediante justiülcativa expressa,
contratar concomitantemente mais de uma ICT. entidade de direito privado sem fins lucrativos ou empresa com o
objetivo de: .(!Dg]]]!dg.oela Lei n' 1 3.243,.de..2Q]6)

1 - desenvolver alternativas para solução de problema técnico específico ou obtenção de produto ou processo
inovador; ou .(!Dg]]Jldg.oela Lei ! 1 3:243,.de..2Q]6)

11 - executar partes .de um mesmo objeto. .(!nc]]]ídg.Êe]a..Ls]..n:.13:243,.ds..29]6).

1 - a realização das atividades de pesquisa, desenvolvimento ou inovação encomendadas na forma do caput
; .(!Dglyídg.pela Medida Provisóri ? Z1 8,.de.2QJ$)

11 - a obtenção dos produtos para pesquisa e desenvolvimento necessários à
descritas no incisa l] e .(!Dg1]]ÍdQ.oela Medida Provisória n? 71 $,.de..2Q]6).

realização das atividades

111 - a fabricação, a produção e a contratação de produto, serviço ou processo inovador resultante
qtividades descritas no inciso l. .(!Dç]]]jdg.oela Medida Provisória n? 71 8,.de..29]6)

das

$ 6' Observadas as diretrizes previstas em regulamento específico, os órgãos e as entidades da
administração pública federal competentes para regulação. revisão, aprovação, autorização .ou licenciamento
atribuído ao poder público, inclusive para fins de vigilância sanitária, preservação ambiental, importação de bens e
segurança, estabelecerão. normas e procedimentos espaciais, simplificados e prioritários que facilitem: .(!nÊlUÍdg
oela Lei n' 13.322, de 20l$)

1 - a realização das atividades de pesquisa. desenvolvimento ou inovação encomendadas na forma do caput
; .(!11glyídg.oela Lei n? 1 11:322,.de..29]$)

11 - a obtenção dos produtos para pesquisa e desenvolvimento necessários à
descritas no inciso l deste parágrafo; .e .(!!!çluldg.ruela..Lel..n!.13:322,.ds.2Qil6)

realização das atividades

111 - a fabricação, a produção e a contratação de produto,' serviço ou processo inovador resultante das
atividades descritas no inciso l deste parágrafo. .(!nÊluídane]a..]::e]..n!.]3.:322..ds..2Qil6). }::- P-otocolo Legtslattva
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Art. 20-A. (VETADO): .(!Dg]yjd2.0e]a Lei no 1 3.243,.de..2Q]6).

(VETADO)l .(!ilglyídg.oela Leí n' 1 3.243,.de..2Ql$1

1 1 (VETADO). (!Dglyídg.oela Lei n' 13.243 de 2016).

$ 1 ' (VETADO). .(!DG!!lide.oe]a~Lei h' 1 3.243..de..29]6).

$ 2'- Aplicam-êe ao procedimento de contratação as regras próprias do ente ou entidade da administração
púb[ica contratante. .(!DgltJldg.oe]a Lei n' 1 3.243..de..2Q]6).

$ 3' Outras hipóteses de contratação de prestação de serviços ou fornecimento de bens elaborados com
aplicação sistemática de conhecimentos científicos e tecnológicos poderão ser previstas em regulamento.
(!D91yjdQ.oe]a Lei n' 1 3.243,.de..29]$).

$ 4' Nas contratações de que trata este artigo, deverá ser observado o disposto no inciso IV do art.. 27
.(!DGl!!ídg.oela Lei n' 1 3.243,.de..2Q=l$).

Art. 21 ., As agências de fomento deverão promover, por meio de programas específicos. ações de estímulo à
inovação nas micro e pequenas empresas, inclusive mediante extensão tecnológica realizada pelas ICT.

Art. 21.-A. A União, os Estados,:o Distrito Federal, os Municípios, os órgãos.e aé agências de fomento, as
ICTs públicas e as fundações de apoio concederão bolhas de estímulo à inovação no ambiente produtivo,
destinadas à formação e à capacitação de recursos humanos e à agregação de especialistas, em Ices e em
empresas,:que .contribuam para a execução de projetos de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e inovação e
para as atividades de extensão tecnológica. de proteção da propriedade intelectual e de transferência de
tecnologia. .(!DQ!!lida.Dela Lei n' 13.243..da.2Q16).

CAPITULOV
DO ESTÍMULO AO INVENTOR INDEPENDENTE

Art. 22. Ao inventor independente que comprove depósito de pedido de patente é facultado solicitar a adoção
de sua criação por ICT pública, que'decidirá quanto à .conveniência e à .oportunidade da solicitação e à
elaboração-de projeto voltado à avaliação da criação para futuro desenvolvimento,. incubação, utilização.
industrialização e inserção no mercado. .(BSdaçãg..dada.faSla..L:SI..n:.il3:243,.de..29=1$)

$ 1o O núcleo de inovação tecnológica da ICT avaliará a invenção, a sua afinidade com a respectiva área de
atuação e o interesse no seu desenvolvimento.

$ 2o O núcleo informará ao inventor independente. no prazo máximo de 6 (seis) meses, a decisão quanto à
adoção a que se refere o caput deste artigo.

f

$ 3' O inventor independente, mediante instrumento jurídico específico, deverá comprometer-se a
compartilhar os eventuais ganhos económicos auferidos com a exploração da invenção protegida adotada por ICT
pública. .(B9dêçãó..dada.Dela Lei n' 1 3.243,.de..2916).

Art. 22-A. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, as agências de fomento e as ICTs públicas
poderão apoiar o inventor independente que comprovar o depósito de patente de sua criação, entre outras
formas, por meio de: .(!DGlyjdg.oela Lei n' 1 3.243,.ds..2QJ$).

DU).
análise da viabilidade ,técnica e económica do objeto de sua invenção; (!nglL!!dg.peia..L:eLn!.]&243...ds

11 - assistência para transformação da'invenção em produto ou processo com os mecanismos financeiros e
creditícios dispostos na legislação; (!nsluldQ.iaela..LeLn:.il3:243..ds..2Ql$).

111 - assistência para constitui.ção de empresa que produza o bem objeto da.invenção; .(!ng!!iÍd
13.243, de 2016)

.H

IV - orientação. para transferência de tecnologia para empresas já constituídas. .(!ngltlída.iaela..L:eLÉ
rln 71)1h\

CAPÍTULO VI
DOSFUNDOS DEINVESTIMENTO

Art. 23. Fica autorizada a instituição de fundos mútuos de investimento em empresas cuja atividade principal
seja' a inovação, caracterizados pela comunhão de recursos captados por meio do sistema de distribuição de
valores mobiliários,.na forma da L:eLn1.6.3ê5, de 7 de dezembro :de 1976,.destinados à aplicação em carteira
diversificada.de valores mobiliários de emissão dessas empresas. .:...r ':Prntncolo LegislativoSetor Protocolo

-P/... N'..é.8.5 ./....1;:i=i' 4 3:.Z;..=....,www.planalto.gov.br/covil.03/-ato2004-2006/2004/lei/11 0.973.htm 11/13
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Parágrafo único. A Comissão de Valores Mobiliários editara normas complementares sobre a constituição
funcionamento e a administração dos fundos, no prazo de 90 (noventa) dias da datade publicação desta Lei.

0

CAPITULOVll
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24. A Lei n' 8.745, de 9 de dezembro de 1 993, passa a vigorar com as seguintes alterações

' An. 2? : :

Vll - admissão de professor, pesquisador e tecnólogo substitutos para suprir a falta
de professor, pesquisador ou tecnólogo ocupante de cargo efetivo, decorrente de
licença para exercer atividade empresarial relativa à inovação.

(NR)

" Art. 4o

IV - 3 (três) anos, nos casos dos incisos VI, alínea 'h', e Vll do art. 2'

EBEágrafo único

V , no caso do inciso Vll do art
anos.' (NR) -.

2' , desde que o prazo total não exceda 6 (seis)

" AR. 24

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou
por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de
direito de uso ou de exploração de criação protegida.

.'(NR)

Art. 26. As ICT que contemplem o ensino entre suas atividades principais deverão associar, obrigatoriamente.
a aplicação do disposto nesta Lei a ações de formação de recursos humanos sob sua responsabilidade.

Aft. 26-A. As medidas de incentivo previstas nesta Lei, no que for cabível, aplicam-se às Ices públicas que
também exerçam atlvidades de produção e oferta de bens e serviços. .(!ns]t!!da.i2ela..Le]..n!.13:243,.de..29]$).

Art. 27. Na aplicação do disposto nesta Lei, serão observadas as seguintes diretrizes

1 - priorizar, nas regiões menos desenvolvidas do País e na Amazõnia, ações que visem a dotar a pesquisa e
o sistema produtivo regional de maiores recursos humanos e capacitação tecnológicas

11 - atender a programas e projetos de estímulo à inovação na indústria de defesa nacional e que ampliem a
exploração e o desenvolvimento da Zona Económica Exclusiva (ZEE) e da Plataforma Continental;

111 - assegurar tratamento diferenciado, favorecido e simplificado às microempresas e às empresas de
pequeno porte; .(Bgdêçãg.dada.De]a Lei no 1 3.243,.de..2Q]6).

IV - dar tratamento preferencial, diferenciado e favorecido, na aquisição de bens e serviços pelo poder
público e pelas fundações de apoio para a execução de projetos de desenvolvimento institucional da instituição
apoiada, nos termos da l::gl..n!.ê:95B, de 20 de dezembro de 1994..às empresas que invistam em pesquisa e no
desenvolvimento de tecnologia no País e às microempresas e empresas de pequeno porte de base tecnológica,
criadas no ambiente das atividades de pesquisa das Ices. .(Bedaçãe..dada.Í2e]a..Le]..n!.12:349,.dS..2Q]9).

V - promover a simpliülcação dos procedimentos para gestão dos projetos de ciência, tecnologia e inovação e
do contro]e por resu]tados em sua ava]iação; .(!11g!!lide.peia..Le!.n!.]3:243..de..2Ql$).

Setor Protocolo Legislativo

i;ilha N' 45 (J.i2LJ»à..é(..,vwvw.planalto.gov.br/cciviL03/.ato2004-2006/2004/lei/1 1 0.973.htm 12/13
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VI .T promover o desenvolvimento e a difusão de tecnologias sociais:e o fortalecimento da extensão
tecnológica para a inclusão produtiva e social. .(!nGlulda.izela..Lei..n:.13.243,.de..29=16).

Art. 27-A. Os procedimentos de prestação de contas dos recursos repassados com base nesga Lei deverão
seguir formas simplificadas e':uniformizadas e. de forma a garantir a~governança\e a transparência das
informações, ser realizados anualmente,: preferencialmente. mediante envio eletrõnico de informações, nos
termos de regu]amento. {!Dg]yídg.De]a Lei n' 1 3.243,.ds..29]$)

b'

Art.-28. A União fomentará a inovação na empresa mediante a concessão de incentivos fiscais com vistas na
consecução dos objetivos estabelecidos nesta Lei.

Parágrafo único. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional. em até 120 (cento e vinte) dias
contados da publicação desta Lei. prometo de lei para atender o previsto no caput deste artigo.

Art. 29. Estalem entra em vigor na data de sua publicação

Brasília, 2 de dezembro de 2004; 1 83' da Independência e. 116' da República

LUIZ INÍCIO LULA DA SILVO
Antonio Palocci Filho
Luiz FernandoFurlan
Eduardo Campos
José Dirceu de Oliveira e Silvo

Este texto não substitui o publicado nó DÓU de 3.12.2004 e retificado em 16.5.2005
l

ai;ã;.i.G..,á:..:--..--:
www.planalto.gov.br/covil.03/.ato2004-2006/2004/lei/110.973.htm 13/13
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI NO 8.666.:DE 21 DE JUNHO DE 1993

Texto CQm i211ade

b4ensqgem de veto
.(Vide Decreto n' 99.658, de 1 990).
.(Vide Decreto n' 1.054, de 1994).
.(Vede Decretarlj;j?l.llZ4, de 201 0).
(Vide MedidáEnvlsórla 11:=544. de20:H )
.(Vide Lei n' 12.598, de 201 2).
.(yiçlQ L:çl;tl1;13.800. de 201 9).

Regulamenta o art.. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, institui normas para licitações e contratos da
Administração Pública e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Capítulo l
DASDISPOSIÇÕESGERAIS

Seçãol
Dos Princípios

Art. l9 Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos pertinentes a obra's,
serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e lotações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios.

Parágrafo único, Subordinam-se ao regime desta Lei. além dos órgãos da administração direta,';os fundos
especiais,~as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e demais
entidades controladas direta ou indíretamente pela União! Estados. Distrito .Federal e Municípios.

Art. 2Q As obras, serviços, ,inclusive de publicidade, compras. alienações, concessões, permissões e lotações da
Administração = Pública, quando contratadas :com terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação,
ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.

Parágrafo único.. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades
da Administração Pública e particulares,:em que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a
estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada.

e
.qPÀW

G
3

Art. 3Q A licitação destina-sé a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia. a seleção da
proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada
e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, df publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao ' instrumento eonvocatórió, do julgamento
objetivo e dos que lhes são correlatos.« .(Bedaçãe.dada.peia..Le]..o!.12:349..ds..29]g). (Beglijanle111e).

.(Beglilamsnb).. : .(Bsgtilame!!!g) +

$ 1g É vedado aos agentes públicos

:

www.planalto.aov.br/covil 03/Leis/18 i.htm
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1 - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos ates de. convocação, cláusulas ,ou condições que comprometam, restrinjam
ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer. outra circunstância impertinente
ou irrelevante para o específico objeto do contrato. ressalvado o disposto nos $$ 5g a 12 deste artigo e no arL39..da..L:d
n9.ê:24$, dQ 23 de outubro çlQ 1 991; : .(Bedaçãe..dada.bela..!:eLn!.12:349..ds..2Q]Q).

11 - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal,. trabalhista, prevídenciária ou qualquer
outra, entre empresas brasileiras-e estrangei.ras, inclusive no que se refere a Moeda, modalidade e local de
pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos de agências . internacionais, ressalvado o disposto no
parágrafo seguinte e no art. 39 da Lei ng 8.248, de 23 de outubro de 1 991.

$ 2Q Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência. sucessivamente
aos bens e serviços:

de 2010).
.(Bgy99êdg.oela Lei n' 12.349

11 - produzidos no País;

l l l produzidos ou prestados por empresas brasileiras

lv
País.

produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
.(l11çlyídg.oela Lei n' 1 1 . 1 96,.:da.29Q5)

V - produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação. .(!D9lttídg.Dela Lei n' 13.1 46,.de..2QIS)= .(yjgên9la).

$ 39 A licitação não será sigilosa, sendo públicos eacessíveis ao público os ates de seu procedimento
quanto ao conteúdo das propostas. até a respectiva abertura.

salvo

$ 4' (Vetado). (!DQIJ:!Íd9.0ela Lei n' 8.883..de..1994).

$ 5Q Nos processos de licitação, poderá ser estabelecida margem de preferência para:
dada.oela Lei n' 1 3.146,.de..2QilS). (Vigência).

.(Bedaçãe

produtos manufaturados e para serviços
.(!DglyídQ.Dela Lei n' 13.1 46,.de..291S).

nacionais que atendam
.(ylgênsb).

a normas técnicas brasileirasl e

11 - bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de .cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação. .(]11g]uíd9.izela..Lei..n!.13:il46..de..2Q]S). .(Vlgênsla)

0

F'ír,tocolo Le

PJ- N'.6..É:: ./..iQ.}.S-
www.planalto.gov.br/cciviL03/Leis/18666cons.htm 250
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$.6Q 'A- margem de preferência de que trata o $ 5g será estabelecida com base em estudos revistos
periodicamente, em prazo não superior a 5.(cinco) anos. que levem em consideração: -. .(!!)çltiüe.nela..L:ei..n:

:12:349,-ds..29]Q): .. . . .(\Cede..Dsçrele..nlZ:346,.ds..2QU.). .(\!!de-Deç]ele..n:Z:Z99,-de-29]Z) - dais\atwQ
(yige..DeQrele.n=Z:Z]3,.ge..29]2). .(Vede.-DsQrele..nlZ:ZS6..de..2Q]2). Setor. ,Protç)caiu, '.çu'' .'a '

Fil:.:~.:6.XL ..9au.-
i;;ha N'.:4.g.
(Incluído pela Lei n' 12.349..de

1 - geração de emp.rego e renda; .(!1]91yld9.pela Lei n' 12.349..dS..2Qlg)

11.: efeito na arrecadação de tributos federais,.estaduais e municipais;
úvlvl

111 - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no Paíst .(!ns]tiídg.pela Lei n' 12.349,.dS..2Q]9).

IV. - custo adicional dos produtos e serviços; e .(!Dglyídg.pela Lei n' 1 2.349,.dS..29ilg)

V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados. (!11ç]yldg.oela Lei no 1 2.349..de.29]9).

IAZIKwt B

$ 7g Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de desenvolvimento e inovação tecnológica
realizados no País, poderá ser estabelecido margem de preferência adicional àquela prevista no $ 5e.
.(!!)duidarzela..L:e!.n!.il2:349..de..29:1Q). .(Vede Decreto n' 7.546,.de..2Qll)

T

.Bnv bvH 'n-v.= nP

$ 8g'As margens de preferência por produto. serviço, grupo de produtos ou grupo deserviços, a que se referem os
$S 5g e 7g, serão definidas pelo Poder Executivo federal. não podendo a soma delas ultrapassar o montante de 25%
(vinte e cinco por cento) sôbre o preço dos produtos manufaturados e serviços estrangeiros. {!!)glulda.nela..Le!
n!.il2:349,.de..2Q=lg). .(Vide Decreto n' 7.546..de..29=H.).

fla.rçÃó.hó

$ 9Q As disposições contidas nos $$ 59 e 7g deste artigo não se aplicam aos bens e aos serviços cuja capacidade
de produção ou prestação no País seja inferior: (!nsltiídg.pela..Lel..n!.il2:349..da.2Qilg). (\ílde..Degrela.n:
Z:S46, de 2011 )

1 - à quantidade ã ser adquirida ou contratadas ou (Incluído oela Lei n' 12.349 de 201Q).

11 - ao quantitativo fixado com fundamento no $ 7g do art
oela Leino 12.349. de 2010)

23 desta Lei, quando for o caso. (incluído

$ 10. A margem de preferência a. que se refere o $ 5Q poderá ser estendida
serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - Mercosul.
de..29il9). .(lide Decreto n' 7.546..da.2QU.).

total ou parcialmente. aos bens e
(Incluído pela;;LeLn'12.349.

$ 11. Os editais de licitação para a contratação de bens. serviços e obras poderão. mediante prévia justificativa da
autoridade competente, exigir que o contratado promova, em favor de órgão ou entidade integrante da administração
pública ou daqueles por ela indicados a partir de processo isonõmico, medidas de compensação comercial.' industrial.
tecnológica ou acesso a condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma estabelecida pelo

wxww.nlnnnltn anv.hr/rnivil n3/1 nin/18666ennç: htm
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(!Dglyídg.Dela Lei n' 12.349..gs..2Qlg)Poder Executivofederal
2QU).

(Vide Decreto n' 7:546..ds

a'
.€Ç

'}

0
.R= n H.nq b

J

€

B

$ 12. Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia
de informação e comunicação, considerados estratégicos em ato. do Poder Executivo federal, a licitação poderá ser
restrita a bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e. produzidos de acordo com o processo produtivo básico

E)QçrQto n' 7.546,qe 2011).

$ 13. Será divulgada ria internet, a cada exercício financeiro, a relação de empresas favorecidas em decorrência
do disposto nos $$ 5e. 7a. 10. 11 e 12 deste artigo, com indicação do volume de recursos destinados a cada uma
de[as. (!DQ1]JldQ.oe]a Lei no 12.349,.de.29]D).

$ 14. As preferências definidas neste artigo e nas demais normas de licitação e contratos devem privilegiar o
tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte na forma da lei.
.(!Dg]tJldg.Dela Lei ComD]ementar n' 147..ds..29]4)

$ 15. As preferências dispostas neste artigo prevalecem sobre as demais preferências previstas na legislação
quando estas forem aplicadas sobre produtos.óu serviços estrangeiros. .(Inçlt!!de.i2ela..Lel..çemí2leme111acn:
147.de 2014}

Art. 4g Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou entidades a que se refere o art. I' têm
direito público subjetivo à fiel observância do pertinente procedimento estabelecido nesta lei, podendo qualquer
cidadão acompanhar o seu desenvolvimento. desde que não interHra de modo a perturbar ou impedir a realização dos
trabalhosa

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto
praticado em qualquer esfera da Administração Pública.

nesta lei caracteriza ato administrativo formal seja ele

Art. 5g Todos os valores, preços e custos utilizados nas licitações terão como expressão monetária a moeda
corrente nacional,. ressalvado o disposto no art. 42 desta Lei. devendo cada unidade da Administração, no pagamento
das obrigações relativas ao fornecimento de bens. locações. realização de obras e prestação de serviços, obedecer,
para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, salvo quando
presentes relevantes razões de interesse público e mediante prévia justificativa da autoridade competente,
devidamente publicada.

$ 1Q Os créditos a que se refere este artigo terão seus
convocatório e que lhes preservem o valor.

valores corrigidos por critérios previstos no ato

$ 2g A correção de que trata o parágrafo anterior cujo pagamento será feito junto com o principal. correrá à
conta das mesmas dotações orçamentárias que atenderam aos créditos a que se referem. .(Bedaçãe
dada oela Lein' 8.883,de 1994).

$ 39 Observados o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o incisa ll do art. 24, sem prquízo do que dispõe seu parágrafo único, deverão ser efetuados no
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura. .(!nçl11ida.í2ela..L:eLn1.9:$48..de

Art. 59-A. As normas de licitações e contratos devem privilegiar o tratamento diferenciado e favorecido às
microempresas e empresas de pequeno porte na forma da lei. .(!ngluída.pela..Lel..çQmlzlslnsnlacn!.il4Z,.slg
QU)

Seçãoll
Das Definições

Selar Protocolo Legislativo
P]., N'..6.&;ã./..8(231g.Art. 6g Para os ülns desta Lei, considera-se:

»ns.htmxnvw.planalto.gov.br/cciviL03/Lei
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l -.Obra - toda construção, reforma. fabricação, recuperação ou ampliação, realizada por execução direta ou
indireta;

11 - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse para a Administração, tais como
demolição, conserto, instalação, montagem, operação, conservação, reparação, adaptação, manutenção, transporte
locação de bens. publicidade, seguro ou trabalhos técnico-profissionais;

l l l Compra - toda aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou parceladamente

IV - Alienação toda transferência de domínio de bens a terceiros

V - Obras, serviços e compras de grande vulto - aquelas cujo valor estimado seja superior a 25 (vinte e
cinco) vezes o limite estabelecido na alínea.':c" do inciso l do art. 23 desta Lei;

VI - Seguro-Garantia - o seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas por empresas em
licitações e contratos;

Vll Execução direta - a que é feita pelos órgãos e entidades da Administração, pelos próprios meios

Vlll
regimes:

Execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata com terceiros sob qualquer dos seguintes
(RgdâçãQ.dada.Dela Lei n' 8.883,.de...1994).

a) empreitada por preço global - quando se contrata a execução da obra ou do serviço por preço certo e total;

b) empreitada por preço unitário
unidades determinadas;

quando se contrata a execução da obra ou'do. serviço por preço certo de

Protocolo Legislativa

:F;iÜ N...L$.g. ...........--

Setor

c) (Vetado). .(BQdâçãQ.dada.oe]a Lei n' 8.883..de..]994).

d)tarefa
materiais;

quando se ajusta mão-de-obra para pequenos trabalhos por preço certo. com ou sem fornecimento de

e) empreitada integral - quando se contrata um empreendimento em sua integralidade, compreendendo todas as
etapas das obras, serviços e instalações necessárias. sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao
contratante em condições de entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização em
condições de segurança estrutural e operacional e com as características adequadas às finalidades para que foi
contratadan ata

IX - Prometo Básico :. conjunto de elementos necessários e suficientesi com nível de precisão adequado, para
caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras. ou serviços objeto da licitação, elaborado com base nas
indicações dos estudos técnicos preliminares. que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do
impacto ambiental do empreendimento. e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do
prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos:

a) desenvolvimento da solução escolhida .de forma a fornecer visão global da obra e identificar todos os seus
elementos constitutivos com clareza;

b) soluções técnicas globais e localizadas. suficientemente detalhadas, de forma a minimizar a necessidade de
reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do prometo executivo e. de realização das obras e
montagem;

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a incorporar à obra, bem como
suas especificações que assegurem os melhores resultados para o empreendimento. sem frustrar o caráter
competitivo para a sua execução;

d) informações que possibilitem ó estudo e a dedução de métodos construtivos, instalações provisórias e
condições organizacionais para a obra, sem frustrar g,caráter competitivo para a sua execução;

d) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo a sua programação, a
estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários em cada casos

f). orçamento detalhado do custo global' da obra
propriamente avaliadosl

fundamentado em quantitativos de serviços e fornecimentos

nlnnnlta nnv hr/neivil n3/1 ni!
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X - Projeto Executivo - o conjunto dos elementos necessários e suficientes à execução completa da obra, de
acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT

\

XI - Administração Pública - a administração direta e indireta da União. dos .Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios. abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder
público e das fundações por ele instituídas ou mantidas;

Xll - Administração
concretamente;

órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua

Xlll - Imprensa Oficial - veículo oficial de divulgação da Administração Pública, sendo para a União o Diário
Oficial da União, e, para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, o que for definido nas respectivas
[eis;, .(B9dBçã9..dada.0e]a Lei n' 8.883,.de..]994)

XIV - Contratante - é o órgão ou entidade signatária do instrumento contratual\

XV - Contratado a pessoa física ou jurídica signatária de contrato com a Administração Públicas

XVI - Comissão - comissão, permanente ou especial, criada pela Administração com a função de receber.
examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitações e ao cadastramento de licitantes.

F

d
v nx.aH nE

XVll - produtos manufaturados nacionais - produtos manufaturados. produzidos no território nacional de acordo
com o processo produtivo básico ou com as regras de origem estabelecidas pelo poder Executivo federall
oela Lei n' 12.349. de 2010).

\ .(Incluído

XVlll - serviços nacionais - serviços prestados no País,. nas condições estabelecidas pelo Poder Executivo
federall .(!DGltJÍdg.oela Lei n' 12.349,.de..2Q19)

XIX - sistemas de tecnologia de informação e comunicação estratégicos - bens e serviços de tecnologia da
informação e comunicação cuja descontinuidade provoque dano significativo à administração pública e que envolvam
pelo menos um dos seguintes requisitos relacionados às informações críticas: disponibilidade, confiabilidade. segurança
e confidencia]idade. .(!!!sluíd9.ize]a..Lei..n!.il2:349,.ds..2Q]9).

XX - produtos para pesquisa e desenvolvimento - bens. insumos, serviços e obras necessários para atividade de
pesquisa científica e tecnológica, desenvolvimento de tecnologia ou inovação tecnológica, discriminados em projeto de
pesquisa aprovado pela.instituição contratante. .(!11QlLlídg.iaela..Lel.n!.13:243,.de..2Qi!$).

Seção lll
Das Obras e Serviços

Art. 79 As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão ao disposto neste
artigo e. em particular, à seguinte seqüência:

1 - prqeto básico

11- prometo executivo;

lll-execução das obras e serviços

$ 1g A execução de cada etapa será obrigatoriamente.precedida da conclusão e aprovação, pela autoridade
competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores, à exceção do projeto executivo, o qual poderá ser
desenvolvido concomitantemente com a execução das obras e serviços, desde que também autorizado pela
Administração.

$ 2g As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:
Setor f'rotocolo Legislativo
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1 - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para exame dos interessados em
participar do processo licitatório;

1 1 existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários

111 - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de
obras ou serviços a serem executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronogramal

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no Plano Plurianual de que trata o ad
1 65 da Constituição.E9g9[31, quando for o caso.

$ 3g É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros para sua execução, qualquer que
seja a sua origem, exceto nos casos de empreendimentos executados e explorados sob o regime de concessão, nos
termos da legislação especíülca.

$ 4Q É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação. de fornecimento de materiais e serviços sem previsão
de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam às previsões reais do prometo básico ou executivo.

$ 5Q É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem similaridade ou de marcas,
características e especificações exclusivas, salvo nos casos em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando a
fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime de administração contratadas previsto e discriminado
no ato convocatório.

$ 6Q;: A infringência do disposto neste artigo implica
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

a nulidade dos ates ou contratos realizados e a

$ 7a Não será ainda computado como valor da obra ou serviço, para fins de julgamento das propostas de
preços, a atualização monetária das obrigações de pagamento, desde a data final de cada período de aferição até a
do respectivo. pagamento, quefserá calculada pelos mesmos critérios estabelecidos obrigatoriamente no ato
convocatória:

$ 8g Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pública os quantitativos das obras e preços unitários de
determinada obra executada.

$ 99
licitação.

O disposto neste artigo aplica-se também\ no que couber, aos casos de dispensa e de inexigibilidade de

Art. 8Q A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre
custos atual e final e considerados os prazos de sua execução.

em sua totalidade, previstos seus

Parágrafo.único. É proibido o retardamento imotivadoda execução de obra ou serviço, ou de suas parcelas, se
existente previsão orçamentária para sua execução total, salvo insuficiência financeira ou comprovado motivo de
ordem técnica, justificados em despacho circunstanciado da autoridade a que se refere o art. 26 desta Lei.
.(B9dBçãg.dada.Dela Lei n' 8.883,.dS..il994)

Art. 9g Não poderá participar. direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou serviço e do
fornecimento de bens a eles necessários:

1 - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica

11 - empresa, isoladamente ou em consórcio,'responsável pela elaboração do prometo básico ou executivo ou da
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto ou cont:rolador. responsável técnico ou subcontratado; Setor Protocolo Legislativa
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l l l servidor ou dirigentede órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação

$ 1Q É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o incisa ll deste artigo, na
licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou
gerencíamento, exclusivamente a serviço da Administração-interessada.

$ 29 0 disposto neste artigo não impede.a licitação ou contratação de obra ou serviço que inclua a elaboração
de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado pela Administração.

$ 3g Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência de qualquer vínculo de
natureza técnica, comercial, económica, financeira ou trabalhista entre o autor do prometo, pessoa física ou jurídica, e
o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras. incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a
estes necessários.

$ 49 0 disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação

Art. 10. As obras e serviços poderão ser executados nas seguintes formas:
n' 8.883,de 1994)

(B9dêção dada Dela Lei

1- execução direta

11 - execução indireta, nos seguintes regimes: .(B9dBÇãg.dada.De]a Lei n' 8.883,.de.]994).

a) empreitada por preço global

b) empreitada por preço unitário

c) (Vetado). .(Bgdêçãg.dada.0ela Lei n' 8.883..de..il994).

d)tarefa

e) empreitada integral

Parágrafo único. (Vetado). .(BgdâçãQ..dada.oela Lei n' 8.883,.dS..1994).

Art. 11. As obras e serviços destinados aos mesmos fins terão projetos padronizados por tipos, categorias ou
classes, exceto quando o prometo-padrão não atender às condições peculiares do local ou às exigências específicas
do empreendimento. ~

Art. 12. Nos projetos básicos e projetos executivos de obras e serviços serão considerados principalmente os
seguintes requisitos: .(Bedaçãe..dada.i2ela..Le]..n:.8:883,.de..]994).

1- segurança

1 1 funcionalidade e adequação ao interesse públicos

l l l economia na execução, conservação e operação

IV - possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias-primas existentes no local para
execução, conservação e operação;

V - facilidade na execução, conservação e operação, sem prejuízo da durabilidade da obra ou do serviço

vwvw.planalto.gov.br/covil 03/Leis/18666cans.htm 8/50
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VI - adoção das normas técnicas,-de saúde e de segurança do trabalho adequadasl
oela b.ein' 8.883, de 1994)

VI 1 - impacto ambiental

.(B9dêção dada

SeçãolV
Dos Serviços Técnicos Profissionais Especializados

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos
relativos a: ; ~ -\

1 - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;

11 .- pareceres, perícias e avaliações em geral;

111 - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; .(Bedaçãa.dada.pela
Lein' 8.883. de 1994)

IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou sewiços;

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

Vll - restauração de obras de arte e bens de valor histórico.

vlll - (Vetado). .(!DQlyídg.oela Lei n' 8.883..üe.J99al.

$ 1Q Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os contratos para a prestação de serviços técnicos
profissionais,{especializad09 deverão, preferencialmente. ser celebrados mediante a realização de concurso. com
estipulação prévia de prêmio ou remuneração.

$ 2Q Aos serviços técnicos previstos neste artigo aplica-se, no que couber, o disposto hb:art. 111 desta Lei.

$ 3a A empresa de prestação de serviços técnicos especializados que apresente relação de integrantes deseu
corpo técnico em procedimento licitatório ou como elemento de justificação de dispensa ou. inexigibilidade de licitação,
ficará obrigada a garantir que os referidos integrantes realizem pessoal e diretamente os serviços objeto do contrato

Seção V
Das Compras

Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de.seu objeto e indicação dos recursos
orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem Ihe tiver dado causa.

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: :l: .(Begulams!)!e). .(Begulame111e).
.(B99ulamento). (Vjgênçja)

1 - atender ,ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de especificações técnicas e de
desempenho. observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidasl

11 - ser processadas através de sistema de registro de préçost

111 - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado;

IV ..'ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as peculiaridades dó mercado.
visando economicidadel ' ' ~

V -balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da Administração Pública

$ 1e O registro. de preços seráprecedido de ampla pesquisa de mercado.

$ 2Q Os preços'registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração. na imprensa

oficial. Setol F'rotocolo - Legislativo
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$ 39 0 sistema de registro de preços será regulamentado por decreto. atendidas as peculiaridades regionais
observadas as seguintes condições:

1 - seleção feita mediante concorrência;

1 1 estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados

111 - validade do registro não superior a um ano

S 4g A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios. respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.

$ 59 0 sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, deverá ser informatizado

$ 6g Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado.

preço constante do quadro geral em razão de

$ 7e Nas compras deverão ser observadas, ainda

1 - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca

11 - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do consumo e utilização
prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas de
estimação;

111 - as condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do material

$ 8g O recebimento de material de valor superior ao limite estabelecido no art
de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo. 3 (três) membros.

23 desta Lei, para a modalidade

Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente, em órgão de divulgação oficial ou em quadro de avisos de amplo
acesso público, à relação de todas as compras feitas pela Administração Direta ou Indireta, de maneira a clarificar a
identificação do bem comprado. seu-preço unitário, a quantidade adquirida. o nome do vendedor e o valor total da
operação, podendo ser aglutinadas por itens as compras feitas com dispensa e inexigibilidade de licitação.
(BgdBçãQ..dada.oela Lei n' 8.883,.de..1994)

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos casos de dispensa de licitação previstos no inciso IX
do art. 24. (!DQltlÍdg.De]a Lei n' 8.883,.de..]994) Setor Protocolo Legislativa

Seção VI
Das Alienações

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência
devidamente justificado. será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas:

de interesse público

1 - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da administração direta e entidades
autárquicas e fundacionais. e, para todos. inclusive as entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de
licitação na modalidade de concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:

\

a) dação em pagamento

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da administração pública, de qualquer esfera de
governo, ressalvado o disposto nas alíneas f. h e/; .(Bedaçã9.dada.iaela..Lei:n!.li1:952,.de..2999)
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c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do incisa X do art. 24 desta Lei;

d)investidura

e) venda a outro órgão ou entidade da administração pública, de qualquer esfera de governo;
(!QQltlídg.oela Lei n' 8.883,.de..il994)

L

l$.

'eY
0

f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, locação ou permissão de uso de
bens imóveis residenciais construídos, destinados ou efetivamente utilizados. no âmbito de programas habitacionais
ou de regularização fundiária de interesse social desenvolvidos .por órgãos ou entidades da administração
pública; IL .(B9dâçãQ.dada.oela Lei n'.11.481,.dg..2QQZ)

H

e]

g) procedimentos de legitimação de posse de que trata o ar!,.2g.da..L:eLng..6:383, ÉIQ l:çle.;dezembro de 1 976.
mediante iniciativa e deliberação.:dos órgãos da Administração Pública em cuja competência legal inclua-se tal
atribuição; . ' . .(!Dçlyídg.oela Lei na.11 1 96,.dS..2Q95).

h) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de üso, locação ou permissão de usode
bens imóveis de uso comercial de .âmbito local com área de até 250 m' (duzentos e cinqüenta metros quadrados) e
inseridos no âmbito de programas.lde regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou
entidades da administração pública; IJ .(!11sltiídapela..Lei..n!.]1:481,.de.2QgZI.

iÉ zh a ZXlv'l rx

LVA.v.KW

M

i) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou .onerosa, de terras.públicas rurais .da União e do Incra,
onde incidam ocupações até o limite de que trata o $1g.dQ..ê1l,Se.dg..Lei n9 1 952,:de..25..de.jun!)e..de..2QQ9, para fins de
regularização fundiária, atendidos os requisitos legais] e .(Bsdaçãa.dada.iaela..]::e]..n!.13:465,.29]Z).

11 - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada esta,nos seguintes casos

a) doação, permitida' exclusivamente para fins e uso de interesse social, após avaliação de sua oportunidade e
conveniência sócio-económica. relativamente à escolha de outra forma de alienação;

b) permuta; permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Administração Públicas .J

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação específica

d) venda de títulos. na forma da legislação pertinente

e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da Administração Pública. em virtude
de suasfinalidadesl

J

f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou entídadés da Administração Pública. sem utilização
previsível por quem deles dispõe.

$ 1e Os imóveis doados com base na,alínea 'b.' do inciso li deste artigo, cessadas as razões que justificaram a
sua doação, reverterão ao património da pessoa jurídica doadora, vedada a sua alienação pelo beneficiário.

Setoí.Protocolo Legislativo
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$ 2g A Administração também poderá conceder título'de propriedade ou- de direito real de uso de imóveis

1 - a outro órgão ou entidade da Administração pública, qualquer que seja a localização do imóvel
.(!DQltJÍdg.oela Lei n' ll .1 96..de..2QQ5)

p À IAnal

a

.,.Ád. -l-E n---i
q= = m'AM

=7çt v ='7\FZTVluyau

\

11 - a pessoa natural que, nos termos de lei, regulamento ou ato normativo do órgão competente, haja implementado
os requisitos mínimos de cultura, ocupação mansa e pacífica e exploração direta sobre área rural, observado o limite de
que trata o $.]e.dQ..ad:S9.da.!:S]..ng.]1:952,.de..25..de.jlJnbQ..dS..2QQg; - ' .(RedaçãQ..dada.Pela..Le!-n!.]3:465,

$ 2'-A. As hipóteses do incisa ll do $ 2g ficam dispensadas de autorização legislativa
seguintes condicionamentos: .(Bedaçãe..dada.iaela..LsLn!.i11:952,.ds..2QQ9)

porém submetem-se aos

1 - aplicação exclusivamente .às áreas em que a detenção por particular seja comprovadamente anterior a lg de
dezembro de 2004; ' .(!Ddyídg.oela Lei n' 11.1 96..ds..29Q5)

11 - submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime legal e administrativo da destinação e da
regularização fundiária de terras púb[icas; .(!ns]iiída.ias]a..Le]..n!.]1:]9$,.de..2995).

111 - vedação de concessões para hipóteses de exploração não-contempladas na lei agrária, nas leis de destinação
de terras públicas, ou nas normas legais. ou administrativas de zoneamento ecológico-económico; e
.(!DgltJÍdQ.Dela Lei n' ll .196,.ds..2QQ5)

l

.IV - previsão de rescisão automática da concessão, dispensada notificação, em caso de declaração de utilidade, ou
necessidade pública ou interesse social.

$ 2a-B. A hipótese do incisa ll do $ 2g deste artigo: (l119lyíd9.0ela Lei n' 1 1 . 1 96,.dS..2995).

1 - só se aplica a imóvel situado em zona rural
exploração mediante atividades agropecuárias;

não sujeito a vedação, impedimento ou inconveniente a sua
.(!DQltlíd9.Dela Lei n' ll .196..ds..2QQ5)

11 -- fica limitada a áreas de até quinze módulos fiscais, desde que não exceda mil e quinhentos hectares, vedada a
dispensa de licitação para áreas superiores a esse limitei .: .(BedaçãQ..agua.izsla..L:sl..o!.i11:Z93,.de..2QQê).

Setoí Protocolo Legislativo
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111 - pode ser cumulada com.o quantitativo de área decorrente da figura prevista na alínea g do inciso l dd caput
deste artigo, até o ]imite previsto no inciso ]] deste parágrafo. .(!nGluíde.tÍBIa.L:e].n!.11.]96,.ds..2QQ5).

IV-(VETADO) .(!DQlt!!dg.oela Lei n' ll .763,.de..2Q98).

$ 3Q Entende-se por investidura, para os fins desta lei: .(BgdêÇãg.dada.De]a Lei n' 9.648,.dS..]99$).

1 = a alienação aos proprietários de imóveis lindeíros de área remanescente.ou resultante de obra pública, área
esta que se tornar inaproveitável isoladamente, por preço nunca inferior ao da avaliação e desde que esse..não
ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) do valor constante da alínea "a" do inciso ll do art. 23 desta lei;
(!m!!!ÍdarZelal&LJ3:.9:6®..dgJ9@)

11 : a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou,. na falta destes, ao Poder Público. de imóveis para fins
residenciais construídos em núcleos urbanos anexos a usinas hidrelétricas, desde que considerados dispensáveis na
fase de operação dessas unidades e não integrem a categoria de bens reversíveis ao final da
concessão. .(!nçlL!!dapela.Ç:eLn1.9:64B..de.J99e)

$ 4g A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão. obrigatoriamente os encargos, o prazo
de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob pena de nulidade do ato,. sendo dispensada a licitação no caso de
interesse púb[ico .devidamente justificado: ' (Bedaçãa.dada.12e]a..L:e]..n:.&:883..de..]994)

$ 5Q Na hipótese do parágrafo anterior. caso. o donatário necessite oferecer.o imóvel em garantia de
financiamento. a cláusula de reversão e demais obrigações serão garantidas por hipoteca em segundo grau em favor
do doador. ', '':. .(!Dg!!lida.Dela Lei n' 8.883..de..1994)

\

$ 6a Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em quantia não superior ao limite previsto
no art. 23. inciso 11. alínea "b' desta Lei, a Administração poderá permitir o leilão. :(!nglujda.i29la..L:eLd
g:B$3,de 1994).

$ 7Q (VETADO). .(!DglyldQ.oela Lei n' ll .48 1 ,.de..2QQZ).

Art. 18. Na concorrência para a venda de bens. imóveis, a fase de habilitação limitar-se-á à comprovação do
recolhimento de quantia correspondente a 5% (cinco por cento) da avaliação.

do 1994)
0 .(BQy99êdg.Dela Le

Art. 19.. Ç)s bens imóveis da Administração Pública. cuja aquisição haja -derivado de procedimentos jlidiciais ou
de dação eú pagamento. poderão ser alienados por ato da autoridade competente, observadas as seguintes regras:

1. avaliação dos bens alienáveisl

1 1 comprovação da necessidade ou utilidade da alienação;

111 : adoção do procedimento licitatório, sob a modalidade de concorrência ou leilão.
oela Lei n' 8.883,de 1994).

.(B9dêção dada

Capítulo ll
Da Licitação

Seçãol
Das Modalidades. Limites e Dispensa

Z

Art. 20. As licitações serão efetuadas no local onde se situar a repartição interessada. salvo por motivo de
interesse público, devidamentejustíficado '2 '' Sêtor Protocolo Legislativo
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Parágrafo único. O disposto neste artigo não impedirá a habilitação de interessados residentes .ou sediados em
outroslocais.

Art.21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das tomadas de preços, dos concursos e
dos leilões. embora realizados no local da repartição interessada, deverão ser publicados com antecedência, no
mínimo, por uma vez: .(Bsdaçãe..dada.r291a..L:ei..n1.8:ê83,.de..!994)

1 - no Diário Oficial da União, quando se tratar de licitação feita por órgão ou entidade da Administração Pública
Federal e, ainda. quando se tratar de obras financiadas parcial ou totalmente com recursos federais ou garantidas por

11 - no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal quando se tratar, respectivamente
órgão ou entidade da Administração Pública Estadual ou Municipal, ou do Distrito Federal;
dada pela Lein? 8.883.de 1994)

de.licitação feita por
.(Bsdaçãe

d

$

111 - em sítio eletrõnico oficial do respectivo ente federativo, facultado aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios, alternativamente, a utilização de sítio eletrânico oficial da União, conforme regulamento do Poder
Executivo federal. .(RêdgçãQ..dada.pela Medida Provisória n' 896,.de..2Q]9)

$ 19 0 aviso publicado conterá a indicação do local em que os interessados poderão ler e obter o texto integral
do edital e todas as informações sobre a licitação.

$ 2g O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da realização do evento será

1- quarenta e cinco dias para: (B9dêçãQ.dada.oe]a Lei n' 8.883..de..]994).

a)concurso; .(!11çlyídâ.pela Lei no 8.883: de 1 994).

b) concorrência, quando o contrato a ser celebrado contemplar o regime de empreitada integral ou quando a
licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e preço" .(!!)ç!!!ída.nela..L:e]..n!.ê:êê3..de..]994)

ll-trinta dias para: .(B9dâçãQ.dada.oela Lei n' 8.883,.de..1994)

a) concorrência, nos casos não especificados na alínea "b" do inciso anteriorl
ê:êê3,de 1994).

.(Incluída oela Lei n'

b) tomada de preços, quando a licitação for do tipo 'melhor técnica" ou
oela Lein' 8.883, de 1994).

'técnica e preço'l .(InçluÍçlP

111 - quinze dias para a tomada de preços, nos casos não especificados na alínea 'b' do inciso anterior. ou
leilão; .(BsdaçãQ..dada.pela..]::e]..n!.ê:$83,.de.]994) Scntor Protocolo ' Legislativa

P4:c...N' é Í5 / :90.l:g
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IV - cinco dias úteis para convite. .(B9dêçãQ.dada.oe]a Lei n' 8.883..de..]994)

$ 3Q Os prazos estabelecidos no parágrafo anterior serão contados a partir da última publicação do edital
resumido ou da expedição do-convite, ou ainda da efetiva disponibilidade do edital ou do convite e respectivos
anexos, prevalecendo a data qlie ocorrer mais tarde. , (Bedaçãe..dada.i2ela..Le]..n!.&:883..de.]994).

$ 4e Qualquer rhodíficação no edital exige divulgação pela mesma forma que sé deu o texto original, reabrindo-
se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inqüestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.

Art. 22. São modalidades de licitação

1- concorrência

11 - tomada de preços

111- convites

IV - concurso;

V . leilão.

$ 1e Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que. na fase inicial de habilitação
preliminar. comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital para execução de seu objeto.

$ 2e Tomada de preços é a modalidade de licitação 'entre interessados devidamente cadastrados ou que
atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das
propostas, observada a necessária qualificação.

$ 39 'Convite é a modalidade de.licitação entre interessados do ramo pertinente ao seu objeto, cadastrados ou
não, escolhidos e convidados em número mínimo de 3 (três) pela unidade administrativa, a qual afixará, em local
apropriado, cópia do instrumento convocatório e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente
especialidade.que manifestarem seu interesse coM antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação
das propostas.

$ 4g Concurso' é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para escolha de trabalho técnico,
científico ou artístico, mediante a instituição de prêmios ou=: remuneração aos vencedores, conforme critérios
constantes de edital publicado na imprensa oficial com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias.

$ 59 Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda de bens móveis inservíveis
para a administração ou de produtos legalmente apreendidos ou penhorados, ou para a alienação de bens imóveis
prevista no art. 19, a quem oferecer o maior lance, igual ou superior ao valor da avaliação. .(Bsdaçãe
dada.0ela Lein'8.883,de 1994).

E

8

$ 6Q Na hipótese do $ 3Q deste artigo, existindo na praça mais de 3 (três) possíveis interessados. a cada novo
convite, realizado para objeto idêntico ou assemelhada, é obrigatório o convite a. no mínimo, mais um interessado,
enquanto existirem cadastrados não Convidados nas últimas licitações..j .' .(Bedaçã9..dada.ruela..Lsl..n:
ê:Bê3,de 1994)

Seior .Protocolo Legislativa
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$ 79 Quando, por limitações do mercado ou manifesto desinteresse dos convidados, for impossível a obtenção
do número mínimo de licitantes exigidos no $ 39 deste artigo, essas circunstâncias deverão ser devidamente
justificadas no processo, sob pena de repetição do convite.

$ 8g É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou a combinação das referidas neste artigo

$ 9g Na hipótese do parágrafo 2Q deste artigo, a administração somente poderá exigir do licitante não
cadastrado os documentos previstos nos ans. 27 a 31, que comprovem habilitação compatível com o objeto da
licitação, nos termos do edital. .(!n911iídg.iaela..Lei..n!.g:B83,.de..1994).

Art. 23.. As modalidades de licitação a que se referem os incisos l a 111 do artigo anterior serão determinadas em
função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação:

2QB).
para obras e serviços de engenharia
.(Vjgêngb).

.(B9dBçãg.dada.oe]a Lei n' 9.648,.de..]998). .(Vide Decreto n' 9.412,.dS

a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais);
Decreto n' 9.41 2,.da.2Q=1.B). .(ylgênsla).

(R9dêçãQ..dada.oela Lei n' 9.648,.de..1998). .(v!&

b) tomada de preços = até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais)l
9:64B,.de.]99ê) .(Vede Decreto n' 9.412,.ds.2Qlê). (Vjgênsja)

.(BSdação dada Dela Lei n'

c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);
14ê..de..]99$). .(Vide Decreto n' 9.412,.ds..29ilB). .(Vigência).

.(Bgdgção dada oela Lei n'
g

11 - para compras e serviços não referidos no incisa anterior:
Decreto n' 9.41 2,.de..2Qlê) .(Vlgêílcla).

.(BgdâçãQ.dada.De]a Lei n' 9.648,.de..]998).

a) convite
9:4]2. de 2018)

até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);
.(Vlgênçb).

(B9dâÇãQ..dada.De]a Lei n' 9.648,.ds..]99ê) {Vide Decreto nó

b) tomada de preços - até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais);
de..il99ê). .(Vide Decreto n' 9.412..de..2Q]B) .(Vlgêílsla).

.(Bgdêção dada Dela Lei n' 9.648

c) concorrência - acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais).
de.]99$). .(Vide Decreto n' 9.412..de..2Qlg) .(VlgênQla).

.(B9dêção dada oela Lei n' 9.648,

$ 19 .As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em tantas parcelas quantas se
comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação CQm vistas ao melhor aproveitamento dos
recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.
.(RgdâçãQ..dada.De]a Lei n' S.883,.de..]994)

a

Setor Protocolo Legislativo
.Ac / ,a-} l..q .
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$ 2g Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos termos do parágrafo anterior, a
cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra. há de corresponder licitação distinta. preservada a
modalidade pertinente para a execução do objeto em licitação. ' .(Bedaçãe..dada.lÍBIa..L:el..n:.8:ê83..de

\

l ' ' l ' i ' ' l i

;lH i./nx..

8

$ 3Q A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor de seu objeto. tanto, na
compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art.,19, como nas concessões de direito real de uso e
nas licitações internacionais, admitindo-se neste último caso, observados os limites deste artigo. a tomada de preços,
quando o órgão ou entidade dispuser de cadastro internacional de fornecedores ou o convite, quando não houver
fomecedor do bem ou serviço no País. . (Redaçãe..dada.i2ela..Le]..o:.&:êê3,.de..]994).

$ 149: Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada de preços e, em qualquer
caso, a concorrencfa.

l

ge
\

$ 5Q É vedada a utilização da modalidade "convite' OI) "tomada de preços'. conforme o caso. para parcelas de
uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser
realizadas conjunta e concomitantemente, sempre que o somatório de seus valores caracterizar o caso de 'tomada de
preços' ou 'concorrência", respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica
que possam ser executadas por pessoas.ou empresas de especialidade diversa daquela do executor da obra ou
serviço. : .(BgdêçãQ..dada.pe]a Lei n' 8.883..de..]994).

$ 6Q As organizaçõesindustriais da Administração Federal direta, em face de suas peculiaridades, obedecerão
aos limites estabelecidos no inciso l deste artigo também para suas compras e serviços em geral, desde que para a
aquisição de materiais aplicados exclusivamente na manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos
pertencentes à União. \ I' {!11çl11íde.iaela.l::ei..n:.ê:8$3..de..il994).

$ 7e Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para d conjunto ou complexo. é
permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, com vistas a ampliação da competitividade.
podendo o edital fixar quantitativo mínimo para preservar a economia de escala. .(!ngluída.pela.l::e!.n:
9:648,de 1998)

$ 8g No caso de consórcios públicos; aplicar-se-á o dobro dos valores mencionados no caput deste artigo quando
formado por até 3 (três) entes da Federação, e o triplo. quando formado por maior número. .(!nQltiída.i2ela..Lei..n:

]].]QZ.-dS..2QQS). Setor Protocolo Legi$1atlvo

Art. 24. É dispensável a licitação:: -.E?Ü N'.é..8.=S /.92(21..2'
rolha N'J5 á'

M'H

B
ii

1 - para obras e serviços de engenharia de valor até 10%.(dez por cento) do limite previsto na alínea "a', do
incisa l do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma- mesma obra ou serviço ou ainda para obras e
sewiços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente;

(B9dâçãQ..dada.pela Lei n' 9.648,.de..il99ê).

11 - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto'na alínea "a', do incisa ll
do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um

www.planalto.gov.br/covil.03/Leis/18666cons.htm
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mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vezl
dada.Dela Lein' 9.648,lde 1998).

ã

.(Bedaçã9

l } l nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de
situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e
outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial
ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e
oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a
prorrogação dos respectivos contratos; /

V -aquando não acudirem interessados à licitação anterior e esta. justificadamente, não puder ser repetida sem
prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as condições preestabelecidas;

VI - quando a U.dão tiver que intervir no domínio económico para regular preços ou norrüalizar o abastecimento;

Vll - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente superiores aos praticados no
mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais competentes, casos em que,
observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos
bens ou serviços. por valor não superior ao constante do registro de preços ou dos serviçosl ........(VldB.$:3:.dQ
art. 4

Vlll - para a aquisição. por pessoa jurídica de direito público interno, de bens produzidos ou serviços prestados
por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e que tenha sido criado para esse fim específico em data
anterior à vigência'desta Lei, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;
.(BgdêçãQ..dada.oe]a Lei n' 8.883,.de..]994)

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional
decreto do Presidente da República. ouvido o Conselho de Defesa Nacional;

nos casos estabelecidos em
(B99ulamento)

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento. das finalidades precípuas da administração,
cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o
valor de mercado, segundo ava]iação prévia; .(Bsdaçãó..dada.rze]a..Le]..n1.8:$ê3,.de..]994)

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em conseqüência de rescisão contratual,
desde que atendida .a ordem de classificação da licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo
licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido;

Xll - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no tempo.necessário para a realização
dos processos licitatórios correspondentes. realizadas diretamente com base no preço do dia; .(Bsdaçã9
dada.Dela Lein' 8.883.de 1994).

' l ' ' ' ' i ' ' ' ''',

Xlll - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa. do ensino ou
do desenvolvimento institucional. ou de instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada
detenha inquestionável reputação ético-profissional e .não tenha fins lucrativos; .(Bsdaçãe..dada.nela..Lsl..n:
ê:8$3,de 1994)

B

Setor Protocolo Legislàtivcl
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XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional específico aprovado pelo
Congresso Nacional. quando as condições ofertadas forem manifestamente vantajosas para o Poder
Públicos (B9dgçãg.dada..oela Lei n' 8.883,.de.]994)

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de autenticidade certificada
que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou entidade.

desde

XVI - para a impressão dos diários oficiais. de formulários padronizados de uso da administração. e de edições
técnicas oficiais, bem como para prestação de serviços de informática a pessoa jurídica de direito público interno, por
órgãos ou entidades que integrem a Administração Pública, criados para esse fim específico; .(!nÊlUÍdQ
oela Lein' 8.883,de 1994)

XVll - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, necessários à manutenção
de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao fornecedor original desses equipamentosl quando tal
condição de exclusividade for indispensável para a vigência da garantiam (!ng!!!ídQ.pela..Lel..n!.B:B83,.de

4)19

XVlll - nas compras ou contratações de se:rviços para o abastecimento de navios, embarcações. unidades
aéreas ou .tropas e seus meios de deslocame.nto quando em estada eventual de curta duração em portos, aeroportos
ou localidades diferentes de suas sedes, por motivo de movimentação operacional ou de adestramentol quando a
exiguidade dos prazos legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor
não exceda ao limite previsto na alínea "a" do incisa ll do art. 23 desta Lei: .(!!)çlulda.i2ela.l::el..n!.$:ê$3,.de

XIX.ú para as compras de material de uso pelas Forças Armadas. com exceção de materiais de liso pessoal e
administrativo, quando houver necessidade de manter a padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos
meios navais,' aéreos e terrestres, mediante parecer de comissão instituída por decreto; .(!ngltiídg.i2ela..L:d
n' 8.883.de 1994)

XX~- na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins lucrativos e de comprovada
idoneidade. por órgãos ou entidades da Admininistração Pública, para a prestação de serviços ou fornecimento de
mão-de-obra, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado. . .(]nclliíde
oela Lein' 8.883,de 1994)

R n b=a B.q R R« Lwn :Aq

+

XXI - para a aquisição ou contratação de produto l)ara pesquisa e desenvolvimento, limitada, no caso de obras e
serviços de engenharia, a 20% (vinte por cento) do valor de que trata a alínea "b" do incisa l do caput do art.
23; .. .(!!!ç1]JÍdQ.pe]a Lei h' 1 3.243,.da.2Q]S)

>(Xll . - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrícá-e gás natural com concessionário,
permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação específicas ~ .(!ngluída.pela.l::ei..n:.9:648,.de(Incluíd

XXlll - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia mista com suas subsidiárias e
controladas, para a aquisição au alienação de benbl prestação ou obtenção de serviços. desde que o preço
contratado seja compatível com o praticado no mercado. .(!nGluldarzela..Lel..n:.9:648,.de..199ê).

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações sociais, qualificadas no
âmbito das respectivas esferas de governo, para atlvidades contempladas no contrato de gestão.
(!D9lliídg.oela Lei n' 9.648,.de..il998)

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT.ou por agência de fomento para a
transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de uso ou de exploração de criação protegida.
(!D91lJldQ.oela Lei n' 1 0.973,.de..2QQ4)

XXVI b ha celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com entidade de sua administração
indireta, para a prestação de serviços públicos de forma associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio
público ou em convênio de cooperação. .(!nc]ii]de.izela..!:e]..n!.11.]9z,.ds..2Q9ã)Sêtor. Protocolo

PI.,
Legislativo
./.:SnJ 'r

19/50www.planalto.gov.br/covil:03/Leis/18666cons.htm
NO

0/
5

I'.'l!.. R10



07/10/2019 L8666consol

-.:

Á
viv:fi

XXVll - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos urbanos recicláveis ou
reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, efetuados por associações ou cooperativas formadas
exclusivamente por pessoas físicas de baixa renda reconhecidas pelo poder público. como catadores de materiais
recicláveis. com o uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas. ambientais e de saúde
pública. .(Bedaçâe..dada.pela..Lei..n!.11:445..ds..2QQZ):. .(ygêncla)

r

XXVlll -- para o fornecimento de bens e serviços,*produzidos ou prestados no País. que envolvam,
cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional. mediante parecer de comissão especialmente
designada pe[a autoridade máxima do órgão. .(!nQluíd9.izs]a..]::e]..n!.11].:4B4..de..29QZ).

><XIX -- na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos contingentes militares das Forças
Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à
escolha do fornecedor ou executante e ratificadas pelo Comandante da Força. .(!ngliiídg.izela..LsLn!.ll:Zê3.
de 2008).

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou sem fins lucrativos, para a
prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no âmbito do Programa Nacional de Assistência Técnica e
Extensão Rural na Agricultura Familiar e na Reforma Agrária. instituído por lei federal. .(!ngliiída.pela
Lei n' 12.188. de 2.010). yl.gênQja

XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos ar!$,.3:, 4:,..5Le 2g..da..L:eLn9JQ:9Z3,..ds..2..de
dize!!!bra.dg.2994, observados os princípios gerais de contratação dela constantes. .(!n91uídg.iaela..Le]..n!.]2:349,
de 2010)

XXXll - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos estratégicos para o Sistema Unico
de Saúde - SUS, no âmbito da L:el.ne 8 080. , conforme elencados em ato da direção nacional
do SUS, inclusive por ocasião da aquisição destes produtos durante as etapas de absorção tecnológica.
.(!Dg]ttÍdQ.oe]a Lei n' 12.715..de..2Q]21

XXXlll'- na contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, para a implementação de cisternas ou outras
tecnologias sociais de acesso à água para consumo humano e produção de alimentos, para beneficiar as famílias'rurais
de baixa renda atingidas pe]a seca ou fa]ta regu]ar de água. .(!nQluíde.líbia..Le]..n!.12:8Z3,.de..29]3).

XXXIV : para a aquisição por pessoa jurídica de direito público interno de insumos estratégicos'para a saúde
produzidos ou distribuídos por fundação que. regimental ou estatutariamente, tenha por finalidade apoiar órgão da
administração pública direta. sua autarquia ou fundação em pfojetos de ensino, pesquisa. extensão, desenvolvimento
institucional. científico e tecnológico e estímulo à inovação. inclusive na gestão administrativa e financeira necessária à
execução desses projetos, ou em parcerias que envolvam transferência de tecnologia de produtos estratégicos para o
Sistema Cínico de Saúde -- SUS, nos termos do inciso XXXll deste artigo, e que tenha sido criada para esse fim
específico em data anterior à vigência desta,Lei. desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no
mercado. .(!!!g]!Jjdg.oe]a Lei n' 13.204,.d9..2Q]S).

XXXV - para a construção, a ampliação. a reforma e o aprimoramento de estabelecimentos penais. desde que
configurada situação de grave e iminente risco à segurança pública. . (!nGliilda.pela..l::el..n!.13:5QQ,.de..29=lZ).

.c f= dcÇãc quollf:c=das, Fofo:

;a- 'F nuns:'i''-'. r- f''-:=T lri

p+:n .-t..nATa

Setor Protocolo Legislativo
P], N' ÉB5 ;/.SK).Lq

i;liiÚ;l Ni .,9G (l\J.th» ) ÁI..www.planalto.gov.br/cciviL03/Leis/18666cons.htm 20/50



07/10/2019 L8666consol

. $ 1a Os percentuais referidos nds incisos l e ll do caput deste artigo serão 20% (vinte por cento) para compras,
obras e serviços contratados por consórcios públicos, sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou
nndação .qiia]ificadas. na forma da ]ei, como Agências Executivas. (!ngliilda.i2ela..]::e]..n!.!2:Z]5,.da.2g.12).

$ 2g O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a administração pública estabelecido rio inciso
Vlll do caput deste artigo não se aplica aos órgãos ou entidades que produzem produtos estratégicos para o SUS. no
âmbito da L:el..nQ..g:QêQ. de 19 de setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS.

.(!1]91tlídg.oela Lei n' 1 2.715,.de..29il2).

$ 3g A hipótese de dispensa prevista no.incisa XXI do cabut. quando aplicada a obras e serviços dé engenharia.
seguirá procedimentos especiais instituídos em regu]amentação específica. .(!11duídg.ize]a..LeLn!.]3:243,..de
2Q=16)- Bggulamento

$ 4a Não se aplica a. vedação prevista no inciso l do caput do
caput., {!Dglyjdg.oela Lei n' 1 3.243,.dS..2Ql$).

art. 9g à hipótese prevista n o inciso XXI do

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial

l i,para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêrÍeros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa
ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser
feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a
obra ou o serviçolpelo Sindicato.'Federação ou Confederação Patronal, ou. ainda.'pelas entidades equivalentesl

11 : para a contratação' de serviços "técnicos enumerados no'art. 13 destaILei. de natureza singular. com
profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação;

111 - para contratação de profissional de qualquer setor artístico. diretamente ou através de empresário exclusivo,
desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

$ 1Q Considera-se de notória especialização o profissional ou .empresa cujo -conceito no campo de sua
especialidade, decorrente de .desempenho anterior. estudos, experiências. publicações.. organização, aparelhamento,
equipe técnica, ou de outros requisitos relacionadosl com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é
essencial ê indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do.contrato:

$ 2g Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa. se comprovado superfaturamento,
respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o fomecedor ou.o prestador de serviços e o agente
público responsável, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.

h

el

Art. 26.:As dispensas previstas nos $$ 2g e 49 do art. 17 e no incisa 111 e seguintes do'art. 24. as situações de
inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do
art. 89 desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior,. para ratificação e publicação na
imprensa.oficial, no prazo de 5 (cinco) dias. como condição para a eficácia dos atos.- I' .(BedaçãQ..dada.pela..L:d
n''1.107.de 2005)

Parágrafo único. .O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento. 'previsto nestetartigo. será
instruído, no que couber, com os seguintes elementos:
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l - -caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de grave e iminente risco à segurança pública que
justifique a dispensa, quando for o caso; .(Redaçãa.dada.i2e]a..L:e]..n!.]3:5Qg,.de..2Q]Z).

11 - razão da escolha do fornecedor ou executantes

lll-justificativa do preço.

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados.
oela Lei n' 9.648,de 1998).

.(Inçluídç

Seçãoll
Da Habilitação

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, documentação relativa a:

1- habilitaçãojurídica;

ll-qualificaçãotécnica;

111 - qualificação económico-financeira;

IV - regularidade. fiscal e trabalhista; .(Bedaçãe..dada.ruela..Lel..o!.!2:44Q,.ds..2QU.) .(Vjgê!)Qla).

V -- cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7a.da..CQD$111úÇãQ..Fede!.d.
Lein' 9.854,de 1999).

Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em:

1 - cédula de identidade; Setof Protocolo Legíslattvo
F.J' él g'aK .:/ .,al.LÇ

11 - registro comercial, no caso de empresa individual; rolha N'.:g:lÍ.<l\l,IAEa.).óÉ/

lll'- ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado. em se tratando de sociedades
comerciais. e. no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

IV - inscrição do ato constitutivo. no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e
ato de registro ou autorização para funcionamento.expedido pelo órgão competente. quando a atividade assim o
exigir.

.(Incluído izela

Art. 29;'A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o caso, consistirá em:
.(B9dêçãQ..dada.oela Lei n' 12.440,.de..2Qll). .(yjgênQja).

1 - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC);

11 - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou. municipal, se houver, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

111 - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante.
ou outra equivalente, na forma da lei;

l

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Sewiço (FGTS).
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. .(Bedaçãe..dada
pela Lein' 8.883. de 1994)

V.-- prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a apresentação de

de lg de maio de 1 943.' ]!oQ]uíde.pela..]:e]..n!.]2:44Q..de..2Qll). .(Vjgêllgla).

www.olanalto.aov.br/covil 03/Leis/18666cons.htm
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Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a

registro ou inscrição na entidade profissional competente;

11 - comprovação de aptidão pára desempenho de atividade pertinente e compatível em características.
quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação dasinstalações e do aparelhamento e do pessoal técnico
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação.Lbem como da-qualificação de cada um dos
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhosa

lll -'comprovação, fornecida pelo órgão licitante. de que recebeu os documentos. e, quando exigido, de que
tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação l

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial. quando for o caso

L

L
1 . . . '.

'P

H:Ü

A

f

$ 1g A comprovação de aptidão referida no incisa ll do "caput' deste artigo. no caso das licitações pertinentes a
obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente
registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as exigências a: .(BedaçãQ..dada.pela..Le!
n' 8.883, de 1994).

1 - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data
prevista para entrega da proposta, profissional de nível'superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características
semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas dé maior relevância e valor significativo. do objeto da
licitação. vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximosl . .(!nslulda.i2ela..L:el..n:
&:B83,de 1994).

ll - (Vetado). .(!D911Jjdg.De]a Lei n' 8.8a3.:de..]994)

a) (Vetado).

b) (Vetado).

.(Incluído oela Lei n? 8.883 de 1994).

(!DdyídQoe[a Lei n' 8.883,.dS..]994).

=
$ 2e As parcelas de maior relevância técnica e de..valor significativo,'mencionadas no parágrafo anterior, serão

definidas no instrumento convocatório. .(Bedaçãe..dada.laela..Lel..n:.$:ê$3,.ds..1994).

$ 3Q Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de obras ou serviços
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.

$ 4g Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando for o caso, será feita através
de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado.

$ 5Q É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com limitações de tempo.ou.de época ou
ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação.

$ 6Q As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros. máqiiinas, equipamentos e pessoal técnico
especializado, considerados essenciais pára o cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas mediante a
apresentação de relação explícita e. da declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis. vedada as
exigências de propriedade e de.localização prévia.

Setor Protocolo Legislativo
14z

.Folha N' .2.e .á' -----'-'
$ 7' (Vetado). .(B9dâçãQ..ggdg.Dela Lei n' 8.883,.de..1994).

l '(Vetado). .(!DGlyídg.oe]a Lei n' 8.883,.de.]994)
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ll - (Vetado).
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)ela Lei n' 8.8813;.

$ 89 No caso de obras. serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade técnica,. poderá a
Administração exigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja avaliação, para efeito de sua aceitação ou não,
antecederá sempre à análise dos preços e será efetuada exclusivamente por critérios objetivos.

$ 99 Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva alta especialização, como fator
de extrema relevância para garantir a execução do objeto a ser contratado, ou que possa comprometer a continuidade
da prestação de serviços públicos essenciais.

$ 1 0. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-operacional de que
trata o inciso l do $ 1' deste artigo deverão participar da obra ou. serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição
por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração. .(!nsliiíde
ela Lei n? $:8813. de 1994).

$ 1l . (Vetado).
\

.(!DglyídQ.oela Lei n' 8.883,.de..1994).

$ 12. (Vetado). (!DGlyídQoela Lei n' 8.883,.dS..]994)

AÜ.'31 A documentação relativa à qualificação económico-financeira limitar-se-á a

1 - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social. já exigíveis e apresentados na
forma da leí, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da propostas

11 - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica
execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa físicas

ou de
r

111 - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no 'caput'
(um por cento) do valor estimado do objeto da contratação.

e $ 1g do art. 56 desta Lei, limitada a 1%

$ 1e A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira do licitante com vistas aos
compromissos que terá que assumir caso Ihe seja adjudicado o contrato, vedada a exigência de valores mínimos de
faturamento anterior, índices de rentabilidade .ou lucratividade.

$ 29 A Administração, nas compras para elltrega futura e na execução de obras e serviços, poderá estabelecer,
no instrumento convocatória da licitação, a exigência de capital mínimo ou de património líquido mínimo, ou ainda as
garantias previstas no $ 1g do art. 56 desta Lei, como dado objetivo de comprovação da qualificação econõmico-
financeira dos licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente celebrado.

$ 3g O capital mínimo ou o valor do património líquido a que se refere o parágrafo anterior não poderá exceder a
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da
apresentação da proposta, na forma da lei. admitida a atualização para esta data através de índices oficiais.

$ 4g Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem diminuição
da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada esta em função.do património líquido
atualizado e sua capacidade de rotação.

l

$ 5g A comprovação de boa situação ülnanceira da empresa será feita de forma objetiva, através do cálculo de
índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados no processo administrativo da licitação que tenha
dado início ao certame licitatório. vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para correta
avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.
(B9dâçãQ..dada.De]a Lei n' 8.883,.de.]994)

Setor Pfotocrulo Legislativo
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Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo
de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa
oficia[. .(B9dêçã9..dada.De]a Lei n' 8.883,.de..]994).

\

$ 1e A documentação de que tratam os ans..28 a 31 desta Lei poderá ser dispensada, no todo ou em parte, nos
casos de convite, concurso, fornecimento de bens para pronta entrega e leilão.

n

3i
'y

$ 2g O certificado de registro cadastral a que se refere o $ 1Q do art. 36 substitui os documentos enumerados
nos ans. 28 a 31. quanto às informações disponibilizadas em sistema informatizado de consulta direta indicado no
edital, obrigando-se a .parte a. declarar. sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da
habilitação.(B9dêçãQ.dada.f}9lg..Lg!.D1.9:648,.d9..1998).

$ 3a A documentação referida neste artigo poderá ser substituída por registro. cadastral emitido por órgão ou
entidade pública, desde que previsto no edital e o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Loi.

$ 4Q As empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto quanto possível, atenderão, nas licitações
internacionais, às exigências dos parágrafos anteriores mediante documentos equivalentes, autenticados pelos
respectivos consulados e traduzidos por tradutor juramentado. devendo ter representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente.

$ 5Q..Não se exigirá. para a habilitação de que trata este artigo. prévio recolhitnento de taxas ou emolumentos.
salvo os referentes a fornecimento do edital, quando solicitado. com os seus elementos constitutivos. limitados ao
valor do custo efetivo Sle reprodução gráfica da documentação fornecida.

$ 6Q O disposto no $ 4g deste artigo, no $ 19 db art. 33 e no $ 2g do art. 55, não se'aplica às licitações
internacionais para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja, feito com o produto de financiamento
concedido por organismo financeiro internacional de que o Brasil faça parte, ou por agência estrangeira de
cooperação, nem nos casos de contratação com empresa estrangeira.apara a compra de equipamentos fabricados e
entregues no exterior, desde que para este caso tenha havido prévia autorização do Chefe do Poder Executivo. nem
nos casos de aquisição de bens e serviços realizada por unidades administrativas com sede no exterior.

$ 7Q A documentação de que tratam os ans. 28 a 31 e este artigo poderá ser dispensada, .nos termos de
regulamento, nol-todo ou em parte, para a contratação de produto para pesquisa e desenvolvimento, desde que para
pronta entrega ou até o valor previsto na alínea "a" do incisa ll do caput do art. 23. .(!nQluída.laela..L:ei..o:
]3:243,.gg.2Q]6). Bggulànhento-

Art. 33. Quando permitida na licitação a participação de empresas em consórcio, observar-se..ão as seguintes
normas

l '- comprovação do compromisso público ou particular de constituição de consórcio.
consorciadosl

subscrito pelos

11 - indicação da emprlesa responsável pelo consórcio que deverá atender àsfcondições de liderança.
obrigatoriamente fixadas no edital;

111 - apresentação dos documentos exigidos nos ans. 28 a 31 desta Lei por parte de cada consorciado.
admitindo-se, para efeito de qualificação técnica. o somatório dos quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de
qualificação económico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado. na proporção de sua respectiva
participação, podendo a Administração estabelecer. para o consórcio, um acréscimo de até 30% (trinta por cento) dos
valores exigidos para licitante individual, inexigível este acréscimo para os consórcios compostos, em sua totalidade,
por micro e pequenas empresas assim definidas em leal

IV - impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, através de mais de um consórcio
ou isoladamentel

V - responsabilidade solidária bos integrantes pelos ates praticados em consórcio, tanto na fase de licitação
quanto na de execução do contrato. Setor Protocolo Legislativo
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$.1Q No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá. obrigatoriamente, à empresa
brasileira, obsewado o disposto no incisa ll deste artigo.

$ 2Ê Olicitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato
do consórcio,.nos termos do compromisso referido no incisa l deste artigo.

a constituição e o registro
\

Seçãolll
Dos Registros Cadastrais

Art. 34. Para os fins desta Lei, os órgãos e entidades da Administração Pública que realizem.fteqüentemente
licitações manterão registros cadastrais para efeito de habilitação, na forma regulamentar, válidos por, no máximo, um
ano. .(B99ulamento).

$ 1' (1) registro cadastral deverá ser amplamente divulgado e deverá estar permanentemente aberto aos
interessados, obrigando-se a unidade por ele responsável a proceder, com periodicidade mínima anual, por meio da
imprensa oficial e de sítio eletrõnico oficial, a chamamento público para a atualização dos registros existentes e para o
ingresso de novos interessados. {BsdâçâQ..dada..[lelaMedida Provisória no õ96..de..2Qi12)

$ 2g É facultado. às unidades administrativas utilizarem-se de registros cadastrais de outros órgãos OI) entidades
da Administração Pública.

Art. 35. Ao requerer inscrição no cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o interessado fornecerá os
elementos necessários à satisfação das exigências do art. 27 desta Lei.

Art. 36. Os inscritos serão classificados por categorias. tendo-se em vista sua especialização, subdivididas em
grupos, segundo a qualificação técnica e económica avaliada pelos elementos constantes da documentação
relacionada nos ans. 30 e 31 desta Lei.

$ 1a Aos inscritos será fornecido certificado. renovável sempre que atualizarem o registro

$ 29 A atuação do licitante no cumprimento de obrigações assumidas será anotada no respectivo registro
caaastral.

Art. 37. A qualquer tempo poderá ser alterado. suspenso ou cancelado o registro do inscrito que deixar de
satisfazer as exigências do art. 27 desta Lei, ou as estabelecidas para classificação cadastral.

SeçãolV
Do Procedimento e Julgamento

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo. devidamente
autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a Indicação sucinta de seu objeto e do recurso
próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

1 - edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso

11 - comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta Lei, ou da entrega do convite

l l l
convite;

lv

ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro administrativo ou oficial, ou do responsável pelo

original das propostas e dos documentos que as instruírem;
Setor Protocolo Legislativo

V atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadoral

VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade

Vll - ates de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação;

Vlll recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas manifestações e decisões

IX - despacho
circunstanciadamente

de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso. fundamentado

www.planalto.aov.br/covil 03/Leis/18666cons.htm
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X .'. termo de contrato ou instrumento equivalente. conforme o caso;

XI - outros comprovantes de publicações

Xll - demais documentos relativos à licitação

Parágrafo único.: As mlnutáê de editais de licitação. bem como as dós contratos, acordos, convênios ou ajustes
devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. . .(Bedaçãa
dadaeslal©LdB:8©.:daJ9®). ' '

Art. 39. Sempre que o valor estimado para uma licitação ou para um conjunto de licitações simultâneas ou
sucessivas for superior a 100 (cem) vezes o limite previsto no art. 23. incisa 1. alínea 'c' desta Lei, o processo
licitatório será iniciado, obrigatoriamente. com uma audiência pública concedida pela autoridade responsável com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis da data prevista para a publicação do edital. e divulgada, com a
antecedência mínima de lO (dez) dias úteis de sua realizaçãol'pelos mesmos meios previstos para a publicidade da
licitação, à qual terão acessoe direito a todas as informações pertinentes é a se manifestar todos os interessados.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-se licitações simultâneas aquelas ct)m objetos .similares e
com realização prevista para intervalos não superiores a trinta dias e licitações sucessivas aquelas em que,também
com objetos similares, Q edital subseqüente tenha uma data anterior a cento e vinte dias ,após o término do contrato
resultante da licitação'antecedente. .(BedaçãQ.dada.ra91a..Lel..n:.g.B$3;.ds..1994)

Art. 40.' O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da. repartição interessada e
de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o
local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta. bem como para início da abertura dos envelopes, e
indicará, obrigatoriamente. o.seguinte:

1 - objeto da licitação, em descrição sucinta e claras

11 - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos. como previsto no art. 64 desta
Lei, para execiição do contrato e para entrega do objeto da licitaçãol

111 - sanções para o caso de inadimplemento;

IV - local onde poderá ser exarDinado e adquirido o prometo básico;

V - se há prometo executivo disponível na data da publicação do edital de licitação e o local onde possa ser
examinado e adquirido;

VI - condições para participação na licitação,. em conformidade com os ans. 27 a 31 desta Lei. e forma de
apresentação das propostas;

Vll - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;

V[[[ - ]ocais. horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância en] que serão fornecidos
elementos. informações e esclarecimentos relativos'à licitação e às condições para'.atendimento das obrigações
necessárias ao cumprimento de seu objeto;

IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras. no caso de licitações
internacionais;

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global. conforme o caso. permitida a fixação de preços
máximos e vedados a fixação de preços ràínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de

  no n3 ahlele a eelbanla eanc! !!

..l.. .=.'.Ànl: TAXA n-n..: nnPn:; +AnfnlAn nÃ nllnArinEAA;A an ZI ! e! dlae a !!el! ã e;;e

.'nJ:&=1 n..l.nnH.'\A.i+n nn] iiM pJ n nn r:AF n'4f)r] Zz\ADIA A !!!=1=) 1llaa ande a !arlZ)!rl



07/10/2019 ' L8666consol

referência, ressalvado o disposto nos parágrafos I' e 2' do art. 48;
de 1998)

(B9dgção dada oela Le n1.9:64ê

XI k critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adição de
índices específicos ou setoriais: desde a data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa
p:1?13osta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela; .(Bedaçãe..dada.pela..l:eLn!.&:êê3,..ds

Xll - (Vetado). (BedaçãQ..dada.DelaLejJl!&8ê3,.dB.J994).

Xlll - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de
obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas ou tarefas;

obras ou serviços que serão

XIV - condições de pagamento, prevendo

a) prazo de pagamento .não superior a trinta dias. contado a partir da data final do período de adimplemento de
cada parcela; .(BedaçãQ..dada.pela..Lei..n!.$:8$3..ds..1994).

b). cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeirosl

c) critério. delatualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período de adimplemento
de cada parcela até a data do efetivo pagamento; (Bedaçãe..dada.pela..LeL!!!.ê:883,.de..1994)

d) compensações,financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por eventuais antecipações de
pagamentos;

e) exigência de seguros, quando for o caso

XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei

XVI - condições de recebimento do objeto da licitação

XVll - outras indicações específicas ou peculiares da licitação

$. 1Q O original do edital deverá ser datado. rubricado em todas as folhas e assinado pela autoridade que o
expedir, .permanecendo no processo de licitação, e dele extraindo-se cópias integrais ou resumidas, para sua
divulgação e fornecimento aos interessados.

$ 29 Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante

1 - o projeto básico e/ou executivo. com todas as suas partes, desenhos, especificações e outros complementos

11 - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitáriosl
g:BB3,de 1994)

.(R9dêção dada oela Lei n?

l l l a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitanté vencedor

IV ' as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à licitação

$ 3g Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como adimplemento da obrigação contratual a prestação do
serviço. a .realização da obra, a entrega do bem ou de parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual a
cuja ocorrência esteja vinculada a emissão de documento de cobrança. Setor Protocolo Legislativo

PO N' 6 g5 / ,W)[q
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$ 4a Nas compras para entrega imediata, assi.m entendidas aquelas com prazo de entrega até trinta dias da data
prevista para apresentação da proposta, poderão ser dispensadas: . .(!nç!!lide.iaelg..Lel..n:.8:8$3,.de..1994).

1 - o disposto no incisa XI deste artigos (!DglyjdQ.oe]a Lei n' 8.883,.de..]994).

ll'- a atualização financeira a que se refere a alínea "c' do inciso XIV deste artigo, correspondente ao período
compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento. desde que não superior a quinze
dias. .(!nclulda-i2ela..Lel..n!.ê:êê3..de..il994). '' ~

.,, $ 5' A .Administração Pública poderá, nos editais de licitação para a contratação de serviços, exigir da Contratada
queumpercentualmínimodesua mão -de obra seja oriundo ou egresso do sistema prisional, com a finalidade

0
de ressocialização do reeducando. na forma estabelecida em regulamento. .eC

de 2017).

Ad.41
vinculada.

A Administração não pode descumprir as nomlas e çondições do edital, ao qual se acha estritamente

$ 1Q Qualquer.cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta
Lei, devendo protocolar.o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de
habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis,- sem prejuízo da
faculdade prevista no $ 19 do art,:113.

$ 2Q Decaíra dó direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante qüe não o
fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em concorrência. a abertura dos
envelopes com as propostas em convite. tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou
irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
.(Bgdêçãg.dada.oe]a Lei n' 8.883,.de..]994)

$ 3g A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

$ 4e A habilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases subseqüentes

Art. 42. Nas concorrências de âmbito internacional, o edital.deverá ajustar-se às diretrizes da política monetária
e do comércio exterior e atender às exigências dos órgãos competentes.

$ 1g Quando for permitido ao licitante estrangeiro cotar preço em moeda estrangeira, igualmente o poderá fazer
o licitante brasileiro.

H

$ 2g O pagamento feito ao licitante brasileiro eventualmente corltratado em virtude da licitação de que trata o
parágrafo anterior será efetuado em moeda.brasileira. à taxa de câmbio vigente no dia útil imediatamente anterior à
data do efetivo pagamento. .(BedaçãQ..dada.pela..L:e]..n!.ê:8$3..de..]994)

$ 3e . As garantias de pagamento ao licitante brasileiro serão equivalentes àquelas oferecidas ao licitante
estrangeiro.

$ 4e Para fins de.julgamento da licitação, as propostas. apresentadas por licitantes estrangeiros serão acrescidas
dos gravames conseqüentes dos mesmos tributos que oneram exclusivamente os licitantes brasileiros quanto à
operaçãofinalde venda.

$ 5Q Para a realização de obras, prestação de serviços ou aquisição de bens com recursos provenientes de
financiamento ou doação oriundos de agência oficial de cooperação estrangeira ou organismo financeiro multilateral
de que o Brasil seja parte. poderão ser admitidas..na respectiva licitação, as condições decorrentes de acordos,
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protocolos, convenções ou tratados internacionais .aprovados pelo Congresso Nacional. bem como as normas e
procedimentos daquelas entidades, inclusive quanto ao critério de seleção da proposta mais vantajosa' para a
administração! o qual poderá contemplar, além do preço, outros fatores de avaliação, desde que por elas exigidos
para .a obtenção do financiamentojou da doação, e que também não conflitem com o princípio do julgamento objetivo
e sejam objeto de despacho motivado do órgão executor do contrato, despacho esse ratificado pela autoridade
imediatamente superior. .(Bedaçãe..dada.pela.l::e!.n1.8:883,.de..1994).

$ 69 As cotações de todos os licitantes serão para entrega no mesmo local de destino

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos

1 - abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos concorrentes. e sua apreciação;

11 - devolução dos envelopes fechados aos concorrentes habilitados
que não tenha havido recurso ou após sua denegaçãol

contendo as respectivas propostas, desde

111 - abertura dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes habilitados, desde que transcorrido o prazo
sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostosl

IV - verificação da conformidade de.cada proposta. com os requisitos do edital e, conforme o caso. com os preços
correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de
preços, os quais deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento. promovendo-se a desclassificação das
propostas desconformes ou incompatíveis;

V - julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de avaliação constantes do edital

VI - deliberação da autoridade competente quanto à homologação e adjudicação do objeto da licitação

$ 1Q A abertura dos envelopes contendo a documentação para habilitação e as propostas será realizada sempre
em ato público previamente designado, do qual se lavrará ata circunstanciada. assinada pelos licitantes presentes e
pela Comissão.

$ 2g Todos os documentos e propostas serão rubricados pelos licitantes presentes e pela Comissão

$ 3g É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar originariamente da proposta.

n.

$ 4Q O disposto neste artigo aplica-se à concorrência e, no que couber, ao concurso
preços e ao convite.(BedaçãQ..dada.1291ê.L:êl..D!.B,883..dg..1994).

ao leilão, à tomada de

$ 59 Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes (incisos l e 11) e abertas as propostas (incisa 111), não
cabe desclassificá-los por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só
conhecidos após o julgamento.

$ 6e Após a fase de habilitação
superweniente e aceito pela Comissão.

não cabe desistência de proposta. salvo por motivo justo decorrente de fato

Art. 44. No julgamento das propostas,'a Comissão levará em consideração os critérios objetivos definidos no
edital ou convite, os quais não devem contrariar as normas e princípios estabelecidos por esta Lei.

$ 1g É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso
possa ainda que Indiretamente elidir o princípio da igualdade entre os licitantes.

secreto, subjetivo ou reservado que

$ 2g Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou no convite, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes.

www.planalto.qov.br/covil 03/Leis/18666cons.htm
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ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade doP'próprio licitante.-para os quais elo renuncie a parcela ou à totalidade,.Ida
remuneração. .(Bsdaçãe..da@.pela..L:el.n:B:883,.ds.J994).

'n

S

/

$ 49 0 disposto no parágrafo anterior aplica-se também às propostas que incluam mão-de-obra estrangeira ou
importações de qualquer natureza. :. .(Bedaçãê.dada-ilesa..Le]..n:-B:8$3í.ds..]994)..

Art. 45. .O julgamento das f)repostas será Objetivo. devendo a Comissão de licitação ou o responsável pelo
convite realiza-lo em conformidade com os tipos de licitação, os critérios previamente estabelecidos no ato
convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos
licitantesepelosórgãosdecontrole. ;; ç ' Ê.- ; ..= .l

$ 1g . Para os efeitos deste artigo;.constituem tipos de licitação, exceto na modalidade concurso
.(B9dâçãQ..dada.oe]a Lei n' 8.883,.de..]994)

l

1 - a de menor preço:- quando o critério de seleção da proposta mais vantajosa para a Administração determinar
que será vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as'especificações do edital ou convite e
ofertar o menor preço;

E l a de melhor técnica

111- a de técnica e preço

IV -a de maior lance ou oferta J nos casos de alienação de bens ou concessão de direito real de uso
.(!DglyjdQ.oela Lei n' 8.883..dS..il994).

$ 29 No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no $ 29 do art. 39 desta
Lei, a classificação se fará. obrígatoriamentel por sorteio, em áto público, para o qual todos os licitantes serão
convocados.vedado qualquer outro processa- : ,.l-É l

$ 3g No caso da licitação do tipo 'menor preço", entre os licitantes considerados qualificados a cl'assificação se
dará a ordem crescente dos preços propostos, prevalecendo, no caso de empate, exclusivamente o critério
previsto no parágrafo anterior. .(Bedaçãe..dada.iaela..Lel..n:.B:B$3,.de..il994).

\

$ 49 Para contratação de bens e serviços de informática, Q administração observará o disposto no aí!,.39.da..L:d
n9..g:24B, levando em conta os fatores especificados em seu i2aügrale..29 e aditando
obrigatoriamente o tipo de licitação 'técnica e preço". pêrmitjdo o emprego de outro tipo de .licitação nos casos
indicados em decreto do Poder Exeéutívo. + .(Bedaçãa.dada.nela..l,:eLn1.8:883,.de..1994)

$ 59 .É vedada a utilização de'outros tipos de licitação não previstos neste artigo

$6g Na hipótese prevista no. art. 23, $ 7'.' serão selecionadas tantas propostas quantas necessárias até que se
atinja a quantidade demandada na licitação. .l .:. - (!nGliiída.nela..LeLn1.9:64ê,.ds..1998).

Art. 46. Os tipos de licitação "melhor técnica" ou 'técnica e preço' serão utilizados exclusivamente para serviços
de natureza predominantemente intelectual, em especial na elaboração dé projetos, cálculos. fiscalização, supervisão
e gerenciamento e de engenharia consultiva em geral e, em particular, para a elaboração de estudos técnicos

.n+. 1..1AA:. 8BI f\d) /l A:A /lona a
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preliminares e projetos básicos e executivos, ressalvado o disposto no $ 4e do artigo anterior.
dada.oela Lein'8.883.de 1994).

.(Bedaçãe

$ 19 Nas licitações do tipo 'melhor técnica" será aditado o seguinte procedimento claramente explicitado no
instrumento cónvocatório. o qual fixará o prego máximo que a Administração se propõe a pagar:

1 - serão abertos ;os envelopes contendo as propostas técnicas exclusivamente dos licitante$ previamente
qualificados e feita então a avaliação e classificação destas propostas de acordo com os critérios pertinentes e
adequados ao objeto licitada, definidos com clareza e objetividade no instrumento convocatória e que considerem a
capacitação e a experiência do. proponente, a qualidade técnica da proposta, compreendendo .metodologia,
organização, tecnologias e recursos materiais a serem utilizados nos trabalhos. e a qualificação das equipes técnicas
a serem mobilizadas para a sua execução;

11 - uma vez classificadas as propostas técnicas, proceder-se-á à abertura das propostas de preço dos licitantes
que tenham atingido a valorização mínima estabelecida no instrumento convocatória e à negociação das condições
propostas. com a proponente melhor classificada, com base*nos orçamentos detalhados apresentados e respectivos
preços unitários e tendo.como referência o limite representado pela proposta de menor preço entre os licitantes que
obtiveram ayalorização mínima;

111 - no caso de impasse na negociação anterior, procedimento,idêntico será adotado. sucessivamente, com os
demais proponentes, pela ordem de classificação, até a consecução de acordo para a contratação;

IV - as propostas de preços serão devolvidas intactas aos licitantes que não forem preliminarmente habilitados
ou que não obtiverem a valorização mínima estabelecida para a proposta técnica.

$ 29 Nas licitações do tipo "técnica e preço" será adotado, adicionalmente ao incisa l do parágrafo anterior, o
seguinte procedimento claramente explicitado no instrumento convocatório:

1 - será feita a avaliação e a valorização das propostas de preços, de acordo com critérios objetivos
preestabelecidos no instrumento convocatória;

Ó

11 - a classificação dos proponentes far-se-á de acordo com a média ponderada das valorizações das propostas
técnicas e de preço, de acordo com os pesos preestabelecidos no instrumento convocatória.

$ 3Q Excepcionalmente, os tipos de licitação previstos neste artigo poderão ser adotados, por autorização
expressa e mediante justiülcativa circunstanciada da maior autoridade da Administração promotora constante do ato
convocatória, para fornecimento de bens e execução de obras ou prestação de serviços de grande vulto
majoritariamente dependentes de tecnologia nitidamente sofisticada e de domínio restrito, atestado por autoridades
técnicas de reconhecida qualificação. nos casos em que o objeto pretendido admitir soluções alternativas e variações
de execução. com repercussões significativas sobre sua qualidade, produtividade. rendimento e durabilidade
concretamente mensuráveis, e estas. puderem ser adotadas à livre escolha dos licitantes, na conformidade dos
critérios objetivamente fixados no ato convocatória.

$ 4' (Vetado). .(!DglyjdQDela Lei n' 8.883,.de..il994)

Art. 47. Nas licitações para a execução de obras e serviços, quando for adotada a modalidade de execução de
empreitada pór preço global, a Administração deverá fornecer obrigatoriamente, junto com o edital, todos os
elementos e informações necessários para que os licitantes possam elaborar suas propostas de preços com total e
completo conhecimento do objeto da licitação.

Art. 48. Serão desclassificadas

1 - as propostas que não atendam às exigências do ato convocatória da licitação;
Éetor

L
Folha

11 - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente inexeqtliveis.
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que
comprove que og custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são
compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato

ad
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$ 1' Para os efeitos do disposto no inciso ll deste artigo consideram-se manifestamente inexeqüívei$,:no'caso
de licitações de menor preço para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70%
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: .(!nQlllíde.pela..Lel..n1.9:64$,.ds.=199ê).

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela
administração, ou (!11ç!!lide.pela..Lei..n1.9:64ê,.de..1998)

b) valor orçado pela administração. .(!D9]tJÍdg.Dela Lei n' 9.648,.de..]998).

$ 2' Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior cujo valor global da proposta for inferior a 80%
(oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b', será exigida, para a assinatura do contrato,
prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no $ 1' do art. 56. igual a diferença entre o valor
resultante do parágrafo anterior e o valor da correspondente proposta. ' .(!ngluída.Fzela..L:ei..n:.9,64B,.de

$ 3o Quando todos os licitantes forem habilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a administração
poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras
propostas escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para
três dias úteis; .(!DQlyÍÉj9.0ela Lei n' 9.648..de..]998)

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, :pertinente e suficiente para
justificar tal conduta. devendo anula-la por ilegalidades de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado.

$ 1g A anulação do procedimento licitatório f)or motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar,
ressalvado o disposto no parágrafo único do art.'59 desta Lei.

\

$ 2Q A nulidade .do procedimento licítatório induz à do contrato,ressalvado o disposto no parágrafo único do art
59 desta Lei.

$ 3a No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório o a ampla defesa

$ 49 0 disposto neste
inexigibilidade delicitação.

artigo e seQb parágrafos aplica-se aos atos do procedimento-.de dispensa e de

Art. 50: ' A Administração não poderá celebrar o contrato com preterição da ordem de classificação das propostas
ou com terceiros estranhos ao procedimento licitatório. sob pena de nulidade.

Art. 51. , A habilitação preliminar. a i.nscrição em registro cadastral, a sua alteração ou cancelamento, e as
propostas serão processadas e julgadas por comissão permanente ou especial de, no* mínimo. 3 (três) membros.
sendo pelo'menos 2 .(dois) deles servidores qualificados pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos da
Administração responsáveis pela licitação.

$ 19 No caso de convite. a Comissão de licitação. excepcionalmente. nas pequenas unidades administrativas e
em face da exiguidade de pessoal disponível, poderá ser substituída por servidor formalmente designado pela
autoridade competente. . t

r

$ 2é A Comissão para julgamento:. dos pedidos de inscrição em registro cadastral. sua alteração ou
cancelamento. será integrada por p(ofissionais legalmente habilitados no caso de obras, serviços ou aquisição de
equipamentos.

$ 3Q Os .membros das Comissões de licitação responderão solidariamente por todos os atos praticados pela
Comissão. salvo se posição individual divergente estiver devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na
reunião em que .tiver sido tomada a..decisão. /

$ 4g A investidura dos membros das Comissões permanentes não excederá a l (um) ano. vedada a recondução
da totalidade de seus membros para a mesma comissão no período subseqüente.

$ 5e No caso de concurso, o julgamento será feito por uma comissão especial integrada por pessoas de
reputação ilibada e reconhecido conhecimento da matéria em exame. servidores públicosou não.

Setor Protocolo Legislativo

N'.6 g:5.}.. :192.LtInnA14A nA.. l../AA:..:l f\P)/l A:A/lon-n-n-AI...nA l.



07/10/2019 L8666consol

Art.52. O concurso a que se refere o $ 4g do art. 22 desta Lei deve ser precedido de regulamento próprio.. a ser
obtido pelos interessados no local indicado no edital.

$ 19 0 regulamento deverá indicar

1 1

a qualificação exigida dos participantesl

as diretrizes e a forma de apresentação do trabalho

l l l as condições de realização do concurso e QS prêmios a serem concedidos

$ 2Q Em se tratando de prometo, o vencedor deverá autorizar a Administração a executa-lo quando julgar
conveniente.

Art. 53. O leilão pode ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor designado pela Administração; procedendo-se
na forma da legislação pertinente.

$ 1e Todo bem a ser leiloado será previamente avaliado pela Administração para fixação do preço mínimo.de
arrematação.-

$ 29 Os bens arrematados serão pagos à vista ou no percentual estabelecido no edital, não inferior a 5% (cinco
por cento) e, após a assinatura da respectiva ata lavrada no local do leilão, imediatamente entregues ao arrematante,
o qual se obrigará ao pagamento do restante no prazo estipulado no edital de convocação. sob pena de perder em
favor da Administração o valor já recolhido.

$ 3g
horas.

Nos leilões internacionais, o pagamento da parcela à vista poderá ser feito em até vinte e quatro
.(B9dâçãQ..dada.Dela Lei n' 8.883,.de..1994)

$ 4g O edital de leilão deve ser amplamente divulgado, principalmente no município em que se realizará
.(!DGltlídQ.pela Lei n' 8.883,.ds..1994).

Capítulo lll
DOSCONTRATOS

Seção.l
Disposições Preliminares

Art. 54. Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de
direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado.

$' 1e Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em
cláusulas que definam os direitos. obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da
licitação e da proposta a que se vinculam.

$ 2g. Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexigibilidade de licitação devem atender aos termos do ato
que os autorizou e da respectiva proposta.

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:

Setor Protocolo Legislativo
1 - o objeto e seus elementos característicos; pl.., Úo...6.g5 /..i221:q

11 - o regime de execução ou a forma de fornecimento; Folha NÇ.3:3.C.L]aA.ls12]..@.,

111 - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajustamento de preços.
os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamentos

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento
definitivo, conforme o caso;

V - o crédito pelo qual correrá a despesa. com a indicação da classificação funcional programática e da categoria
económica;

VI as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas
nlannltn nnv hr/ncivil n3/1 nis/186fi6cnns htm
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Vll .- os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas

Vlll - os casos de rescisão

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
daetn l al'

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o caso;

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do
licitante vencedor;

Xll a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos

Xlll - a obrigação do contratado de manter. durante toda a execução do .contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

$ 1' (Vetado). (BgdêÇãQ.dada.Dela Lei n' 8.883,.de..1994)\

$ 2a.. Nos contratos celebrados pela Administração Pública éom pessoas físicas ou jurídicas, inclusive aquelas
domiciliadas no estrangeiro, deverá constar necessariamente cláusula que declare competente o foro .da sede da
Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no $ 6Q do art. 32 desta Lei.

$ 3g No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos incumbidos dâ
arrecadação e fiscalização de tributos da União. Estado ou Município. as características e os valores pagos, segundo

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso. e desde que prevista no instrumento convocatório
poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e compras.

$ 1a Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
Lei n' 8.883, de 1994). \

(Bgdgção dada pela

ê

1 - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural.
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central 'do Brasil e /
avaliados pelos seus valores económicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; .(Bedaçãa.dada
oela Lein' 11.079,de 2004).

ll-seguro=garantial .[B9dêçãQ..dada.De]a Lei n' 8.883,.de..]994)

lll-fiança bancária. .(BgdâçãQ..dada.oela Lei n' 8.883,.de..&:6:94)

$ 2g A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento do valor do contrato e terá .
seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o previsto no parágrafo 3Q deste artigo.
(Bedaçãe-dada.rael3..Le]..n1.8:êê3,-de..]994) SetoF . Protocolo Legislativo
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rolha Nó..311;,á

$ 3g Para obras. serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta complexidade técnica e riscos
financeiros consideráveis. . demonstrados através de parecer tecnicamente aprovado pela autoridade competente. o
limite de garantia previsto no parágrafo anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do
contrato. .(B9dâçãQ..dada.Dela Lei n' 8.883,.de.=1994).
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$ 49 A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do contrato e, quando em
dinheiro, atualizada monetariamente. ,''

$ 59 Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração
depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor desses bens.

dos quais o contratadQficará
\

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta
orçamentários. exceto quanto aos relativos:

Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos

1 - aÓs projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no Plano Plurianual, os quais
poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e desde que isso tenha sido previsto no ato
convocatóriol

11 - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada
por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração.
[imitada a sessenta meses; .(Bsdaçãa.dada.iaela..Lei..n1.9:64ê..ds..]99ê).

lll - (Vetado). (R9dêçãQdêdê.oela Lei n' 8.883..de..1994).

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática
pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato.

podendo a duração estender-se

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVlll e XXXI do art. 24. cujos contratos poderão ter vigênc.ia por até
1 20 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da administração: .(!ng]Llída.12e]a..]::e]..n!.12:349..de.2Q]Q).

$ 1e Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação. mantidas as
demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio económico-financeiro, desde que ocorra
algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo:

alteração do prometo ou especificações, pela Administração;

11 - supeweniência de fato excepcional ou imprevisível
fundamentalmente as condições de execução do contrato;

estranho à vontade das partes, que 'altere

111 - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho Í;or ordem e no interesse da
Administração;

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta Lei

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em
documento contemporâneo à sua ocorrências

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos de
que resulte,.diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato. sem prejuízo das sanções legais
aplicáveis aos responsáveis.

S 2Q Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade
competente para celebrar o contrato. - . Selar. Protocolo Leglslaüvo

..E{(:.. u' b.g3/ ,g<21g..
$ 3e É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado. i= .clb -3LI C\Ç :S}X!>e:l):l&r'

$ 4e Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade superior, o prazo de
que trata o inciso ll do caput deste artigo poderá ser prorrogado por até doze meses. .(!nQlilíde.pela..L:el..n:
9:648,de 1998)

www.olanalto.aov.br/covil
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Art. 58., O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em
relação'a eles, a prerrogativa de:

1- modifiéá-los. unilateralmente
direitos do contratado;

para melhor adequação às finalidades de interesse público. respeitados os

1 1 rescinde-los. unilateralrüente, nos casos especificados no incisa l do art. 79 desta Lei;

lll-fiscalizar-lhes a execução;

lv aplicar sanções motivadas pela Inexecução total ou parcial do ajustem

V - nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis, imóveis, pessoal e serviços
vinculados ao objeto .do contrato, na hipótese da necessidade dõ acautelar apuração administrativa de faltas
contratuais pelo contratado, bem como na hipótese de rescisão do contrato administrativo.

$ 1g As cláusulas económico-financeiras e monetárias dos contratos administrativos não poderão ser alteradas
sem prévia concordância do contratado. . ; '

$ 2e Na hipótese do inciso l deste artigo. as cláusulas económico-financeiras do contrato deverão ser revistas
para que se mantenha o equilíbrio contratual.

Art. 59. A declaração de nulidade do contrato administrativo opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos
que ele, ordinariamente, deveria produzir. além de desconstituir os já produzidos.

Parágrafo úni.co. A nulidade não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que este
houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, contanto
que não Ihe seja imputável. promovendo-se a responsabilidade de quem Ihe deu causa.

Seçãoll
Da Formalização dos Contratos

Art. 60. Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas repartições interessadas. as quais manterão
arquivo cronológico dos seus autógrafos e registro sistemático do seu extrato, salvo os relativos a direitos reais sobre
imóveis. que se formalizam por instrumento lavrado em cartório de notas, de tudo juntando-se cópia no processo que
Ihe deu origem.

Parágrafo único. É nulo e de nenhum efeito obcontrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas
compras de pronto pagamento. assim entendidas aquelas de valor não superior a 5% (cinco por cento) do limite
estabelecido no art. 23, inciso 11, alínea 'a" desta Léi. feitas em regime de adiantamento.

Art. 61 . Todo*contrato deve mencionar os nomes das partes e os de seus representantes, a finalidade. o ato que
autorizou a sua lavratura,.o número do processo da licitação. da dispensa ou da inexigibilidade, a sujeição dos
contratantes às normas desta Lei e às cláusulas contratuais. /

n

Parágrafo único. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial,
que é condição indispensável para sua eficácia. será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vínteidias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda
que sem ónus, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. . .(Bedaçãa.dada.izela..Lel..n!.$:B$3,.ds..il994).

Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de preços. bem como
nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de
licitação, e facultativo nos demais em que a Administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis. tais
como carta-contrato nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.

$ 1e A minuta do futuro contrato integrará sempre o edital ou ato convocatória da licitação

Setor Protocolo : Legislativo
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$ 29 Em 'carta contrato", 'nota de empenho de despesa', 'autorização de compra', 'ordem de execução de
sewiço' ou outros instrumentos hábeis aplica-sel no que couber, o disposto no art. 55 desta Lei. (BelJaçãe
dada.oela Lein'8.883,de 1994).

$ 3g Aplica-se o disposto nos ans. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais normas gerais. no que couber

1 - aos contratos de seguro, de financiamento, de locação em que o Poder Público seja locatário
cujo conteúdo seja regido, predominantemente, por norma de direito privado;

e aos demais

1 1 aos contratos em que .a Administração for parte como usuária de serviço público

$ 4e É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste artigo, a critério da
Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens
adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica.

Art. 63.'É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos termos do contrato e do respectivo processo
licitatório e, a qualquer interessado, a obtenção de cópia autenticada, mediante o pagamento dos emolumentos
devidos

Art. 64. A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo de contrato,: aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à
contratação. sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 desta Lei.

$ 1Q O prazo de convocação po.dera ser prorrogado uma vez. por igual período, quando solicitado pela parte
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

$ 29 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou retirar
o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

' classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive
quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatória, ou revogar a licitação independentemente da
dominação prevista no art. 81 desta Lei.

$ 39 Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas
ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

sem convocação para a contratação

Seçãolll
Da Alteração dos Contratos

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados. com as devidas justificativas. nos seguintes
casos

1 - unilateralmente pela Administração

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações
objetivos;

para melhor adequação técnica aos seus

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa
de seu objeto, nos limites permitidos por esta Leia

11- poracordo das partes

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do
fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais origináriosl

modo de

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes
mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado
sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição
da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio
económico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou; ainda, em caso de força maior,

www.planalto.gov.brfccivil.03/Leis/18666cons.htm
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caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e extracontratual
d3dâlDdla Lei n? 8.883, de 1994).

(Redaçãa

$ 1Q O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem nas obras, serviços ou compras,.até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e.
no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento. até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus
acrescimos.

$ 2g
salão:

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo anterior.
(B9dBçãQ.dada.oe]a Lei n' 9.648..ds..]99ê).

l --(VETAOO) .(!DÊlyíd9.0ela Lei n' 9.648,.de..11998)

11 - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.
9:64ê,de 1998)

.(Incluído oela Lei n'

$ 3g Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para obras ou serviços, esses serão
fixados mediante acordo entre as partes, .respeitados os limites estabelecidos no $ 1Q deste artigo.

$ 4e No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido os materiais e posto
no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição. regularmente
comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes
da supressão, desde que regularmente comprovados.

$ 5g Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta. de comprovada repercussão nos
preços contratados,;implicarão a revisão destes para mais ou para menos. conforme o caso.

$ 6Q Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contratado, a. Administração
deverá restabelecerí por aditamento, o equilíbrio económico-financeiro inicial.

Protocolo Legislativa
$ 7a(VETADO) . .IP4..L.N'..Ó.X.51./.x>g(112.;Lg

rolha N' =3 6 .ã'
$ 8Q -A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato. as

j atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas,
bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido. não caracterizam
alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento.

Setor
P

SeçãolV
DaExecução dos Contratos

Art. 66. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas o as
normas desta Lei. respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

Art. 66-A. As empresas enquadradas no incisa V do $ 2Q e no inciso ll do $ 5g do art. 3g desta Lei deverão cumprir.
durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou
para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação.
.(!Dg]llídg.De]a Lei n' 1 3.1 46..de..2Q]5). .(yjgênsja).

Parágrafo único. Cabe à administração fiscalizar o cumprimento dos requisitos de acessibilidade nos serviços e
nos ambientes de trabalho. .(!ílc]liídai2ela..Le]..n!.]3:]46,.de..2Ql$). ''(Vlgênsla)

Art. 67. A execução do .contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidia-lo de informações pertinentes
a essa atribuição.

$ 1g O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato. determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

$ 2g As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a
seus superiores em tempo hábil para a adição das medidas convenientes.

Art. 68. O contratado deverá manter preposto, aceito pela Administração
representa-lo na execução do contrato.

no local da obra ou serviço. para
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Art. 69. O contratado é obrigado a reparar, corrigir. remover, reconstruir ou substituir. às suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do'contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de
materiais empregados.

Art. 70. .:0 contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de.sua culpa ou dolo na execução do .contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução do contrato.

llVçayvvajlllVI b= 1 rBA] AWH

$ 1g A inadimplência.do contratado. com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere
à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir
a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis. .(Bedaçãe
dada.oela Lein' 9.032.de 1995).

$ 29 A Administração Pública responde solidariamente com o contratado pelos encargos previdenciários
resultantes da execução do contrato, nos termos do ar!,.31.da..L:eLn1.8:2]2..Je..24:.de.i!!!ba.de..19U..
.(Bgdgçãg.dada.Dela Lei n' 9.032,.de..il995)

$ 3' (Vetado). .(!11glyíd9.bela Lêi n' 8.883,.de;:1994)

Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá
subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento. até o limite admitido, em cada caso, pela Administração.

Art. 73. Executado o contrato, o seu objeto será recebido

1 - em se tratando de obras e serviços

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado
assinado. pelas partes em até 1 5 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;

b) definitivamente. por servidor ou comissão designada pela autoridade competente. mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de obsewação. ou vistoria que comprove a
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 desta Lei;

1 1 em se tratando de compras ou de locação de equipamentos

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especiücaçãol

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação

$ 19 Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto
circunstanciado e, nos demais, mediante recibo.

o recebimento far-se-á mediante termo

$ 2g O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra
ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou
pelo contrato.

$ 3g O prazo a que se refere a alínea. "b" do incisa l deste artigo não poderá ser superior a 90 (noventa) dias
salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no edital.

$ 4g Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este artigo não serem.
respectivamente. lavrado ou precedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, desde que
comunicados à Administração nos 1 5 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmo

Art. 74. Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos seguintes ca90s:
Selar
Pb

1 - gêneros perecíveis e alimentação preparadas Fôlha
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11 - serviços profissionais

lll -'obras e serviços de valor até o previsto no art. 23, inciso 11. alínea 'a',. desta Lei, desde que não se
óomponham de aparelhos; equipamentos e instalações sujeitos à verificação de funcionamento e produtividade.

Parágrafo único Nos casos deste artigo, o recebimento será feito mediante recibo

Art. 751' Salvo disposições em contrário constantes do edital, do convite ou de ato normativo, os ensaios, testes
e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto do contrato correm por conta do
contratado.'.f .>;' --:, .. :- - r-' '"- ,I' :i -

Art. 76. . A Administração rejeitará. no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo
com o contrato.

Seção V
Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos

Art. 77. Ainexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as
previstas em lei ou regulamento.

Art. 78. ; Constituem motivo para rescisão do contrato

o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações. projetos ou prazosl

11, - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações. projetos e prazosl

111 - a lentidão do seu cumprimento. levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão da
obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;

IV: o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fomecimento;

V : a paralisação
Admínistraçãol

da obra, do serviço ou .do;fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

VI ,.l â subcontratação total oü parcial do seu objeto. a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência. total ou parcial, bem como a fusão. cisão ou incorporação. não admitidas no edital e no contratos

Vll - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
sua execução, assim como as de seus superiores;

Vlll - o cometimento reiterado de faltam na sua execução, anotadas na fomla do $ 1Ó do art. 67 desta Lei;

IX - a decretação.de falência ou a instauração de insolvência civill Sefof Protoco16 1.egislativo
l&...N'' é 8 5 ' / ,Solo

ç:olha N': 3 '7 .á' --'---,--',
X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do
contrato;

.Xll razões de interesse público,: de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera.administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
administrativo a que se refere o contratos

Xlll :a supressão, por parte..da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor
inicial do contrato além do limite permitido no $ 1Q do art. 65 desta Lei;

XIV ' a suspensão de sua execução. por ordem escrita da Administraçãol p.or prazo superior a 120 (cento e
vi.nte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou guerra. ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas,. assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a.situação;

XV - ó atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras,
serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados. salvo em caso de calamidade pública,
grave..perturbação da ordem interna ou guerra. assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situaçãol
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XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou
fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

XVll - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada. impeditiva da execução do
contrato.

XVlll -- descumprimento do disposto no incisa V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
(!DG[yídQ.De]a Lei n' 9.854,.de..]999)

Parágrafo único. ; Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:

1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos l a Xll e:XVll do
artigo anterior;

11 - amigável. por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência
para a Administração;

lll -judicial, nos termos da legislação; :

n

IV - (Vetado). .(B9dâçã9.dada.oela Lei n' 8.a83,.de.:1994).

$ 1a A rescisão administrativa ou amigável deverá ser:precedida. de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

~ $ 2g Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo anterior, sem que haja culpa do
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

1- devolução de garantiam

11 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

111 - pagamento do custo da desmobilização.

S :' Oht,dd. .®:g"ãüd:da®b..L:ülêW..d:JW

$4' Wet,dO. .Be@çãe..daü.peb..L:eLnlB:8©,.ds.]9® ÜÚÍG;.ãlÍ(\IlIbA.aà-g----

$ 5g Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente por igual tempo.

Art. 80.: A rescisão de que trata o incisa l do artigo anterior acarreta as seguintes conseqüências, sem prejuízo
das sanções previstas nesta Lei:

1 - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da
Administração;

11 - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na execução do
contrato. necessários à sua continuidade, na forma do incisa V do art. 58 desta Lei;

111 - execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das multas e
indenizações a ela devidos;.

IV - retenção dos créditos decorrentes do contratoaté o limite dos prejuízos causados à Administração.

$ 19 A aplicação das medidas previstas nos incisos l e ll deste artigo fica a critério da Administração, que poderá
dar continuidade à obra ou ao sewiço por execução direta ou indíreta.
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$ 2e É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o contrato, podendo assumir o
controle de determinadas atividades de serviços essenciais. \

$ 3e Na hipótese do inciso ll deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do Ministro de
Estado competente. ou Secretário Estadual ou Municipal. conforme o caso.

$ 49 A rescisão de que trata o inciso IV do artigo anterior permite à Administração. a seu critério, aplicar a
medida prevista no inciso l deste artigo.

Capítulo IV
DAS SANÇÕES ADMiNISTKArlXnS E DA TUTELA JUDICIAL

Seçãol
Disposições Gerais

/

Art. 81 . A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente.
dentro do prazo estabelecido pela Administração.. caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida.
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não. se aplica aos licitantes convocados nos termos do art. 64. $ 2a
desta Lei, que não aceitarem a contratação. nas mesmas condições propostas pelo primeiro adjudícatário, inclusive
quanto ao prazo e preço.

Art. 82. Os agentes administrativos que praticarem ates em desacordo com os preceitos desta Lei ou visando a
frustrar os objetivos da licitação sujeitam-se às sanções previstas nesta Lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo
das responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar.

Art. 83.. Os crimes definidos nesta Lei, ainda que simplesmente tentados, sujeitam os seus autores
servidores públicos, além das sanções penais; à perda do cargo,. emprego. função ou mandata eletivo.:

quando

Art. 84. Considera-se servidor público, para os fins desta Lei
ou sem. remuneração, cargo. função ou etnprego público.

aquele que exerce, mesmo que transitoriamente

$ 1Q Equipara-se a servidor público, para os fins desta Lei, quem exerce cargo, emprego ou função em entidade
paraestatal, assim consideradas, além das fundações. empresas públicas e sociedades de economia mista, as
demais entidades sob controle, direto ou indireto, do Poder Público.

$ 2Q A pena imposta será acrescida da terça parte, quando os autores dos crimes previstos nesta, Lei forem
ocupantes de cargo em comissão ou de função de confiança em órgão da Administração direta, autarquia. empresa
pública. sociedade de economia mista, fundação pública. ou outra entidade controlada direta ou indiretamente pelo
Poder Público. .i +

Art. 85. As infrações penais previstas nesta Lei pertinem às licitações e aos contratos celebrados pela União,
Estados, Distrito Federal, Municípios, e respectivas autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista.
fundações públicas; e quaisquer outras entidades sob seu controle direto ou indireto.

Seçãoll
Das Sanções Administrativas

Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujéitará o contratado à multa de mora, na forma prevista
no instrumento convocatória ou no contrato.

r

$ 1g A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e
aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

J

$ 29 A multa
contratado.

aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do respectivo

$ 39 Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada.'dalém da perda desta, responderá o
contratado pela sua 'diferença, a qual 'será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou
ainda, quando for o caso. cobrada judicialmente.

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa
ao contratado as seguintes sanções:

aplicar

Setor

colha talo

Setor Protocolo Legislativo
N':.6.B31. / .m.tq1- advertências

1. . /,. ..: . f: l r\ õ) /l.1 /10aaa...
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1 1 multa. na forma prevista no instrumento convocatória ou no contrato

111 - suspensão temporária de p.articipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por
prazo não superiora 2 (dois)anos;

IV - declaração de inidoneidade para. licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade. que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no incisa. anterior.

$ 19 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou
cobrada judicialmente .

$ 29 As sanções previstas nos incisos 1, 111 e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso ll
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

$ 3e A sanção estabelecida no incisa IV deste artigo é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no
prazo de IO (dez) dias da abertura de vista, podendo.a reabilitação ser requerida após 2.(dois) anos de sua
aplicação, .(Vede art 109 inciso lll).

Art. 88. As sanções previstas nos incisos 111 e IV do artigo anterior poderão também ser aplicadas às empresas
ou aos proülssionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei:

1 - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude ülscal no recolhimento de
quaisquertributos;

11 - tenham praticado ates ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação

lll -.demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de ates ilícitos
praticados.

Seção lll
Dos Crimes e das Penas

Art. 89. Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou deixar de observar as fomialidades
pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade: \

Pena detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa

Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente concorrido para a consumação
da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade ilegal, para celebrar contrato com o Poder Público.

Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste,.combinação ou qualquer outro expediente. o caráter competitivo do
procedimento licitatório, com o intuito de obter. para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto
dalicitação:

Pena ' detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa

Art. 91. Patrocinar. direta ou indiretamente, interesse privado perante a Administração, dando causa à
instauração de licitação ou à celebração de contrato. cuja invalidação vier a ser decretada pelo Poder Judiciário:

Pena - detenção. de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa

Art. 92. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, inclusive prorrogação contratual.
em favor do adjudicatário, durante a execução dos contratos celebrados com o Poder Público, sem autorização em
lei. no ato convocatória da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais. ou, ainda, pagar fatura com
preterição daordem cronológica de sua exigibilidade. obsewado o disposto no art. 121 desta Lei: .(Bedaçãe
dada.i2ela..Le]..n1.8:$ê3,.de.]994). Setor Protocolo . Legislativo

PL N' 6X5 /.golo
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Pena - detenção, de dois a quatro anos. e multa. .(Bedaçãe..dada.izelg..Lel..n!.B:$$3,.de..1994).

Parágrafo único. Incide na mesma pena o contratado que, tendo comprovadamente concorrido para a
consumação da ilegalidade, obtém vantagem indevida ou se beneficia, injustatnente. das modificações ou
prorrogações contratuais.

Art. 93. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa

Art.-94. Devassar o sigilo de proposta apresentada em proce-
ensejo de devassa-lo:

Pena.- detenção. de 2 (dois) a 3 (três) anos. e multa.

Art. 95. Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de.violência. grave ameaça, fraude ou oferecimento de
vantagem de qualquer tipo:

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. e multa, além da pena correspondente à violência.

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém ou desiste de licitar, em razão da vantagem
oferecida.

Art,,96. Fraudar. em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição ou venda de bens ou
mercadorias, ou contrato dela decorrente:

1 - elevando arbitrariamente os preçosl

11 - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;

111 - entregando uma mercadoria pol; outras

IV:: alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fomecidal

V - tornando, por qualquer modo, injustamente. mais onerosa a proposta ou a execução do.contrato:

Pena - detenção. de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.

Art.'97. Admitir à licitação ou celebrar cbntrâto com empresa ou profissional declarado inidâneo:

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa

Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que, declarado inidâneo, venha a licitar ou a.contratar com a
Administração.

Art. 98. Obstar, impedir ou dificultar, injustamente.'a inscrição de qualquer interessado nos registros cadastrais
ou promover indevidamente a alteração, suspensão ou cancelamento de registro do inscrito:

Pena - detenção, de'6 (seis).meses a 2 (dois) anos, e multa

Art. 99. A pena de multa dominada nos ans. 89 a 98 desta Lei consiste no pagamento de quantia fixada na
sentença e calculada em índices percentuais. cuja base corresponderá ao valor da vantagem efetivamente obtida ou
potencialmente auferível pelo agente.

$ 1Q Os índices a que se refere este artigo não poderão ser inferiores a 2% (dois por cento). nem superiores a
5.% (cinco por cento) do valor do contrato limitado ou celebrado com dispensa ou inexigibilidade de licitação.

$ 2Q O produto da arrecadação da multa reverterá, conforme o caso, à Fazenda Federal, Distrital. Estadual ou
Municipal.

imento licitatório ou proporcionar a terceiro on r rci

SeçãolV
Do Processo e do Procedimento Judicial

Art. 100. Os crimes definidos nesta Lei são.de ação penal pública incondicionada, cabendo a
iirf\ivi/\vã.la
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Art. 101. Qualquer pessoa poderá provocar, para os efeitos desta Lei. a iniciativa do Ministério Público.
fornecendo-lhe. por escrito, informações sobre o fato e sua autoria, bem como as circunstâncias em que se deu a
ocorrencia.

Parágrafo único. Quando a comunicação for verbal, mandai:á a autoridade reduzi-la a termo, assinado pelo
apresentante e por duas testemunhas.

Art.'102. Quando em autos ou documentos de que conhecerei, os magistrados, os membros dos Tribunais ou
Conselhos de Contas ou os titulares dos órgãos integrantes do sistema de controle interno de qualquer dos Poderes
verificarem a existência dos crimes definidos nesta Lei. remeterão ao Ministério .Público as cópias e os documentos
necessários ao oferecimento da denúncia.

Art. 103. Será admitida ação penal privada subsidiária da pública, se esta não for ajuizada no prazo legal,
aplicando-se, no que couber. o disposto nos aras,.29 e 3Q..dQ..CédgQ..de..Elegesse..Rena!.

Art. 104. Recebida a denúncia e citado o réu, terá oste o prazo de lO (dez) dias para apresentação de defesa
escrita, contado da data do seu interrogatório, podendo juntar documentos, arrolar as testemunhas que tiver, em
número não superior a 5 (cinco), e indicar as demais provas que pretenda produzir.

Art. 105. Ouvidas as testemunhas da acusação e da defesa e praticadas as diligências instrutórias deferidas ou
ordenadas pelo juiz, abrir-se-á, sucessivamente, o prazo de 5 (cinco) dias a cada parte para alegações finais.

Art. 106. Decorrido esse prazo, e conclusos os autos dentro de 24 (vinte e quatro) horas. terá o juiz lO
(dez) dias para proferir a sentença.

Art. 1 07. Da sentença cabe apelação,. interponível no prazo de 5 (cinco) dias

Art. 108. No processamento e julgamento das infrações penais definidas nesta Lei, assim como nos recursos e
nas execuções que lhes digam. respeito, aplicar-se-ão, subsidiariamente, o Çédlge..de..Elegesse..Rena! e a L:BLUE
Execução Penal.

Capítulo V
DOS RECURSOSADMINISTRATIVOS

Art. 109. Dos ates da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem

1 - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de

a) habilitação ou habilitação do licitante; .\

Selar Protocolo Legislativa
/:L. :N. 6 85 /r b) julgamento das propostas;

c) anulação ou revogação da licitação;

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral. sua alteração ou cancelamento

e) rescisão do contrato, a qüe se refere o incisa l do art. 79 desta Leal
de 1994).

.(vedação dado oela Lei n' 8.883

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de mural

11 - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da licitação
ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico;

111 - pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado. ou Secretário Estadual ou Municipal, conforme
o caso, na hipótese do $.49:dQ..ar!:.$Z..dssla..l::d, no prazo de 1 0 (dez) dias úteis da intimação do ato.

$ 1g A intimação dos ates referidos no incisa 1, alíneas "a', "b', "c' e "e'. deste artigo, excluídos os relativos a
advertência e multa de mora, e no incisa 111, será feita mediante publicação na imprensa oficial, salvo para os casos
previstos nas alíneas "a' e 'b', se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando
poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

$ 2g O recurso previsto nas.alíneas 'a' e "b' do inciso l deste artigo terá efeito suspensivo, podendo a
autoridade competente, motívadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia
suspensiva aos demais recursos.
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$ 3Q Interposto
(cinco) dias úteis.

o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugna-lo no prazo de 5

$ 49 0 recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido. a qual poderá
reconsiderar sua decisão. no prazo de 5 (cinco) dias úteis. ou. nesse mesmo prazo, fazê-lo'subir. devidamente
informador devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado. do
recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

$ 59 Nenhum prazo de recurso. representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem que os autos
do processo estejam com Vista franqueada ao interessado.

$ 6g Em se tratando de licitações éfetuadas na modalidade de 'carta convite' os prazos~estabelecidos nos
incisos l e ll e no parágrafo 3e deste artigo serão de dois dias úteis. .(]nG]xiídg.pela..]::e!.n:.g:ê$3,.de..]994).

Capítulo VI
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento. e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em'contrário.

Parágrafo único.
entidade.

SÓ se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em diade expediente no órgão ou na/

Art. 111 . A Administração só poderá contratar, pagar, premiar ou receber prójeto ou serviço técnico especializado
desde que o autor ceda os direitos patrimoniais a ele relativos e a Administração possa utiliza-lo de acordo com o
previsto no regulamento de concurso ou no ajuste para sua elaboração.

Parágrafo único.. Qüando o proj'eto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, 'insuscetívet de privilégio, a
cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à
tecnologia de concepção, desenvolvimento,fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação,da obra.

Art. 112. Quando o objeto.do contrato interessar a mais de uma entidade pública. caberá ao órgão contratante
perante a entidade interessada, responder pela sua boa execução, fiscalização e pagamento.

$ 1Q Os consórcios públicos poderão realizar licitação da qual, nos termos do edital. decorram contratos
administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos entes da Federação consorciados. .(l!!çlUÍde.i2ela..l::ei..d
11.107.de 2005).

$ 2Q É facultado à entidade interessada o acompanhamento da licitação e da execução do contrato.
oela Lein' 11.107,de 2005).

(Incluído

Art. 113. .JO controle \das despesas decorrentes das contratos e demais instrumentos regidos por esta Lei será
feito pelo Tribunal de Contas competente, na forma da legislação pertinente, ficando os órgãos interessados da
Administração responsáveis pela demonstração da legalidade e regularidade da despesa e execução, nos termos da
Constituição e seM prejuízo do sistema de controle interno nela previsto.

$ 1e Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá representar ao Tribunal de Contas ou aos
órgãos integrantes do sistema de controle interno contra irregularidades na aplicação desta Lei, para os fins do
disposto neste artigo.

$ 29 Os Tribunais de Contas e os órgãos integrantes do sistema de controle interno poderão solicitar para
exame. até o día útil imediatamente anterior à data de recebimento das propostas, cópia de edital de licitação já
publicado, obrigando-se os órgãos ou entidades da Administração interessada à adoção de medidas corretivas
pertinentes que, em função desse exame, lhes forem determinadas. .(BedaçãQ..dada..rzgla..L:eLn!.ê:êê3...de

9

Art. 114. O sistema instituído nesta Lei não impede a pré-qualificação de licitantes nas concorrências.' a ser
procedida sempre que o objeto da licitação recomende análise mais detida da qualificação técnica dos interessados.

Setor ~Protocolo Legislativo
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$ 1Q A adição do procedimento de pré-qualificação será feita mediante proposta da autoridade competente
aprovada pela imediatamente superior.

$ 2g Na pré-qualificação serão observadas as exigências desta Lei relativas à concorrência. à convocação dos
interessados, ao procedimento e à analise da documentação.

Art. 115. Os órgãos da Administração poderão expedir normas relativas aos procedimentos operacionais a
serem observados na execução das licitações, no âmbito de sua competência. observadas as disposições desta Lei.

Parágrafo único. As normas a que se refere este artigo
publicadas na imprensa oficial.

após aprovação da autoridade competente, deverão ser

Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei. no que couber, aos convênios
instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração.

acordos, ajustes e outros

$ 1g A celebração de convênio. acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades da Administração Pública depende
de prévia aprovação de competente .plano de trabalho proposto pela organização interessada, o qual deverá conter.
no mínimo. as seguintes informações:

1.- identificação do objeto a ser executado;

11 - metas a serem atingidas

lll-etapas oufases de execução

lv plano de aplicação dos recursos financeirosl Setor Protocolo Legislativo

V - cronograma de desembolsou

VI previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das etapas ou fases programadas

Vll - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que os recursos próprios para
complementar a execução .do objeto estão devidamente assegurados, salvo se o custo total do empreendimento
recair sobre a entidade ou órgão descentralizador.

$ 29 Assinado o convênio; a entidade oii órgão repassador dará ciência do mesmo à Assembléia Legislativa ou
à Câmara Municipal respectiva.

$ 39 As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado
exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes:

1 - quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida, na forma
da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela
entidade ou órgão descentralizador dos recursos ou pelo órgão competente do sistema de controle interno da
Administração Públicas

11 - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos'não justificados no cumprimento
das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas
contratações e demais atou praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a
outras cláusulas conveniais básicas;

111 - quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo participe repassador dos
recursos ou por integrantes do respectivo sistema de controle interno.

$ 49 Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em cadernetas de
poupança de instituição ülnanceira oficial se a previsão de seu uso for igual ou superior a.um mês. ou em fundo de
aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública. quando a
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.

$ 59 As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior serão obrigatoriamente computadas a
crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo
específico que integrará as prestações de contas do ajuste.

$ 6g Quando da conclusão. denúncia, rescisão ou extinção do convênio, acordo ou ajuste, os saldos financeiros
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas. serão
devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos. no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob

www.planalto.gov.br/covil 03/Leis/18666cons.htm 48/50



07/10/2019 ' L8666consol

pena da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade
çomfiêtente do órgão ou entidade titular dos recursos.

Art. 117. As obras, serviços, compras e alienações realizados.pelos órgãos dos Poderes Çegislativo e Judiciário
e do Tribunal de Contas regem-se pelas normas desta Lei, no que couber, nas três esferas administrativas.

Art. 118. Os Estados,.o Distrito Federal, os Municípios e as entidades da administração indireta deverão adaptar
suas normas sobre licitações e contratos ao disposto nesta Lei.

Art. 119. As sociedades de economia mista. empresas e fundações públicas e demais entidades controladas
direta ou indiretamente pela União e pelas entidades referidas,no artigo anterior editarão regulamentos próprios
devidamente publicados, ficando sujeitas às disposições desta Lei.

Parágrafo único. Os regulamentos a que se refere êste artigo. 'no âmbito da Administração Públicas após
aprovados pela autoridade de nível superior a que estiverem vinculados os respectivos órgãos.:sociedades e
entidades, deverão ser publicados na imprensa oficial.

A

.qPISP.

-G

A

é

B

Art,'120. Os valoresfixados por esta Lei poderão ser anualmente revistos pelo Poder Executivo Federal, que os
fará publicar no Diário;Oülcial da União, observando como limite superior a variação geral dos preços do mercado, no
período. .(B9dêÇãQ..dada.De]a Lei n' 9.648,.dg..]99ê)

Art. 121. O disposto nesta Lei.não se aplica às licitações instauradas e aos contratos assinados anteriormente à
sua vigência, ressalvado o,disposto no art. 57, nos parágrafos lg, 2g e 8Q do art. 65, no inciso XV do art. 78, bem
assim o disposto no 'caput" do art. 5e, com relação ao pagamento das obrigações na ordem cronológica, podendo
esta êer observada. no prazo de noventa dias contados da vigência desta Lei. separadamente para as obrigações
re[ativas aos contratos regidos por ]egis]ação anterior à L:ei..ne.&:666..de..21.de.jl41111Q..de..]993. .(Bedaçãe
dada.Dela Lei n' 8.883. de 1994).

Parágrafo único: Os contratos relativos a 'imóveis do património da União continuam a reger-se pelas
disposições do Deçrel9=!el..!P.9:Z6Q, , com suas alterações, e os relativos a operações de
crédito interno ou externo celebrados pela União ou a concessão de garantia do Tesouro Nacional continuam regidos
pela legislação pertinente. aplicando-se esta Lei. no que couber.

Art. 1 22. Nas concessões de linhas aéreas. observar-se-á procedimento licitatório específico, a ser estabelecido
no Código Brasileiro de Aeronáutica.

Art.'123.; Em suas licitações e contratações administrativas. as repartições sediadas no exterior observarão as
peculiaridades locais e os princípios básicosldesta Lei, na forma de regulamentação específica.

Art. 1.24. Aplicam-se às licitações e aos contratos para permissão ou concessão de serviços públicos os
dispositivos desta Lei.que não conflitem com a legislação específica sobre o assunto. , * (Bedaçãe..dada
oela Lei n' 8.883.de 1994).

Parágrafo único. As exigências contidas nos incisos ll a IV do $ 2g do art. 7Q serão dispensadas nas licitações
para concessão de serviços com execução prévia de obras em que não foram .previstos desembolso por parte da
Administração Púb[ica concedente. .(!nQ1llidg.trela..Lei..n1.8:B$3,.de..]994)

Art. 125. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

art. 3' da Lei n' 8.aõ3..de.]994). .. Setor Protocolo
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Art. 1 26. Revogam-se as disposições em contrário. especialmente os DSgnleS=lelg.n9g..2:3QQ...de:.2l=:de

.(Renumerado i2Q!:.orça.dQ

Brasília, 21 de junho de 1993, 172g da Independência e 105g da República

ITAMARFRANCO
Rubens Recupero
Romildo Canhim

Este texto não substitui o publicado no DOU de 22.6.1 993, republicado em 6.7.1 994 e re1111cade..em..:6:Z:il994

#
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEINg10.520 DE 1 7 DE JULHO DE 2002.
SQtor Protocolo Legislativo
Pb..:N':.é.g5../ .iOtq

'.Iha ni' z.i2:1ãl=.
Institui,. no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios. nos termos do art. 37, incíso XXI. da
Constituição Federal, modalidade de licitação
denominada pregão, para aquisição de bens e serviços
comuns, e dá outras providências.

Mensagem de veto

Convulsão da MPv n' 2.1 82-1 a..de..2QQI

B99ulamento.

Regulamento

\

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Art. I' Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a l.imitação na modalidade de pregão. que
será regida poresta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital. por meio de especiülcações usuais no
mercadorca

Art.~2' .(VETADO)

$ 1' Poderá ser realizado o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de
regulamentação especíülca.

$ 2' Será facultado.. nos termos de regulamentos próprios da União. Estados, Distrito Federal e Municípios. a
participação de bolsas de mercadorias no apoio técnico e operacional aos Órgãos e entidades promotores da modalidade
de pregão, utilizando-se de recursos de tecnologia da informação.

$ 3' As bolsas a que se referem o $ 2o deverão estar organizadas sob a forma de sociedades civis sem fins
lucrativos e com a participação plural de corretoras que operem sistemas eletrõnicos unificados de pregões.

Art. 3o A fase preparatória do pregão observará o seguinte

1 - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do certame, as exigências
de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato.
inclusive com fixação dos prazos para fornecimentos

11 - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;

111 - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no incisa l deste artigo e os
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados. bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou
entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitadosl e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade promotora da licitação. o
pregoeiro-e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a
análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao
licitante vencedor.

$ 1o A equipe de apoio deverá ber integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo ou emprego
da administração. preferencialmente pertencentes ao quadro permanente do órgão ou entidade promotora do evento.

$ 2' No âmbito do Ministério da Defesa. as funções de pregoeiro e de membro da equipe de apoio poderão ser
desempenhadas por militares

Art. 4o A fase extema do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará as seguintes
regras
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1 - a convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso na imprensa oficial e em si..
qletrânico oficial do respectivo ente federativo, facultado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.
alternativamente, a utilização de sítio eletrõnico oficial da União, conforme regulamento do Poder Executivo
federal; .(Bsdâçãg.dada.oela Medida Provisória n' 896,.dS..2Qil9)

11 - do aviso constarão a definição do objeto da licitação
ou obtida a íntegra do editall

a indicação do local, dias e horários em que poderá ser lida

111 - do edital constarão todos os elementos definidos na forma do inciso l do art
procedimento e a minuta do contrato, quando for o caso;

3', as normas que disciplinarem o

IV - cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à disposição de qualquer pessoa para consulta e
divulgadas na forma da l::el..na.9:Z55, de 1 6 de dezembro de 1 998;

V - o prazo fixado para a apresentação das propostas, contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a 8
(oito) dias úteis;

VI - no dia, hora e local designados, será realizada sessão pública para recebimento das propostas, devendo o
interessado, ou seu representante, identificar-se e, se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para
formulação de propostas e para a prática de todos os demais ates inerentes ao certame;

Vll - aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação e entregarão os envelopes contendo a indicação do objeto e do preço
oferecidos, procedendo-se à sua imediata abertura e à verificação da conformidade das propostas com os requisitos
estabelecidos no instrumento convocatória;

Vlll - no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas êom preços até 10% (dez por
cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor;

IX - não havendo belo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no inciso anterior, poderão os autores das
melhores-propostas. até o máximo de 3 (três); oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os
preços oferecidos;

X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço,. observados. os prazos
máximos para fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no
edital;

XI - examinada a proposta classificada em primeiro lugar.
motivadamente a respeito da sua aceitabilidade;

quanto ao objeto e valor, caberá ao pregoeiro decidir

Xll - encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá à abertura do invólucro contendo
os documentos de habilitação do licitante que apresentou a'~melhor proposta, para verificação do atendimento das
condiçõesfixadas no edital;

Xlll - a habilitação far-se-á com a verificação de que o licitante está em situação regular perante a Fazenda
Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço J FGTS, e as Fazendas Estaduais e
Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e
qualificações técnica e económico-financeira;

XIV - os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que já constem do Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou
Municípios, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados nele constantes;

XV - verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedora

XVI - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará as
ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração
de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor;

XVll - nas situações previstas nos incisos XI e XVI, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente
para que seja obtido preço melhor;

XVlll - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer.
quando Ihe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso. ficando os demais
licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; Setor Protocolo Legislativo
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XIX - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos.ates insuscetíveis de aproveitamento

/; XX - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso ea
adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor;

XXI - decididos os recursos, a autoridade competente. fará a .adjudicação do objeto da licitação ao licitante
vencedor;

XXll - homologada a licitação pela autoridade competente. o adjudicatário será convocado para assinar o contrato
no prazo definido em editall e

XXlll - se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo'de validade da sua proposta, não celebrar o.contrato.
aplicar-se-á o disposto no incisa XVI.

Art. 5' É vedada a exigência de

l-garantia de proposta

1 1 aquisição do edital pelos licitantes. como condição para participação no certame; e

111 - pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, que não serão superiores ao
custo de sua reprodução gráfica. e aos custos de utilização de recursos de tecnologia da informação, quando for o caso.

Art. 6' O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias. se outro não estiverfixado no edital

Art. 7' Quem. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta. não celebrar o contrato. deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto. não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal.
ficará impedido de licitar e contratar com a União. Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no
Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o incisa XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos; sem.prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais dominações legais.

Art. 8' Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios eletrânicos, serão documentados no
processo respectivo, com vistas à aferição de sua regularidade pelos agentes de controle. nos termos do regulamento
previsto no art.2'.

Art. 9' Aplicam-se subsidiariamente. para a modalidade de pregão. as normas da L:eLn:.8:666,.ds..21.ds.iu!!11Q..de
1993

AN.IO
2001. '

Ficam convalidados os atos praticados com base na MeçlidQ PTQvjséli4 n' 2.182::18,.de..23..de..agesle..de

Art. 11. As compras e contratações de bens e sewiços comuns, no âmbito da União, dos Estados. do Distrito
Federal e dos Municípios. quando efetuadas pe]o sistema de registro de preços previsto no ad:.]ã.da..]:ei..nlê:66$..ds..U.
dS.jU1111e..de..il993, poderão adotar a modalidade de pregão. conforme regulamento específico.

Arte IZ. A Lei à' 1 0.191 , de 14 de fevereiro,de.2001 . passa a vigorar acrescida do seguinte artigo

IA!!,.2=A: A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão adotar. nas
licitações de registro de preços destinadas.à aquisição de bens e serviços comuns da área
da saúde. a modalidade do pregão. inclusive por meio eletrõnico. observando-se o seguinte:

6

1 - são considerados bens e serviços comuns da área da saúde.'aqueles necessários ao
atendimento dos órgãos que integram o Sistema Unico de Saúde, cujos padrões de
desempenho e\ qualidade possam ser objetivamente. definidos no edital, por meio; de
especificações usuais do mercado.

11 - quando o quantitativo total estimado para a contratação ou fornecimento não puder ser
atendido pelo licitante vencedor, admitir-se-á a convocação de tantos licitantes quantos.forem
necessários" para o atingimento da totalidade do quantitativo, respeitada a ordem de
classificação, desde que os referidos licitantes aceitem praticar o mesmo preço da proposta
vencedora.

.:&.ê
111 - na impossibilidade do atendimento ao disposto no inciso 11; excepcionalmente. poderão
ser registrados outros preços diferenteslda proposta vencedora, desde que se trate de
objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e comprovada a
vantag.em, e que as ofertas sejam em valor inferior ao limite máximo admitido.'

lama/ nlanaltn nnx/ hr/cnit/il nR/l Flq/9nf)9/1 1n69n htm
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Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília. 17 de julho de 2002; 181' da Independência e 114' da República

FERNANDO HENRIQUECARDOSO
cedro Malan
Guilherme Games Dias

Este texto não substitui o publicado no DOU de 1 8.7.2002 e retificado em30.7.2002

Setor Protocolo Legisla$VO
101..., N' .6..85:../.a2:2Z2.-

;:lR;'G.!ts.d:..:.---.
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/ Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos
\

/

LEI N' 13.019, DE31DEIULHO DE 2014

Texto compilado

Mensagem de veto

Estabelece o- regi.me jurídico das parcerias entre a
administração pública e as organizações da sociedade
civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução
de finalidades de interesse público e recíproco, mediante
a execução de âtividades ou de projetos previamente
estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos
de colaboração..em termos de fomento ou em acordos de
cooperaçãol define diretrizes para a política de fomento,
de. colaboração e de cooperação com organizações da
sociedade civil; e altera as Leis n's 8.429., de 2 de junho
de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999. .(Rsdaçãg
dada.oela Lei n' 13.204, de 201 5)

(ylgêngb)

Bggulamento

.(Vide Lei n' 13.800, de 2019).

A PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que.o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Art. .I' Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a administração pública e organizações da
sociedade civil., em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades'de interesse público e recíproco,
mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em
termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos .de cooperação. (BsdaçãQ.dada.pela..Lel..n!.13.:294..ds

t CAPÍTULOI

DISPOSIÇÕES,PRELIMINARES

'.

Art. 2' Para os.fins desta Lei, considera-se

.«AW

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados. conselheiros.
diretores, empregados,' doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou
líquidos. dividendos, isenções de qualquer natureza. participações ou parcelas do seu património.. auferidos
mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique.integralmente na consecução do respectivo objeto social.

www. planalto.gov.br/covil:03C..âto2011 -201 4/20 1 4/lei/1 1 3019.htm 1/37
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de fomla imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonia] ou fundo de reserva; .(!ncliiída.i2ela..Le]..n!.]2:294,
de 201 .). f

b) as sociedades cooperativas previstas na L:el..n1.9:86Z, 99g ;.as integradas por
pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade 'pessoal ou sociall as alcançadas por programas e ações de
combate à pobreza e de geração de trabalho.e renda; as voltadas para fomento, educação e capacitação de
trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para
execução de atividades ou de projetos de interesse público e de cunho social. .(!ngliiíde.i2ela..Lsl..n:.13:2Q4,=ds..29ilS)

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e de cunho
social distintas das destinadas a fins exc]usivamente religiosos; .(!11g]ulda.i2ela..LeLn!.1.3:2Q4,.de..2Q]5)

/

11 - administração pública: União, Estados, Distrito Federal, Municípios e respectivas autarquias
empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de sewiço público, e suas subsidiárias

fundações,
alcançadas

111 - parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes de relação jurídica estabelecida
formalmente entre a administração pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para
a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividade ou de projeto
expressos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; .(Bedaçáa.dada..i2ela
Lei n' 13.204,de 2015).

lll-A - atividade: conjunto de operações que se realizam de modo contínuo ou permanente, das quais resulta
um produto ou serviço necessário à satisfação de interesses compartilhados pela .administração pública e pela
organização da sociedade civill .(!DglttÍdg.Dela Lei n' 1 3,2Q4,.de..2911S)

lll-B - prometo: .conjunto de operações, limitadas no tempo. das quais resulta um produto destinado à satisfação
de interesses compartilhados pela administração pública e pela organização da sociedade civil; .(Incluída.i2ela..L:el..d
l3.204, de 2015).

IV - dirigente: pessoa que detenha poderes de administração, gestão ou controle da organização da sociedade
civil. habilitada a assinar termo de colaboração. termo de fomento ou acordo de cooperação com a administração
pública para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, ainda que delegue essa competência a
terceiros; .(B9dêçãQ..dada.oe]a Lei n' 1 3.204,.de..29]S)

V - administrador público:- agente público revestido de competência para assinar termo de colaboração, termo
de fomento ou acordo de cooperação com organização da sociedade .civil para a consecução de finalidades de
interesse público e recíproco, ainda que de]egue essa competência a terceiros; .(Bsdaçãe.-dada..i2ela..L:eLn!.]3:2Q4.
çJe 201S)

VI -,gestor! agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por meio de termo de colaboração
ou termo de fomento, designado por ato publicado em meio oficial de comunicação. com poderes de controle e
fiscalização; .(B9dêçãg.dada.oe]a Lei n' 1 3.204,.de..29]5).

Vll - termo de colaboração: instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela
administração pública com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de ante.resse público e

Seeor' Protocolo Legislativo
PX.., N. 6 g 5.

www.planalto.gov;br/covil.034..ato201 1-201 4/201 4/lei/11 301 9. htm 2/37



07/10/201g L13019

recíproco propostas pela administração pública que envolvam a transferência de recursos financeiros; .(Bedaçã9
dada.Dela Lei n' 13.204. de 2015).

l x3 rx r3 n i Bala al in

#l p3 cqLi » \z \ B+ p-vq /\

e

'abata'+

Vlll - termo de fomento: instrumento por meio do qual são formalizadas-'as parcerias estabelecidas pela
administração pública com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades dõ interesse público e
recíproco propostas pelas organizações da sociedade civil, que envolvam a transferência de recursos financeirosl
.(B9dêçãQ..dada:De]a Lei n' 13.204,.da.2Q]S).

Vlll-A'- abordo de cooperação::instrumento por meio do qual sãoformalizadas as parcerias estabelecidas pela
administração pública com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de. interesse público e
recíproco que não envolvam a transferência de recllrsos financeiros; .(!!!Gluíde.nela..Lei..n!.13:294,.de..2Qils).

IX - conselho de política pública: órgão criado pelo poder público para atuar como instância consultiva, na
respectiva . área de atuação, na formulação. implementação.- acompanhamento, monitoramento e avaliação de
políticas públicas;

H

d

Q

X -. comissão de seleção: órgão colegiada destinado a processar e julgar chamamentos públicos. constituído
por ato publicado em meio oficial de comunicação, assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante
de cargo :efetívo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública; .(Bedaçã9..dada.iaela..LeLn:
'13.204,de 2015).

XI .- comissão de Monitoramento,e avaliação: órgão. êolegiado destinado a monitorar e avaliar as parcerias
celebradas com organizações da sociedade civil mediante termo de colaboração ou termo de fomento, cónêtituído
por ato publicado em meio.oficial de comunicação, assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante
de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração públicas .(Bedaçãe..dada.i2ela..Le!.n:
13.204,de 2015).

l

Xll-.- chamamento público: procedimento destinado a selecionar organização da sociedade civil para firmar
parceria por: meio de termo de colaboração'ou de fomento. no qual se garanta a observância dos princípios da
isonomia., da legalidade, da impessoalidade, : da:.moralidade, da igualdade, da publicidadel da probidade
administrativa, da.vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatosl

Xlll . bens remanescentes; os de natureza permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na
parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam; .(]!edaçãe..dada.peia..L:eLn!.]3:2Q4.
de 2015)

XIVl- prestação de contas: procedimento em que se analisa e se avalia a execução da parceria, pelo qual seja
possível verificar o cumprimento do objeto. da parceria e o alcance das metas.e dos resultados previstos.
compreendendo duas fases: {Bedaçãa.dada.pela..Le!.n!.il3:2Q4..de..291S)

a) apresentação das contasfde responsabilidade da organização da sociedade civill

b) análise e manifestação Conclusiva das contas, de responsabilidade da administração pública; sem prejuízo
da atuação dos órgãos de controle; l Setor Protocolo;' Legistaüvo
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xv ::.(!ewgad9).. .(Bedaçl .dada..oela Lei n' 13.204, de 201 5).

Art. 2'-A. As parcerias disciplinadas nesta Lei respeitarão,:em todos os seus aspectos, as normas específicas
das políticas.-públicas setoriais relativas ao objeto da parceria e as respectivas instâncias de pactuação e
de[iberação. .(!DçlyídQ.De]a Lei n' 1 3.204,.de..2Q]S).

Art. 3o Não se aplicam as exigências desta Lei

1 - às transferências de recursos homologadas pelo Congresso Nacional ou autorizadas pelo Senado Federal
naquilo em que as disposições específicas dos tratados, acordos e convenções internacionais conflitarem com esta
Leal .(B9dêçãQ..dada.oe]a Lei n' 13.204..de..29]S)

ll - .(nyegade).; .(BgdgçãQ..dada.Dela Lei n' 1 3.204..de..29ilS). f

111 - aos contratos d'e gestão celebrados com organizações sociais, desde que cumpridos os requisitos
previstos na L:s].D:.9:63Z. de 15 de maio de 1 998 i.(BedaçãQ..dada.peia..Le!.n!..13:2Q4..de..2Q]S).

[V - aos convênios e co.ntratos ce]ebrados com entidades fi]antrópicas e sem fins lucrativos nos termos do $.]:
do art. 199 da Constituição..Egd9[ãL;JlDg]llídQ.12913..Lgi..D!.13:2Q4,.d9..29]5).

V . aos termos de compromisso cu]tura] referidos no $ J]! do art. 9' da Lei n' 1 3.01 8,.de..22..de.ju1119.de..29]4
(!Dçlyíd9.De]a Lei n' .1 3.204,.de..2Q]S)

VI - aos termos de parceria celebrados com organizações da sociedade civil de interesse pública, desde que

]1:94Z,.dg..]6..dg.jy11hQdg..29Q9.l=(!Dgl11ídg.De]a Lei n' 1 3.204,.de..2Q]S).

V[[[ - (VETADO); .(!QQlyíd9.0e]a Leí n' 1 3.204,.de..2Q]5)

IX - aos pagamentos realizados a título de anuidades, contribuições ou taxas associativas em favor de
organismos internacionais ou entidades que sejam obrigatoriamente constituídas por: .(!ng1llld9.pela..Lel..n:.13:2Q4,.de

a) membros de Poder ou do Ministério Púb]ico; .(!nÊlulda.pela..L:s]..n!.13:2Q4,.de..2Q]5).

b) dirigentes .de órgão ou de entidade da administração púb]ica; .(!nQliiída.laela..Lei..n!.1.3:294,.de..29]S).

c) pessoas jurídicas de direito público interno; .(!11Qlulda.ruela..Lei.n!.13:2Q4,.de..2Q]5).

d) pessoas jurídicas integrantes da administração pública; .(!!)çlujda.i2ela..Lel..n!.13:294,.de..2Qi15)

X - às parcerias entre a administração púb]ica e os serviços sociais autónomos. (!nGltálda.pela..Lei..n!.]3:2Q4,.de
29B)

{B9y99êdQ.Dela Lei n' 1 3.204,.de..2Q]S).

CAPÍTULO 1 1

DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO OU DE FOMENTO

Seçãol

Normas Gerais

Setor Protoêola Lpgislattvío
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Art. 5' O regime jurídico de que trata esta Lei tem como fundamentos a .'gestão pública democrática,. a
participação social, o fortalecimento da sociedade civil, a transparência na aplicação dos recursos públicos, os
princípios da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, :da moralidade. da publicidade., da economicidade. da
eficiência e da eficácia, .destinando-se a assegurar: .(Bedaçãa.dada.i2sla..Lei..n!.1.3:294,.de..2Q]5)

1 - o reconhecimento da participação social como direito do cidadãos

11 . a solidariedade, a cooperação e o respeito à diversidade para a construção de valores de cidadania e de
inclusão sociale produtivas

111 - a promoção do desenvolvimento local, regional e nacional, inclusivo e sustentável;

IV - o direito à informação. à transparência e ao controle social das ações públicasl

V - a integração e a transversalidade dos procedimentos, mecanismos e instâncias de participação social;

VI - a valorização da diversidade cultural e da educação para a cidadania atava;

Vll - a promoção e a defesa dos direitos humanosl

Vlll - a preservação, a conservação e a proteção dos recursos hídricos e do meio ambiente;

IX . a valorização dos direitos dos povos indígenas e das comunidades tradicionais;

X a preservação e a valorização do património cultural brasileiro, em suas dimensões material e imaterial.

+

Art: 6Ü São diretrizes fundamentais do regime jurídico de parceria: (Bedaçãa.dada.laela..!:gi..n!.13:294,.de..2Q]S)

1 - a promoção. o fortalecimento institucional, a capacitação e o incentivo à organização da sociedade civil'para
a cooperação com o poder público;

11 - a priorização do controle de resultados;

111 - o incentivo. ao uso de recursos atualizados de tecnologias de informação e comunicaçãol

IV - o fortalecimento das ações de cooperação institucional entre os entes federados nas relações com as
organizações da sociedade civil;

V - o estabelecimento de mecanismos que ampliem a gestão de informação, transparência e publicidadel

VI - a ação integrada, complementar e descentralizada. de recursos e ações, entre.os entes da Federação,
evitando sobreposição de iniciativas e fragmentação de recursosl

Vll - a sensibilização, a capacitaçãol o aprofundamento e o aperfeiçoamento do trabalho de gestores públicos,
mDlementacão de atividades e proietos de interesse público e relevância social com organizações da sociedadenaim

civill

Vlll - a adição de práticas de gestão administrativa necessárias e suficientes para coibir a obtenção, individual

IX - a.promoção de soluções derivadas da aplicação de conhecimentos. da ciência e tecnologia e da inovação
para atender necessidades e demandas de maior qualidade de vida da população em situação de desigualdade
social. . Setor Protocolo Legislativo

Seção H .EL:....N'..ê:4$:J..224.3..1
Édha N' 4{ é.lig...:........:..:

Da Capacitação de Gestores, Conselheiros e Sociedade Civil Organizada
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Art. 7' A União poderá instituir, em coordenação com os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e
organizações da sociedade civil, programas de capacitação voltados a: .(Bedaçãa.dada.pela..]::ei..n!.13:2Q4,.de..2Q]S).

administradores públicos dirigentes e gestores; {!ncliiide.nela:;]::et 111 13:2Q4,.ds..29]S).

11 - representantes de organizações da sociedade civil; .(!nQlllídQ.pela..Lel..n!.13:294,.de..2Q=!S)

111 - membros de conselhos de políticas públicasl .(!aç!!lide.i2ela..Lel..n!.13:2Q4,.de..29il5).
\

V - membros de comissões de monitoramento e avaliação; .(!nclJ:Ú oela Lein' 13.204 .2QU)

VI - demais agentes públicos e privados envolvidos na celebração e execução das parcerias disciplinadas
nesta Lei. .(!!!g]yídg.oela Lei n' 1 3.2Q4,.dS..2Q]S).

Parágrafo único. A participação nos programas previstos no caput não. constituirá condição para o exercício de
função envolvida na materialização das parcerias disciplinadas nesta Lei. .(!ilçluídQ.rae]a..Lei..n!.1.3:294,.ds..2Q]S)

Art. 8' Ao decidir sobre a celebração de parcerias previstas nesta Lei, o administrador público: .(BedaçãQ..dada
pela Lei n' 13.204, de 2015)

1 - considerará, .obrigatoriamente. a capacidade operacional da administração pública para celebrar a parceria,
cumprir as obrigações dela decorrentes e assumir as respectivas responsabilidades; .(!ncltiídg.peia..LeLn!.]3:294,.de

11 - avaliará as propostas de parceria com o rigor técnico necessário; {!11glxilde.iasla..Lei..n!.13:294,.de..2Ql$).

111 - designará gestores habilitados a controlar e fiscalizar a execução em tempo hábil e de modo eficaz
.(!QQlyíd9.0ela Lei n' 1 3.204,.de..2Q]S).

IV - apreciará as prestações de contas na forma.e nos prazos determinados nesta Lei e na legislação
específica. .(!Q91yídg.oela Lei n' 1 3.204,.de..29]S).

Parágrafo único. A administração pública adotàrá as medidas necessárias, tanto na capacitação de pessoal,
quanto no provimento dos recursos materiais e tecnológicos necessários; para assegurar a capacidade técnica e
operacional de que trata o caput deste artigo. \

SetorSeção lll
Protocolo Legislativo
N' 6. g5../=Wq-

;;i;W +LÊ©&nü.& ..Da Transparência e do Controle

ê ;ta Lcl-.(Bgy999dg.PEb. 0

Art. 10. A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet. a relação das parcerias
celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até conto e oitenta dias após o respectivo encerramento. .(Redaçãe
dadapela.L©Ld.13:2®..da2QU). . .

Art. 11. A organização da sociedade civil deverá divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais
e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com a administração pública.
.(Bgdgçãg.dada.oela Lei n' 1 3.204,.de..2Q]S)
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Parágrafo único. As informações de que tratam este artigo e o art. 1 0 deverão incluir, no mínimo

1 - data de assinatura e
responsávell

identificação do instrumento de parceria e do órgão da administração pública

1 1

Jurídico
nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB;

111 - descrição do objeto da parcerias

IV - valor total da parceria e valorés liberados, quando .for o caso; .(Bedaçãe..dada.ruela..Lel..n!.13:2Q4,.de..2QilS).

V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para a sua apresentação
a data em que foi apresentada, b prazo para a sua análise e o resultado conclusivo.

VI : quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor total da remuneração
da equipe de trabalho, as fiinções que seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo
exercício. .(!DçlyídQ.oela Lei n' 13.204..de..2Q=!5).

Art. 12. A administração pública deverá divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação
irregu[ar dos recursos envo]vidos na parceria. .(Bedaçãa.dada.iaela..L]ei..n!.13:294,.de..29]S).

SeçãolV
S

Do Fortalecimento da Participação Social e da Divulgação das Ações

Art,,13. (VETADO).
\

HI

b

Art?14. A administração pública divulgará, na forma de regulamento, nos meios públicos de comunicação por
radiodifusão de sons e de sons e imagens, campanhas publicitárias e programações desenvolvidas por organizações
da sociedade civil, no âmbito das parcerias previstas nesta Lei, mediante o emprego de recursos tecnológicos e de
linguagem adequados à garantia de acessibilidade por pessoas com deficiência. (BedaçãQ..dada..i2ela..!:eLn!.]3:2Q4.
de 2015)

Art. 15.: Poderá ser criado. no âmbito do Poder Executivo federal, o Conselho Nacional de Fomento e
Colaboração. de composição paritária entre representantes governamentais e organizações da sociedade civil. com
a finalidade de divulgar boas práticas e de propor e apoiar políticas e ações voltadas ao fortalecimento das relações
de fomento e de colaboração previstas nesta Lei.

$ 1' A composição e o funcionamento do Conselho Nacional de Fomento e Colaboração serão disciplinados
em regulamento.

$ 2' Os demais entes federados também poderão criar instância participativa, nos termos deste artigo

$ 3' Os conselhos setoriais de políticas públicas e a administração pública serão consultados quanto às
políticas e ações voltadas ao fortaledmento das relações de fomento e de colaboração propostas pelo Conselho de
que trata o caput deste artigo. .(1llçlyídg.oe]a.Lei n' 1 3.204..de..2Q]S).

Seção V Setor Protocolo Legislativo

P[, N'.ÓX5.].,.©Z3:
Dos Termos de Colaboração e de Fomento

6

Art. 16. O termo de colaboração deve ser adotado pela administração pública'paraconsecução de planos de
trabalho de sua iniciativa, para celebração de parcerias com organizações da sociedade civil- que envolvam a
transferê.ncía de recursos financeiros. {Bedaçãe..dada.pela..LeLn!.13:2Q4,.de..2Q]5)

:. .! l f\ #3
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Parágrafo único: Os conselhos de políticas públicas poderão apresentar propostas à administraçãoqlpública
para celebração de termo de colaboração com organizações da sociedade civil.

Art.' 17. O termo de fomento deve ser aditado pela administração pública para consecução de planos de
trabalho propostos por organizações da sociedade civil que envolvam a transferência de recursos financeiros.
.(B9dgçãQ..dada.oela Lei n' 13.204..de..29]S).

Seção VI

Do Procedimento de Manifestação de Interesse Social

Art. 18. É instituído o Procedimento de Manifestação de Interesse Social como instrumento por meio do qual as
organizações da sociedade civil, movimentos sociais e cidadãos poderão apresentar propostas ao poder público para
que este avalie a possibilidade de realização de um chamamento público objetivando a celebração de parceria.

Art. 19. A proposta a ser encaminhada à administração pública deverá atender aos seguintes requisitos

1 - identificação do subscritor da proposta;

11 - indicação do interesse público envolvido

111 - diagnóstico da realidade que se quer modificar. aprimorar ou desenvolver e, quando possível, indicação da
viabilidade, dos custos, dos benefícios e dos prazos de execução da ação pretendida.

Art..20. Preenchidos os requisitos do art. 19, a administração pública deverá' tornar pública a proposta em seu
sítio eletrõnico e, verificada a conveniência e oportunidade para realização do Procedimento de Manifestação de
Interesse Social. o instaurará para oitiva da sociedade sobre o tema.

Parágrafo único. Os prazos e regras do procedimento de que trata esta Seção observarão regulamento próprio
de cada ente federado. a ser aprovado após a publicação desta Lei.

Art. 21. A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social não implicará necessariamente na
execução do chamamento público, que acontecerá de acordo com os interesses da administração.

$ 1o A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social não dispensa a convocação Éor meio
de chamamento público para a celebração de parceria.

$ 2' A proposição ou a participação no Procedimento de Manifestação de Interesse Social não impede a
organização da sociedade civil de participar no eventual chamamento público subsequente.

$ 3' É vedado condicionar a realização de chamamento público ou a celebração de parceria à prévia realização
de Procedimento de Manifestação de [nteresse Social. .(!nc]uídQ.pela..Le]..n!.13:2Q4,:de..2Q]5).

Protocolo Legislativo
N..é.l&5../....:#?1111.

Folha N',â.!.C\ZlzsiúJJ8--

Seção Vll Setor

T

€

de'€'!n
d

Do Plano de Trabalho

Art. 22. Deverá constar do plano de trabalho de parcerias celebradas mediante termo de colaboração ou de
fomento: .(BgdâçãQ..dada.De]a Lei n' 13.204..de..2Q]5).

1 - descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e

11 - descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados; {Bedaçãe..dada.i2ela
Lei n' 13.204,de 2015)

ll-A - previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das ativldades ou dos projetos
abrangidos peça parcerias .(!D91yídg.oe]a Lei n' 1 3.204,.dg..2Q]S)
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\

111 - forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladasl .(Bsdaçãg
dada.Dela Leinl13.204.de 2015).

IV - definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas
oela Lein'13.204,de 2015).

.(Be@ção dada

V - {lev999de).; .(B9dgçãg.dada.Dela Lei n' 1 3.204,.de..2915).

VI .(revQgade).; .(B9dêçãQ..dada.oela .Lei n' 1 3.204 de 2015).

Vll .(revegade).; .(B9dêçãQ..gêdg.Dela Lei n' 13.204,.gS..2Q]S).

Vlll ..(revegade).; .(B9dBçãQ..dada.Dela Lei n? 13.204..dS..2Q.IS).

-Gi UUFU

IX - .(!evegade).; .(B9dBçãQ..dada.oe]a Lei n' 1 3.204..de..2Q]5).

X - .(nwgade).. .(B9dgçã9..dada.pela Lei n' 1 3.204,.de..2Q3).

Parágrafo único. .(BewgadQ).. .(Bedaçãe..dada.i2ela..Lei..nU. .204 le 2015)

Seção Vlll

Do Chamamento Público

'\

:€

Art. 23. A administração pública deverá adotar procedimentos claros, objetivos e simplificados que orientem os
interessados e facilitem o acesso direto aos seus órgãos e instâncias decisórias, independentemente da modalidade
de parceria prevista nesta Lei. .(Bedaçãe..dada.izela..]::e]..n!.13:2Q4..de..2Q]S).

Parágrafo único. Sempre que possível, a administração pública estabelecerá critérios a serem seguidos
especialmente quanto às seguintes características: (BsdaçãQ..dada.i2e]a..LeLn:.]3:2Q4,.ae..29]S).

1 - objetos;

11 - metasl

i
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ll[ - .(revogada)].; .(B9dBçãQ..dada.De]a Lei n' 1 3.204,.de..2Q]S).

IV - custos;

V - .(revegade).; .(B9dêçãg..dada.De]a Lei n? 13.204,.de..2Q]5).

VI - indicadores, quantitativos ou qualitativos, de avaliação de resultados. .(BedaçãQ..dada.pela..L:eLn!.il3.2Q4
dn 'ylllh\

Art. 24; Exceto nas hipóteses previstas nesta Lei, a celebração de termo de colaboração ou de fomento será
precedida de chamamento público voltado a selecionar organizações da sociedade civil que tornem mais eficaz a
execução do objeto. .(B9dgçãg..dgdg.oe]a Lei n' 1 3.204..de..29]S).

$ 1o O edital do chamamento público especificará, no mínimo

1 - a programação orçamentária que autoriza e viabiliza. a celebração da parceria; .(BedaçãQ..dada..i2ela..L:eLn:
l3.204, de 2015).

1 1 (revQgade).; .(B9dêçãQ..dada.0e]a Lei n' 13.204,.de..29]S).

lll' o objeto da parcerias

IV - as datas, os prazos, as condições. o local e a forma de apresentação das propostasl

V - as datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, inclusive no qiie se refere à metodologia de
pontuação e ao peso atribuído a cada um dos critérios estabelecidos, se for o caso; .(Bedaçãe..dada.laela..L:s!..n:
13.204,de 2015).

VI - o valor previsto para a realização do objeto

d

Vll .(revegade).; .(B9dgçãQ..dada.oe]a Lei n' 1 3.204..de..29]5).

a) .(rewgada).; .(Bedaçi .dada.oe]a Lei n' 13.204..de..2Q]5). Setor Protocolo Legislativo
'l, N'..6.83.:/..gQÂg..

b) .(revogada).; .(B9dêçãg.dada.Dela Lei n' 1 3.204,.da.2Q:!S).

c) .(levegada).; .(B9dêção' dada l }la Lei n: 13.204.de 2015).

V[[[ - as condições para interposição de recurso administrativo; .(!nGluíde.12ela..Lei..n!.13:2Q4,.de..2Q]5).

[X - a minuta do instrumento por meio do qua] será celebrada a parceria; .(Bedaçãe..dada.íze]a..LeLn!.]3:2Q4,.de

X - de acordo com as características do objeto da parceria, medidas de acessibilidade para pessoas com

www nlanaltn nav hr/ínivil í)3/ atn2011 -2n14/9n1 4/1ni/11 3nl q.htm In/37
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$ 2' É vedado admitir. prever. incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter com.petitivo em decorrência de qualquer circunstância
impertinente ou irrelevante para o específico objeto da parceria, admitidos: (Bedaçãa.dada..pela..LsLn!.il9:294,..de

1 - a beleção de propostas apresentadas exclusivamente por concorrentes sediados ou com representação
atuante e reconhecida na unidade da Federação onde será executado o objeto da parceria; .(!ílgluldQ..pela..L:e!.n:
]3:2®,.da29B).. " .. -

11 - o estabelecimento de cláusula que delimite o território. ou a abrangência da prestação de atividades ou da
execução de projetos, conforme estabe]ecido nas po]íticas setoriais. .(!n91uída.iae]a..L:e]..n!.13:294,.de..29]$).

=

H'lallf:BI

PTH p'% Pn l '-r f'%H lrA'V'nrnTA
=

-.(BQVQggdQ.Dela Lei n' 13.204,.de..2g.B).

:(B9yQgãdQ.oe]a Lei n' 1 3.204,.de..29]S).

.(B9yQgêdQ.oela Lei n' 1 3.204..de.2QilS).
[B9yQgêdQ.oe]a Lei n' 13.204,.de..29]S).

.(Bg](ggâdQ.De]a Le no 1 3.204,.de..2Q]S)

6

lo l [1'

=

e

l3.204,ãe 2015).
pi-«BgyQgêdQ..oela Lei n'

-.(B9yQ93dQ.Dela Lei nP 13.204,.de..2QilS)

(Bgwggdé.oela Le n' l3.204,.de..2DJ$).

.(BgWgêdg.oe]a Le no 1 3.204,.de.29]5)

Art. 26., O edital deverá ser amplamente divulgado em página do sítio oficial da administração pública na
interneti ;com antecedência mínima de trinta dias...(B9dgçãQ..dada.129]3..Lg]..D!.]3:2Q4..d9..2Q]51.

Parágrafo único. .(Bewgada).. .(Bedaçãe..dada.i2ela..bela:.13:2Q4,.de..2Qil5).

Art. 27. O grau de adequação da proposta aos objetivos específicos do programa ou da ação em que se insere
o objeto da parceria e. quando for o caso, ao valor de referência constante do chamamento constitui critério
obrigatório do julgamento. .(B9dêçãQ..dada.De]a Lei n' 1 3.204..de..2Q]5).

$ 1o As propostas serão julgadas por uma comissão de seleção previamente designada, nos termos desta Lei.
ou constituída pelo respectivo conselho gestor. se o projeto for financiado com recursos de fundos específicos.
.(BgdêçãQ..d3çlâ.oe]a Lei no 1 3.204,.de..29]S).

Selar Protocolo Legislativo

Folha NO
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$ 2o Será impedida de participar da comissão de seleção pessoa que, nos últimos cinco anos, tenha mantido
relação jurídica com. ao menos, uma das entidades participantes do chamamento público, .(Bedaçãe..dada.i2ela..Lel.n!
13.204,de 2015)

$ 3' Configurado o impedimento previsto no $ 2' .. deverá ser designado membro substituto que possua
qualificação equivalente à do substituído.

$ 4' A administração pública homologará e divulgará b resultado do julgamento em página do sítio previsto no
art. 26. .(B9dêçãQ..dada.oe]a Lei n' 1 3.204,.de..2Q]5).

$ 5o Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a
referência constante do chamamento público. .(!!)gliiíde.pela..LeLn!.!3:2Q4,.de..2g.IS)

mais adequada ao valor de

S 6' A homologação não gera direito para a organização da sociedade civil à celebração da parceria. (!nQliiÍde

ón+a rl'n r-ó

Art. 28. Somente depois de.encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a administração pública
procederá à verificação' dos documentos que comprovem o atendimento pela organização da sociedade civil
selecionada dos requisitos previstos nos ares. 33 e 34. .(Bedaçãa.dada.iaela..Le]..n!.13:294..de..2Q]S).

$ 1' Na hipótese de a organização da sociedade civil selecionada não atender aos requisitos exigidos nos ans.
33 e 34, aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos
termos da proposta por o]a apresentada. .(Bedaçãa.dada.i2e]a..Le]..n!.]3:2Q4,.de..2Q]S).

$ 2o Caso a organização da sociedade civil convidada nos termos do $ 1' aceite celebrar a parceria, prdceder-
se-á à verificação dos documentos que comprovem o atendimento aos requisitos previstos nos ans. 33 e 34
.(R9dêçâ9..dada.oe]a Lei n' 1 3.204..de..2Q]S).

J

$ 3' (Bev99ade).. .(B9dgção dada l
ralha blo

Art. 29. Os termos de colaboração ou' de fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas
parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento público.
exceto, em relação aos acordos de cooperação, quando o objeto envolver a celebração de cohodato, doação de
bens ou outra forma de .compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo chamamento público
observará o disposto nesta Lei. .(BedaçãQ..dada.ruela..Lei..n!.]3:2Q4..de..2Q]S)

Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público

alllLubPuv ua

1 - no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação de atividades de relevante
interesse público, pelo prazo de até cento e oitenta dias; .(Bedaçãe..dada.fie]a..!:e!.n=.].3:2Q4..de..29]$).
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11,- nos. casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem pública ou ameaça à paz social
(B9dêçãQ..dada.oela Lei n' 1 3.204,.ds..29]S)

111 - quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas ameaçadas ou em situação que possa
comprometer a sua seguranças

iV-(VETADO)l.:;- - '' ; '. : .'
k

V - (VETADO); .(!Dg1lJÍdQ.pela Lei no 1 3.204,.de..29il5).

VI . no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação. saúde e assistência social, desde
que. executadas por organizações da sociedade civil. previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva
política;(!D9]yldg.oela Lei n' 1 3.204,.de..2Q]S)

0- a

Art.*:31 .Será considerado inexigívelo chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as..
organizações..da sociedade civil, em. razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente
puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando: .(Bedaçãa..dada..i2elá..]:e!..h!.]3:2Q4,..de

1 - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo..ato ou compromisso internacional,'no qual
sejam indicadas as instituições que utilizarão õs recursos; (!nÊluíde.pela..]::e]..n!.]3:2Q4,.de..2QIS).

11::- a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na
qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no
!11çlse..LdQ:$ 31da ar] 12 da Lei n' 4.320,..dg..]Z..dg..HBlçQ.d2..]964.;.observado o disposto no ad,.26..da..L:el
Çemiz[emenlacn=.]91. de 4 de maio de 2000.(!nc]uídà.]aela..L:eLn!.]3:2Q4,.ds.29]S)

y

Art:::.32. Nas hipóteses dos ans; 30 e 31, desta Lei, a ausência de realização de chamamento público será
justificada pelo administrador público. (Bedaçãa.dada.iae]a..Le]..n!.]3:2Q4,.de..29=1S)

$ 1' Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei.' o extrato da justificativa
previsto no caput deverá ser publicado. na mesma'data em que for efetivado, no sítio oficial da administração
pública na internet e, eventualmente, a critério do administrador público,'também no meio oficial de publicidade da
administração pública. .(B9dâçãQ..d3gg.Dela Lei n' 1 3.204..de..29]S).

$ 2' Admite-se a impugnação à justificativa, apresentada no prazo de'cinco dias a contar de sua publicação,
cujo teor deve ser analisado pelo administrador público responsável em até cinco dias da data do respectivo
protocolo. .(B9dâçãQ..dada.oe]a Lei n' 1 3.204,.de..29]S)

$ 3' Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que declarou a dispensa ou considerou
inexigível o chamamento público,.'e será imediatamente iniciado o procedimento para a realização do chamamento
público. conforme Q caso.

$ 4o A dispensa e a inexigibilidade de chamamento público, bem como o disposto no art. 29,'não afastam a
aplicação.dos .demais dispositivos desta Lei. .(!!!G!!lide.i2e]a..!::eLn!.il3:294,-de..29]5). Setof. : Protocolo i'.:Legislativo

Folha N' 50 .á
Dos Requisitos para Celebração do Termo de Colaboração e do Termo dê iiõiii;iiiõ

SeçãolX

Art. 33. .Para celebrar as parcerias previstas nesta Lei. as organizações da sociedade civil deverão ser regidas
por normas de organização interna que prevejam, expressamente: ..(Bedaçãa.dada.pela..Lei..n:.13:2Q41.dé..2QJS)

Innnl+n nn., lsp/nr.:tíil rX4)/. ...+..f)/'14 4 'Qf\4 .4 /n/'14 .4 /1n:/14 iBí\4 r-l t.+
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1 - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social

29U).
<B9yg93dg.Dela Lei n' 1 3.204,.de

.:H

3

111 - que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo património líquido seja transferido a outra pessoa
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja. preferencialmente, o mesmo
da entidade extinta; .(B9dâçãg..dada.De]a Lei n' 1 3.204,.de..29]S).

\ lv escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de
Contabilidade; ( ®

=

a) (revogada); .(B9dêçãg.dada.oe]a Lei n' .1 3.204,.ds..2Q]5).

b) (revogada); .(BgdBçãQ.dada.Dela Lei n' 1 3.204 de 2015).

V - possuir: .(!Dglyídg.Dela Lei n' 1 3.204 de 2015)

a) no mínimo,'um, dois ou três anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de
documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ, conforme. respectivamente, a parceria seja celebrada no âmbito dos Municípios. do Distrito Federal
ou dos Estados e da União. admitida a redução desses prazos por ato específico de cada.ente na hipótese de
nenhuma organização atingi-]osl .(!DÊ]yídg.oe]a Lei n' 1 3.204,.de.2Q]S).

b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante

c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades
ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. .(!ng1llíde.faRIa..Lei..n!.13:2Q4,.ds..2QilS)

$ 1' Na celebração de acordos de cooperação, somente será exigido.o requisito previsto no inciso l
oela Lei n' 13.204. de 2015).

(Incluíd

$ 2o Serão dispensadas do atendimento ao disposto nos incisos l e 111 as organizações religiosasl .(!ng!!lida.pala
Lei n' 13.204. de 2015)

$ 3' As sociedades cooperativas deverão atender às exigências previstas na legislação* específica e ao

stands dispensadas do atendimento aos requisitos prev stos nos inêjlil:si l ii} jl. {lglÊltlgg..pela

p4:..=N. 1951./ .4a4:g.
$ 4' .(VETADO)L(Incluído Lei n' 13.204, de 2015).

$ 5' Para fins de atendimento do previsto na alínea c do incisa V.
capacidade insta[ada prévia. .(!!tçlyjdg.Dela Lei n' 1 3.204,.de..29]S).

não será necessária a demonstração de

Art. 34. Para celebração das parcerias lirevistas'nesta Lei, as organizações da sociedade civil deverão
apresentar:

'!n

l - .(rewgoda).;.(Beçla.ção dadal 1la Lei no 13.204. de 2015).

11 - certidões de regularidade fiscal. previdenciária. tributária, de contribuições e de dívida ativa. de acordo com
a legislação aplicável de cada ente federado;

www nlanaltn anv hr/nnivil n3/ atn201 1 .2n14/2n1 4/1Êi/11 3n1 9 htm 14/37
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111 - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e de
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, ~certidão simplificada emitida por junta comercial;
(Bgdgçãg.dada.oela Lei.no 1 3.204,.de..29ilS) \

IV - .([9wgêdg).;.(R9dgçã9..dada.peia ;]::et r]? ]&2Q4,.de..2Q=]S).

V- cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;

VI - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade. com endereço, número e órgão expedidor da
carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal
do Brasil ; RFB de cada um delesl

Vll - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado; .(Bedaçãg
dada.oela Lein'13.204,de 2015).

L

S

d . V

Vlll - .([9yQ93dQ).(B9dâçãQ..dada.oe]a Lei n' 1 3.204,.de..29as).

Parágrafo único.,(VETADO):

1-(VETADO);

ll : (VETADO);

lll-(VETADO)

Art. 35. A celebração e a formalização do termo de colaboração e do termo de fomento dependerão da adição
das seguintes providências pela administração pública:

1 - realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses previstas nesta .Lei;

11 - indicação expressa da existên(iia de prévia dotação orçamentária para execução da parcerias

111 - demonstração de que os óbjetivos d finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional da
organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto;

IV -aprovação do plano de trabalho, a ser apresentador nos termos desta Lei;

V - emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que deverá pronunciar-se, de forma
expressa, a respeito:

a) do mérito da proposta,.em conformidade com a modalidade de parceria adotadal

b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na .realização, em mútua cooperação, da parceria
prevista nesta Lei;

c) da viabilidade de sua execução; .(Redaçãe..dada.pela..Le]..n:.]3:2Q4..de..2QilS).

dy da verificação do cronograma de desembolso; {Bedaçãe..dada.pala..Le!.n!.]3:2Q4,.de..2Q]5)

e) da descrição de quais serão os meios disponíveis 'a serem utilizados para a fiscalização da execução da
parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da execução física e financeira.

nd cumprimento das metas e objetivos; éetor Protocolo ,, Legislativo
P.&. .N':é..&5C;;2QU.
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f) .(Bgyggêdê).;.(B9dêçãQ..dada.De]a Lei n' 13.204,.de..2Q]S).

g) da designação do gestor da parceria
À

h) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parcerias

i) .(BgyQgêdâ).;.(BgdBçâg.dada.oe]a Lei n' 1 3.204,.de..29]S).

VI J emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica da administração pública acerca
da possibi[idade de ce]ebração da parceria. .(Bedaçãa.dada.iasla..Le]..n!.]3:2Q4,.dê..2Q15)

R y

$.1' Não será exigida contrapartida financeira como requisito para celebração de parceria, facultada a
exigência de contrapartida em bens e serviços cuja expressão monetária será obrigatoriamente identificada no termo

$ 2' Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico de que tratam. respectivamente, os incisos V e VI concluam
pela possibilidade de celebração da parceria com ressalvas, deverá o administrador público sanar os aspectos
ressalvados ou. mediante ato formal, justificar a preservação desses aspectos ou sua exclusão. .(vedação..dada.nela
Lei n' 13.204. de 2015).

$ 3o Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou
entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo. enquanto isso não ocorrer, todas as
obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades.

$ 4' .(BgyggêdQ).(BgdêçãQ..dada.oe]a Lei n' 13.204,.de..2Q]S).

$ 5o Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos
provenientes da celebração da parceria, o bem será gravado com cláusula de inalienabilidade, e ela deverá
formalizar promessa de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de sua extinção.

$ 6' Será impedida de participar como gestor da parceria Óu como membro da comissão de monitoramento e
avaliação pessoa que. nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos. l (uma) das
organizações da sociedade civil partícipes.

$ 7' Configurado o impedimento do $ 6' , deverá ser designado gestor ou membro substituto que possua
qualificação técnica equivalente à do substituído.

Art. 35-A. É permitida a atuação em rede. por duas ou mais organizações da sociedade civil, mantida a integral
responsabilidade da organização celebrante do termo de fomento ou de colaboração, desde que a organização da
sociedade civil signatária do termo de fomento óu de colaboração possua: (!ncluídQ.i2ela..Lei..n!..13.294..de..2QilS).

mais de cinco anos de inscrição no CNPJ; (!nGltiídQ.líBIa..Lel..n!.13:2Q4..de..2QilS). ./

11 - capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar diretamente a atuação da organização que
com ela estiver atuando em rede. .(!ncl11Íde.pela..l::ei..n!.13:294,.de..2Qil5).

Parágrafo único. A organização da sociedade civil que assinar o termo de colaboração ou de fomento deverá
celebrar termo de atuação em rede para repasse de recursos às não celebrantes., ficando obrigada a. no ato da
respectiva formalização: .(!Dç!!ride.oela Lei n' 1 3.204..de..2Qi15)

1 ; verificar. nos termos do regulamento, a regularidade jurídica e fiscal da organização executante e não
celebrante do termo de colaboração ou do termo de fomento, devendo comprovar tal verificação na prestação de
contas; .(!nQl11ída.pela-.L&Ln1]3:2Q4,.de-29=15). Selar Protocolo Legislativo

www nlanaltn nnv hr/covil 03/ ato2011 -201 4/201 4/lei/11 3Q19.htm '
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11. - comunicar à administração pública em até sessenta dias a assinatura do termo de atuação em rede
(!DglttídQ.oela Lei n' 1 3.204,.de..2QilS)

Art. 36. Será obrigatória a estipulação do destino a ser dado.aos bens remanescentes da parceria

Parágrafo único. Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão. a critério do
administrador público, ser doados quando.. após a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a
continuidade do objeto pactuado. obsewado o disposto no .respectivo termo e na legislação vigente.

Art. 37. .(BgyggêdQ).(B9dêçãQ.dada.pela Lei n' 1 3.204,.de..2Ql$). \

€

Art. 38. O termo de fomento, o termo de colaboração e o aco(do de cooperação somente produzirão efeitos
jurídicos após a publicação dos respectivos extratos no meio oficial de publicidade da administração pública.
(Bgdâçã9.dgdg.pe]a Lei n' 1 3.204..de..29]S)

SeçãoX

Das Vedações

Artn39. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei a organização da
sociedade civilque:

1 -
nacional

não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território

11- esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
HI

\

:

111 , tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública da mesma esfera governamental na'.qual será celebrado o termo de colaboração ou de
fomento. estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros. bem como parentes em linha reta.
colateral ou por afinidade, até o segundo grau; .(Bedaçãe..dada.iae]a..Le]..n!.il3:2Q4,.de.29]S)

IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto se: .(BedaçãQ
dada orla Leín'13.204;de 2015)

a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitadosos débitos eventualmente imputados; .(!11cltlÍda
Dela l::et n! l&2Q4, de 201 5).

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; (!ng]ulde.12ela..Le]..n!.13:2Q4..ds.2Q]S)

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo; (!11glulde.pela..Le!
n' 13.204,de 2015)

V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções. pelo período que durar a penalidade

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com áadmínistraçãot

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração públicas

c) a prevista no inciso ll do art..73 desta Lei;

d) a prevista no inciso 111 do art. 73 desta Lei;

VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de
qualquer esfera da Federação. em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

Vll - tenha entre seus dirigentes pessoa: $etor Protocolo Lógislattvo
4z..u'..é..x.5/,:K212..
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a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

b) julgada responsável por falta grave e habilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de
confiança. enquanto durar a habilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos !nçlseal..l!
Q 111 do art. 12 da Lei n' 8.429,.dg..2..d9.junho de 1992. /

$ 1' Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a transferência de novos recursos no âmbito de parcerias
em execução, excetuando-se os casos de serviços essenciais que não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao
erário ou à população, desde que precedida de expressa e fundamentada autorização do dirigente máximo do órgão
ou entidade da administração pública, sob pena de responsabilidade solidária.

$ 2' Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste oimpedimento para celebrar parceria enquanto
não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja responsável a organização da sociedade civil ou seu
rlirinantn

€
:t

$ 3' .(BgyQgBdQ).(R9dêçãg.dada.oe]a Lei n' 1 3.204,.de..2Q]S).

$ 4' Para os,ülns do disposto na alínea a do incisa IV e no $ 2' , não serão considerados débitos que decorram
de atrasos na liberação de repasses pela administração pública ou que tenham sido objeto de parcelamento, se a
organização da sociedade civil estiver em situação regular no parcelamento. .(!nQluídQ.i2ela..Lel..n!.1.::2Q4,.de..29ilS).

$5' A vedação prevista no incisa 111 não se aplica à Celebração de parcerias cofn entidades que, pela sua
própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas naquele incisa, sendo vedado que a mesma pessoa
figure no termo de colaboração, no termo de fomento ou no acordo de cooperação simultaneamente como dirigente
e administrador púb]ico. .(!DQlttÍdg.De]a Lei n' 1 3.204,.de.2Q]5).

$ 6' Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas
lyídQ.Dela Lein'13.204.de 2015).(b

Art. 40. É vedada a celebração de parcerias previstas nesta Lei que tenham por objeto, envolvam ou incluam.
direta ou indiretamente, delegação das funções de regulação, de fiscalização, de exercício do poder de polícia ou de
outras atividades exc]usivas de Estado. .]Bedaçãe..dada.i2ela..LeLn!.13:2Q4,.de..2Q]5)

l - .([gyQgBdQ).t.(BgdâçãQ..dada.Dela Lei n' 13.204 de 2015).

[[ - ([gyQggdQ)ü(BgdêçãQ..dada.oe]a Lei n' 1 3.204..de..2Q]S).

Parágrafo único. .(B9yQgêd9).=(BgdâçãQ..dada.Dela Lei n' 1 3.204 f''
l - .([9WgBdQ).;.(Bgdât

[[ - .([gyQgêdQ)L(BgdBçãQ.dada.Dela Lei n' 1 3.204,.de..2Q]5).

Art. 41. Ressalvado o disposto no art. 3o e no parágrafo único do art. 84, serão celebradas nos termos desta
Lei as parcerias entre a administração pública e as entidades referidas no inciso l do art. 2' . (Bedaçãa.dada.pela..Le!
n' 13.204, de 2015)

Parágrafo único. (BevegadQ),(Bedaçãe..dada.i2e]a..Leí..n!.il3:294..ge.29]5)

CAPITULO l l l

nlanaltn anv.br/covil 03/ ato201 1 -2014/201 4/lei/11 301 9.htm
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DAFORMALIZAÇÃOEDAEXECUÇÁO

Seçãgl

Disposições Preliminares

Art. 42. As parcerias serão formalizadas mediante a celebração de termo de colaboração, de termo de fomento
ou de acordo de cooperação. conforme o caso, que terá como. cláusulas essenciais: .(Bedaçãe..daçla..Dela..L:e!..n:
13.204,de 2015)

1.- a descrição do objeto pactuado;

11- as obrigações das partesl

111 - quan(io for o caso, o i/dor.. total e o cronograma de desembolso; .(Bsdaçãe..dada..lasca..Le]..n!.]3:2Q4,..ds

lv .(BVQggd9).;.(B9dêçãg.d3çlê.oela Lei n' 13.204,.de.2Q]S).

V .- a contrapartida, quando for o caso, observado o disposto no $ 1' do art. 35; .(Bedaçãa.dada..pela..L:e!..n:
13.204,de 2015).

VI - a vigência ê as hipóteses de prorrogação;

Vll : a obrigação de prestar contas com definição de forma. metodologia e prazos; .(BedaçãQ..dada..pela..l:eLn:
13.204, de 2015)

Vlll - a forma de monitoramento e avaliação, com a indicação dos recursos humanos e tecnológicos que serão
empregados na ativídade ou, se for o caso. a indicação da participação de apoio técnico nos termos previstos no $ 1'
do êrt.58 desta Lei;

lx a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos previstos nesta Leia

X - a definição. se for o caso, da titularidade .dos bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou
extinção da parceria e que, em razão de sua execução, tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados com
recursos repassados pela administração pública; .(Bedaçãa.dada.peia..Le!.n!.].3:2Q4,.de..29]S)

XI .([9wggdQ).;.(B9dBçãQ..dada.oe]a Lei n' 1 3.204,.de..2Q]5).

Xll - a prerrogativa atribuída à administração pública cara assumir ou transferir a responsabilidade pela
execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade; .(Bedaçãg..dada.pela..L:e!..n:

1.3:294--de.2Q]S) ' Setor Protocolo Legislativo
N'..6.g5./.ç:9219-
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Xlll - {[9yQggdQ).;.(BgdBçãg.dada.Dela Lei n' 1 3.204,.de..29i!$)

XIV - quando for o caso, a obrigação de a organização da sociedade civil manter e movimentar os recursos em
conta bancária específica, observado o disposto no art,51 ; .(Bedaçãa.dada.izela..Le!.n!.13:2Q4,.de..2Qil5)

XV - o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas
correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionadas a termos de colaboração ou a
termos de fomento. bem como aos ]ocais de execução do respectivo objeto; (BedaçãQ..dada.pala..L:e]..n!.]3:2Q4,.de
201

XVI. - a faculdade dos partícipes rescindirem. o instrumento. a qualquer tempo, com as respecti.vas condições.
sanções e delimitações claras de responsabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a
publicidade dessa intenção. que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

dize ClnãA dA fArÁ n:

=T=:Êe;.;i=T:i:=i:if=i=:T=ivT=1 r ifz xnvrn iVS

TzrvSuuvçp nva viU ç4

XVll - a indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução da parceria, estabelecendo a
obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa, com a participação de órgão encarregado de
as$essoramento jurídico integrante da estrutura da administração pública; {Bedaçâe..dada..iasla..L:eLn!.il3:294,..de

XV[ [[ - .([gyQgBdQ).;.(BgdgçãQ.dada.oe]a Lei n' 1 3.204,.de..29]5).

XIX : a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento administrativo e
financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de
pessoalS

XX - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento dos encargos
trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de
colaboração ou de fomento. não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a
inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ónus incidentes sobre o
objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução. .(Bedaçãe..dada..i2ela..L:eLo!.i1.3:294,..ds

Parágrafo único. Constará como anexo do termo de colaboração, do termo de fomento ou do acordo de
cooperação o p]ano de traba]ho, que de]es será parte integrante e indissociáve]. .(Bedaçãa.dada..i2ela..L:si..n!.]3:2Q4.
rln 7111h\

[ - (revogado); .(B9dâçãQ..dada.oe]a Lei n' 1 3.204,.de..2Q]S)

/

ll - (revogado). .(B9dêçãg.dada.oela Lei n' 1 3.204..ds..2Q15).

Seçãoll

Das Contratações Realizadas pelas Organizações da Sociedade Civil

0
!

13.204,de 2015). Setor Protocolo Legislativo
P4=:.N' 695 /.gM:$L:
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:(BgyQgêdg.De]a Lei Ro 13.204,.dS..2Q]5).
c+=n rA= blrnnn ll

Lei n' 13.204. de 2015).
Í :(Bewgada.pela

.(Bgyggâdg.oe]a Lei n' 13.204,.de..2Q]S)
ã [o {'.'ET.A.De). .(Bgyggêdg.De]a Lei n' 1 3.204..de..2Q]S).

&

Hh.

:(BQVQggdQ..oela .LeirT r'çzl ltxi'a i

n: 13.204. de 2015).

Seçãolll

Das Despesas

Art. 45. As despesas relacionadas à execução da parceria serão executadas nos termos dos incisos XIX e XX
do art. 42, sendo vedado: .(B9dâçã9..dada.oela Lei n' 1 3.204,.ge..291S)

11 - pagar, a qualquer título. servidor óu empregado público com 'recursos vinculados à 'parceria, salvo nas
hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentáriasl

[[[ ; .([9yQggd9).;.(B9dêçãg.dada.De]a Lei n' 1 3.204,.ds..2Q]S).

IV-(VETADO);;

U

llUEallujlllVIU

V - .([gWggdg)=;.(BgdêçãQ..dada.De]a Lei n' 1 3.204,.de..29]5).

VI - .(BVQgêdg).;.(B9dâçãQ..dada.oela Lei n' 13.204,.de..2Q.IS).

V[[ - {BYQgêdQ).;.(BgdgçãQ.dada.oe]a Lei n' 13.204,.de..29]S).

V[ [[ - .([gyggBdQ).;.(B9dâÇáQ..dada.De]a Lei n' 13.204,.de..2Q]5)

IX';.([gygggdQ).L(RedgçãQ.dada.Dela Lei n' 1 3.204,.de..2Q=15).

a) {[9yQgêdâ).;.(!R9dêçã9..dada.oela Lei n' 13.204,.dé.29:15)

b) .(@yQgêdg).;.(Bgdgçãg.dada.Dela Lei n' 1 3.204,.dS..2QilS).

c) .(Bwgâd3).;.(B9dâçãQ..dada.oela Lei n' 1 3.204,.de..2Q.B).
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d) .([9y99êdê),(B9dâçãQ.dada.oe]a Lei n' 1 3.204,.de..2Q]5).

Art. 46. Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à parceria
Lei n'13.204,de 2015).

.(Bgdêção dada ruela

1 - remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da
organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de
impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Sewiço - FGTS. férias, décimo terceiro salário,
salários proporcionais. verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistasl .(Bedaçãe..dada..nela..L:eLn:

i)13.204 de 20

a) (revogada); .(B9dgçãg.dada.oela Lei n' 1 3.204,.dS..2Qi15).

b) (revogada); .(B9dâçãg.dada.oe]a Lei n' 1 3.204,.ds..2Q]S).

c) (revogada); .(B9dBçãQ..dada.De]a Lei n' 13.204,.de..2Q]5).

11 - diárias referentes a deslocamento. hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do objeto da
parceria assim o exijam .(B9dBçãQ..dada.oe]a Lei n' 1 3.204,.de..2Q]S).

111 - custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor total da
parcerias .(B9dâçãQ..dada.De]a Lei n' 1 3.204,.de..2Q]5).

IV - aquisição de equipamentos o materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços de
adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.

S lo A inadimplência da administração pública não transfere à organização da sociedade civil a
responsabilidade pelo pagamento de obrigações vinculadas à parceria com recursos próprios. .(BsdaçãQ..dada..pala
Leia.13:2@,.da2QH)'

\

$ 2o A inadimplência da organização da sociedade civil em decorrência de atrasos na liberação de repasses
relacionados à parceria não poderá acarretar restrições à liberação de parcelas subsequentes. (Bsdaçãe..dada.pela
Lei no 13.204,de 2015).

$ 3o O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da sociedade civil com recursos da

$ 4' .(Bewgada).(BedaçãQ..dada.ruela..Lei.a!.13:2Q4,.de..2Q]5). .Suor Protolioio LegislatlVÕ

$ 5' (VETADO)

=(BgyQgâdg.oe]a Lei n' 13.204,.dS..2Q]S).
'\
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SeçãolV

Folha N'..=5:5...ál.........-.:==--.
/ Da Liberação dos Recursos

/

Art. 48. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em estrita conformidade
com o respectivo cronograma de desembolso, exceto nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas até o saneamento
das impropriedades::(B9dêçãQ..dada.De]a Lei n' 1 3.204,.de..29]5).

1 - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; .(Bedaçãa.dada
oela Lei n' 13:2Q4=,de 2015).

11 - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da
sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no termo de. colaboração ou dQ fomentou .(Bsdaçãe..dada.pela
Lei n'.13.204, dQ 2015).

111 - quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas
saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle intemo ou externo. .(Bedaçãe..dada
oela Lei n'13.204.de 2015).

in;..ni+;. nA.. l-p/.,.:..:l /\Q/ .B+a')â4 4:0r\4 .Á /')f14 .4 /1ai/14 Qf\4 0 h+ i 9R/q7
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.===1.:Jn nn 8n=-n .inhanpninnHa 'fnnl:Ad4t.AI inAli ni%r nii nd-lA :#\+Ar:rlr\rb 6F IJnEA6AzllEnA
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f

Art. 49. Nas parcerias cuja duração exceda um ano, é obrigatória a prestação de contas ao término de cada
exercício. .(Redaçãe..dada.pela Lei n' 13.204,:gS..2Q]5)

\

l - (revogado); .(Bedaçãe..da leia Lei n' 13.204,de 2015).

ll - (revogado); (BgdâçãQ.dada.oelal:eln' 1 3.204,.de..2Q.15). +

lll - (revogado). .(Bedaçãe..dada.oeia Lei n' 1 3.204;.de..29]S).

Art. 50. A administração pública deverá viabilizar ó acompanhamento bela internet dos processos de liberação
de recursos referentes às parcerias celebradas nos termos desta Lei..

Seção V

Da Movimentação e Aplicação Financeira dos Recursos

Art. 51. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em carita corrente específica
isenta de tarifa bancária na instituição financeira pública determinada pela . administração pública. .(Redaçãe..dada
pela Lei n' 13.204,de 2015).

Parágrafo único. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos
às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos. .(BedaçãQ..dada..iaela..L:el Ro
13.204,de 2015)

\

Art. 52. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas. serão
devolvidos à administração pública no prazo ímprorrogável de trinta dias, sob pena. de imediata instauração de
tomadalde contas especial do responsável, providenciada pela auto)ridade competente da administração pública.
(RQdBçãQ..dada.oela Lêi no 1 3;204,.de.2QIS)

Art. 53. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência
eletrõnica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.

$ 1o Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta
fomecedores e prestadores de serviços. .(Bsdaçãe..dada.i2Sla..Le]..n!.13:294,.d9..29]S).

bancária de titularidade dos

$ 2' Demonstrada a impossibilidade física de pagamento mediante transferência eletrânica, o termo
colaboração ou de fomento poderá admitir.a realização de pagamentos em espécie. .(!ndlilde.iãela.]::e]..n!.]3:2Q4

de
de

.Bgyggêdg.oela Lei no 13.204,.de..2Q]S)

gov.br/covil . 03Lato2011 -2014/201 4/lei/11301 9.htm 24/37
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Seção VI

Das Alterações

Art. 55. A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da organização da sociedade civil,
devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada à administração pública em, no mínimo, trinta dias antes do
termo. inicialmente previsto. .(BSdaçãe.dada.ps]a..Le]..n!.1.3:2Q4...de..2Q]5).

Parágrafo único:.A prorrogação de ofício da vigência do termo de colaboração bu de fomento deve ser feita
pela administração pública quando ela der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato
período do atraso verificado. .(RedaçãQ..dada.izela..Le]..n!.13:2Q4..de..2Q]S).

Art. 57. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante
termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original. (Bedaçãe.dada.pela..Lei..n!.13:2Q4..de..2QilS)

Parágrafo único.(BgWgadQ).(BgdaçãQ..dada.12©!g..LgLD!.13:2Q4..d9..2Q]S).

Seção Vll :Setor Protocolo Legislativo
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DO Monitoramento e Avaliação

Art. 58. A administração pública promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da
parceria.' (Bgdgçãg..dada.oe a Lei no 1 3.204..de..2Q]S).

S I' Para a implementação do disposto no caput. a administração pública poderá valer-se do apoio técnico de
terceiros, delegar.competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de
ap[icação dos recursos. .(B9dâçãQ.dada.De]a Lei n' 1 3.204,.de..2Q]S)

$ 2' Nas parcerias com vigência superior a l (um) ano, a administração pública realizará, sempre que possível,
pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio na
avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste
das metas e atividades definidas.

$ 3' Para a implementação do disposto no $ 2'. a administração pública poderá valer-se do apoio técnico de
terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de
aplicação dos recursos.

Art. 59. A administração pública emitirá relatório técnico de monitoramento e avaliação de parceria celebrada
mediante termo de colaboração ou termo de fomento e o submeterá à comissão de monitoramento e avaliação
designada. que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de. contas
devida peia organização da sociedade civi]. .(Bedaçãa.dada.i2e]a..Le]..n!.1.3:294,.de..29]5).

$ 1' O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria
conter: .(B9dêçãQ.dada.oe]a Lei n' 1 3.204,.de..2Q]5).

sem prejuízo de outros elementos, deverá

1 - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas

11 - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em
razão da execução do objeto .até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de
trabalho

111 - valores efetivamente transferidos pela administração pública; .(Bedaçãa.dada.iaela..Lel..n!.13:2Q4,.ds..gala).

IV - .([gyQggdQ).;.(Bgdêçãg..dada.oela Lei n' 1 3.204,.de..2Q=lS)

V - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade civil
na prestação de contas. quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo

VI - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização
preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias. .(BedaçãQ
dada.oela Lein'13.204.de 2015)

$ 2' No caso de parcerias financiadas com recursos de fundos específicos, o monitoramento e a avaliação
serão realizados pelos respectivos conselhos gestores, respeitadas as exigências desta Lei. .(Ing1liídQ..Dela..L:eLn:
l3.204,de 2015).

Setor
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H:

Art. 60. Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e pêlos órgãos de controle. a execução da
parceria será acompanhada e fiscalizada pelos conselhos de políticas públicas das áreas correspondentes de
atuação existentes em cada .esfera de govemo. .(Bedaçãe..dada.izela..Le!-n!.].3:2Q4,.ds..2Q]S).

Parágrafo único. As parcerias de que trata esta Lei estarão também sujeitas aos mecanismos de controle
éocialprevistos nalegislação.

Seção Vlll

Das Obrigações do Gestor

Art. 61 . São obrigações do gestor

1 - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

11 - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as
atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências
adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectadosl

l l l (VETADO)

..n:4'a

IV :. emitir parecer técnico'conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59; .(BsdaçãQ.dada.pela..L:sl.n!.13:2Q4,
de 2015)

V .- disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e
avaliação.

+

Art. 62: Na hipótese de ínexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a administração
pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população. por ato próprio e
independentemente de autorização judicial. a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades
pactuadas: .(B9dêçãQ..dada.Dela Lei n' 13.204..de..29ilS).

1 - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que tenha sido a
modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

11 - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de
paralisação...de modo a evitar sua descontlntiidade. devendo ser.considerado na prestação de contas o que foi
executado pela organização da sociedade civil até o momento em que a administração assumiu essas
responsabilidades.:(B9dâçãQ..dada.oela Lei n' 1 3.204,.de..2Q15).

\

Parágrafo único As situações previstas no caput devem ser comunicadas pelo gestor ao administrador
público.

CAPÍTULOIV

DAPRESTAÇÃODECONTAS

Seçãol

Normas Gerais

Selar
'L

Protocolo LegislatIVO
N'.éX5-''KXg..-

rolha bl': .......-as -à>

i1'7/f)'7

Art. 63z A prestação de contas deverá ser feita observando-se as regras previstas nesta Lei, além de prazos e
normas de elaboração constantes do instrumento de parceria e do plano de trabalho.
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$ 1' A administração pública fornecerá manuais específicos às organizações da sociedade civil por ocasião da
celebração das parcerias, tendo como premissas a simplificação e a racionalização dos procedimentos. .(Bedaçãe
dada.oela Lein'13.204.de 2015)

$ 2' Eventuais alterações no conteúdo dos manuais referidos no $ 1o deste artigo devem ser previamente
informadas à organização da sociedade civil e publicadas em meios oficiais de comunicação.

Bn'8Y&Y8U'8T8

$ 3' O regulamento estabelecerá procedimentos simplificados para prestação de contas
Lei n' 13.204, de 2015).

.(B9dBção dada 12913

Art. 64:.A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter elementos que
permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado,
com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados
esperados, até o período de que trata a prestação de contas.

$ 1' Serão glosados valores relacionados a metas e resultados .descumpridos sem justificativa suficiente
,e

$ 2' Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre a receita
e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das nortnas pertinentes.

$ 3o A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os resultados alcançados

$ 4' A prestação de contas da parceria observará regras específicas de acordo com o montante de recursos
públicos envolvidos, nos termos das disposições e procedimentos estabelecidos conforme previsto no plano de
trabalho e no termo de. colaboração ou de fomento.

Ar!. 65. A prestação de contas e todos os ates que dela decorram dar-se-ão em plataforma eletrânica,
permitindo a visualização por qualquer interessado. .(Redaçãe.suada.peia..Le]..n!.13:2Q4..de..29]S).

- Art. 66. A prestação de contas relativa à execução do termo de colaboração ou de fomento dar-se-á mediante
a análise dos documentos previstos no plano de trabalho, nos termos do inciso IX do art. 22, além dos seguintes
relatórios:

HI'n

S

1 - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as atividades ou
projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados
alcançados; (BgdBçãQ..dada.oela Lei n' 1 3.204,.de..2Q15).

11 - relatório de execução financeira do termo de colaboração ou do termo de fomento, com a descrição das
despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de
descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho. (Bedaçãe..dada.pela..Lei..n:..13:2Q4...de

-: :-

Parágrafo único. A administração pública deverá considerar ainda em sua- análise os seguintes relatórios
elaborados internamente, quando houver: .(Redaçãe..dada.pg]a..Le]..n!..13:294..de.2Q]S)

ã= ;úme ,-''eH'
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1,- relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada durante a execução da parceria; .(Bed
mpla;L:pi n' 13.204, de 2015).

lção dada

11 '. relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e avaliação
designada, cobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do
termo de colaboração. ou de fomento.

Art. 67. O gestor emitirá parecer técnico de análise de prestação de contas da parceria celebrada

P

$ 1' No caso de prestação de contas única. o gestor emitirá parecer técnico conclusivo para fins de avaliação
do cumprimento do objeto. .(B9dêçãg.dada.oela Lei n' 1 3.204..de..2Q]S).

$ 2' Se a duração da parceria exceder um ano, a organização da sociedade civil deverá apresentar prestação
de contas ao fim de cada exercício, para fins de monitoramento do cumprimento das metas do objeto. .(Bedaçãa
dada.oela Leín'13.204,de 2015).

$ 3' .(BgyQgêdQ).(B9dêçãQ.dada.oe]a Lei n' 1 3.204,.de.29]S).

$ 4' Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações em execução ou que já foram realizadas,
os pareceres técnicos de que trata este artigo deverão, obrigatoriamente. mencionar: .(BedaçãQ..dada..pela..L:el.n:
13.204,de 2015)

1 - os resultados já alcançados e seus benefícios

11 - os impactos económicos ou sociais

111 - o grau de .satisfação do público-alvo

IV - a possibilidade.de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado

Art. 68. Os documentos incluídos pela entidade na plataforma eletrõnica prevista no art. .65, desde que
possuam garantia da origem e de seu signatário por certificação digital, serão considerados originais para os efeitos
de prestação de contas.

Parágrafo único Durante o prazo de IO (dez) anos. contado do dia útil subsequente ao da prestação de '
contas, a entidade deve manter em seu arquivo os documentos originais que.compõem a prestação de contas.

Seçãoll Selar Protocolo Legislatho
N'..695./..!10.1g..
's&ü: ..,Dos Prazos rolha N'

Art. 69. A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no
prazo de até.noventa dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada exercício, se a duração da
parceria exceder um ano. .(Bgdêçãg.dada.oela Lei n' 13.204,.de..29ilS).

/

nâHbnlAvida.

$ 1o O prazo para a prestação final de contas será estabelecido de acordo com a complexidade do objeto da
parceria. .(R9dgçãQ..dada..oela Lei n' 1 3.204,.de..2Q]5)

A'

$ 2' O disposto no caput não impede que a adrüinistração pública promova a instauração de tomada de contas
especial antes do término da parceria. ante levidências de irregularidades na execução do objeto. .(BedaçãQ..dada
pela Lei n' 13.204,de 2015)

lanal+ó nas/hp/..nillil r\Q n A )r\4 4 -p)f\4 .4 /p)f'14 .4 /1,.;/14 Q/\4 f\ l.+...
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$ 3' Nã hipótese do $ 2' , o dever de prestar contas surge no momento da liberação de recurso envolvido na
parceria. .(Bedaçãe..dada.pelo Lei n! 1 3.204..ds..2Q]5).

S 4' O prazo referido no caput poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias
justificado.

desde que devidamente

$ 5' A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará-os prazos
previstos nesta Lei, devendo conc]uir, a]ternativamente, pe]a: {Bedaçãa.dada.ízela..Le]..a!.13:2Q4,.de..29]5)

1 - aprovação da prestação de contasl

T

[[ - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou .(BedaçãQ..dada.pela..Lei..n!.13::2Q4,.de.29]S).

111 - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata in.stauração de tomada de contas especia!
(BgdâçãQ..dada.De]a Lei n' 1 3.204,.de..29]S).

$ 6''As impropriedades que deram causa à rejeição da prestação de contas serão registradas em plataforma
eletrõnica de acesso público, devendo ser levadas em consideração por ocasião da assinatura de futuras parcerias
com a administração pública, conforme definido em regulamento. .(RedaçãQ..dada.i2ela..Lei..n!.13:2Q4,.de..2Q=lS).

Art. 70. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas,
organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

será concedido prazo para a

$ 1' O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável. no máximo,
por igual período, dentro do prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de
contas e comprovação de resultados.

$ 2' Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a
autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para
apuração dos fatos, identificação dos responsáveis. quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos
daleglslação.vigente.

nxinielEazbãA nlah
TTITTTTV%l uylHV FZ ta H

d

!

LW b.«n.VAWJ n a \n.n

0

0 B

Art. 71. A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até cento e
cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada,
prorrogáve[ justificadamente por igua[ período. .(BsdaçãQ..dada.izela..Le]..n!.13:2Q4..ds..2Q]5)

$ 1' .(Bewgadg).(Bedaçãe..dad Í).
0

$ 2' .(Bewgade).(Bodação dadal }la Lei n' 13.204,de 2015).

$ 3' .(BgyQgêdg),(BgdâÇãg..dada.Dela Lei n' 1 3.204..de.2Q=lS).
Setor Protocolo Legislativo

www.planalto.aov.br/covil 03/ ato201 1 -201 4/201 4/lei/11 301 9.htm 30/37



07/10/2019 L13019

$ 4' O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham sido apreciadas
.(B9dâçãg.dada.oela Lei n' 1 3.204,.de..2Q]S).

1 : não significa impossibilidade de apreciação em data.posterior ou vedação a que se adotem medidas
saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicosl

11 - nos casos em .que hão for constatado dolo da organização da sociedade.civil ou de seus prepostos, sem
prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no
período entre o final do prazo referido neste parágrafo. e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração
pública. .(BgdâçéQ..dada.oela Lei n' 1 3.204,.de..2Q]5)

Art. l72. As prestações de contas serão avaliadas:
!

e

1 - regulares, quando .expressarem. de forma clara e objetiva, o cumprimento
estabelecidos no plano de trabalhos .(Bedaçãe.dada.i2ela..LeLn!..1.3:294,.d9..2Q.!5).

dos objeti.vos e metas

11 - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que
não resulte em dano ao erário; .(BedaçãQ..dada.izela..Le]..n:.].3:2Q4,.ds..2QilS).

de 2015)
111 - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: .(Bedaçãa.dada.laela.L:eLn!.il3:2Q4

/

a) omissão no dever de prestar contas

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; .(Bedaçãe..dada.pela
Lei n' 13.204, de 2015)

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconõmico

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos

b

$ 1' O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por omissão
em relação à análise de seu conteúdo. levando em consideração, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro
e jurídico. sendo permitida delegação a autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação. .(!ngluídQ
pela Lei n' 13.204,de 2015)

$ 2' Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal. se mantida a
decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja
promovido por Meio de ações compensatórias de interesse público. mediante a apresentação de novo plano de
trabalho. conforme o objeto.descrito no termo de colaboração ou de fomento e a área de atuação da organização,
cuja mensuração económica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou
fraude e não. seja o caso de restituição integral dos recursos. .(!ngluída.ruela..Le]..ó!.13:2Q4..de..2Q]S)

CAPÍTULOV

DARESPONSABILIDADE E DAS SANÇÕES

Seçãol
P l.,et'r P=.t:colo Legislativo

;;lba N'.5..3.:ã----:--Das Sanções Administrativas à Entidade

'$n
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Art. 73. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas desta Lni e da
legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade
civi[ as seguintes !anções: .(BsdaçãQ..dada-i2ela..]::si..n:.13:2Q4,.de..2Q]S)

1- advertência

b

11 - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não
superior a dois anos; .(BedaçãQ..dada.íze]a..Le]..n!.]3:2Q4,.ds..2Q]5). ' -

'Í

:B

H

e

111 - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a. reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a organização da sociedade civil .ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após

$ 1' As sanções estabelecidas nos incisos ll e 111 são de competência exclusiva de Ministro de Estado ou de
Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo
processo, no prazo de dez dias da abertura de vista. podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de
aplicação da penalidade. .(B9dêçãg.dada.Dela Lei n' 1 3.204..de..29il5).

$ 2' Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação
de penalidade decorrente de infração relacionada à execução.da parceria. (!nQluíde.i2ela..l::ei..n!.13:2Q4,.de..2Q.!5).

$ 3o A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração
.(!!!çlyíd9.Dela Lei n' 1 3.204..de.29il5)

Seçãoll

Da Responsabilidade pela Execução e pela Emissão de Pareceres Técnicos

Art. 74. (VETADO)

AH

(BgyQgêdQ.pe]a Lei n' 1 3:2Q4,.de..2Q]S).

0 3:2®,.de

Seção lll

Dos Ates de Improbidade Administrativa

Art. 77. O art. 10 da Lei Ro 8.429 de 2 de ji .]892,.passa a vigorar com as seguintes alterações

'AÚ.IO

Setor Protocolo Legislativo
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VI 1 - frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo seletivo para celebração
de parcerias com entidades sem fins lucrativos. ou.dispensa-los indevidamente;

XVI . facilitar ou concorrer. por qualquer forma, para a incorporação, ao património
particular de pessoa física ou jurídica. de bens, rendas. verbas ou valores públicos
transferidos pela administração pública a entidades privadas mediante celebração de
parceriasl'.sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à
especies

XVll - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize~bens,
rendas, verbas.:.ou valores públicos transferidos pela administração pública a entidade
privada mediante celebração de parcerias, sem a observância das formalidades legais ou
regulamentares aplicáveis à espécies

XVlll -: celebrar parcerias da administração pública com entidades privadas sem a
observância. das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécies

,cdminis

H

0

(Incluído !u,.

g \

/

A'Ü'

B

XIX - agir negligentemente na celebração. fiscalização e análise das prestações de
contam de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas;
.(B9dgçãQ..dada.oela Lei n' 1 3.204,.ge..2Q]5)

.«:

XX : liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com entidades
privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir de qualquer forma
para a sua ap]icação irregu]ar. .(Redaçãe.dada..i2ela..Le1.l)!.13:2Q4,.de.2Q]5).

XXI ..: liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com entidades
privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou'influir de qualquer forma
para a sua aplicação irregular.' (NR)

9

/

Art. 78. O aft 11 da Lei Ro 8.429 de 2 de junho de 1992
h(ylgênQb)

.passa a vigorar acrescido do seguinte inciso Vlll

'AN.ll

v ll' descumprír as normas relativas à celebração. fiscalização e aprovação de
contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades privadas.' (NR)

Art. 78-A. O art..23 da L:gLD:.B:429,..dg..2..d9.j]!11t]9..d9..]992..passa a vigorar acresçído do seguinte inciso lll
;

:Wgêm©).

B

'An.23

!!!.:até cinco anos da data da apresentação à administração pública da prestação de
contas fín.al pelas entidades referidas no parágrafo único do art. I' desta Leí.' .(NRy

CAPÍTULOVI

DISPOSIÇÕESFINAIS

Art. 79. (VETADO).

Art. 80. O processamento das compras e contratações que envolvam recursos financeiros provenientes àe
parceria . poderá ser efetuado por meio. de . sistema eletrõníco. disponibilizado pela administração pública às
organizações da sociedade civil. aberto ao público via internet, que permita aos interessados formular propostas.
(BedaçãQ-.dada.pela.]:eLnlJ3:2Q4..de.29]5).l ; : .Setor Prato.colo::l:ILegislatlvo
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Parágrafo único. O Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, mantido pela União, fica
disponibilizado aos demais entes federados, para fins do disposto no caput, sem prejuízo do uso de seus próprios
sistemas. .(!DQlyídg.oela Leí n' 13.204..ds..2Q]5).

Arf. 81.iMediante autorização da União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal poderão aderir ao
Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse - SICONV para utilizar:suas funcionalidades no
cumprimento desta Lei. "",

Art. 81-A. Até que seja viabilizada a adaptação do sistema de que trata o art. 81 ou de seus correspondentes
nas demais unidades da federação: (!ng]uída.iaela..Le]..n!.13:2Q4,.de..2Q]S).

1 - serão utilizadas as rotinas previstas antes da entrada em vigor desta Lei para repasse de recursos a
organizações da sociedade civil decorrentes de parcerias celebradas nos termos desta Lei; .(!ngliiÍde..pala..L:sLn:
13.204, de 2015).

11 - os Municípios de até cem mil habitantes serão autorizados a efetivar a prestação de contas e os ates dela
decorrentes sem uti]ização da p]ataforma e]etrõnica prevista no art. 65. .(!nc1lilda.rasca..Lei.n:.13:294,.de..2Q]S)

Art. 82. (VETADO).

Art. 83. As parcerias existentes no momento da entrada em vigor desta Lei permanecerão regidas pela
legislação vigente ao tempo de sua celebração, sem prejuízo da aplicação subsidiária desta Lei, naquilo em que for
cabível, desde que em benefício do alcance do objeto da parceria.

\

y
9

i 3

$ 1' As parcerias de que trata o caput poderão ser prorrogadas de ofício. no caso de atraso na liberação de
recursos por parte da administração púb]ica, por período equiva]ente ao atraso. .(Bsdaçãe..dada..p91a..L:e!.n!.]3:2Q4,
de 2015)

$ 2' As parcerias firmadas por prazo indeterminado antes da data de entrada em vigor desta Lei, ou
prorrogáveis por período superior ao inicialmente estabelecido, no prazo de até um ano após a data da entrada em
vigor desta Lei, serão, alternativamente: .(RedaçãQ..dada.peia..Le]..n!.13.2Q4..ds..2Q]5).

[ - substituídas pe]os .instrumentos previstos nos ans. 16 ou 1 7. conforme o caso; .(!oÊluida.peia..L:eLn!.].3:294
de 2 H)

11 - objeto de rescisão unilateral pela administração pública. .(!!!gluíde.nela..Lel..n!.13:2Q4,.de..29=!S).

Art. 83-A. .(VEllADQ).(!11Qlyjdg.Dela Lei n' 13.204,.de..2Qi15).

,;:c9id=s pcícs

e
l

Art. 84. Não se aplica às parcerias regidas por esta Lei o disposto na L:e]..n!.$:6$6,..de..21.ds.iu!)1le..de..]993
.(B9dêçãQ..dada.oela Le n' 13.204..de..2Q=15)

Pela..Lel..n!.13:2Q4,-de.-2Q=lS). . Setor Protocolo Legislativo
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1. entre entes federados ou pessoas jurídicas a eles vinculadas; (!ngltilda.pela..Lel..n!.13:294,.de..29il5).

1 1 decorrentes da aplicação do disposto no inciso IVdo art. 3'/ .(!Dçlyígg.oela Lei n' 13.204,.de..29]5)

Art. 84-A. A partir da vigência desta Lei, somente serão celebrados convênios nas hipóteses do parágrafo
único do art. 84. .(!DçltlídQ.oela Lei n' 13.204,.de..2Qil5)

Art. 84-B. As organizações da sociedade civil farão jus aos seguintes benefícios
certificação: .(!DQlyíd9.0ela Lei n' 13.204..ds.2QilS).

Independentemente de

1 - receber doações de empresas, até o limite de 2% (dois por cento) de sua receita bruta; .(!il9ltljde.iaela..l::eLn:
13.204,de 2015).

11 ..; receber bens móveis , considerados irrecuperáveis,
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasill .(!nGluídc

apreendidos, abandonados ou
)ela Lei n' 13.204,.de 2015).

disponíveis,

111 - distribuir ou ,prometer distribuir prêmios,' mediante sorteios. .vale-brindes, concursos ou operações
assemelhadas, com o intuito de arrecadar recursos adicionais destinados à sua manutenção ou custeio. .(!ngluíd
oela Lei n' 13.204, de 2015)

Art. 84-C.: Os benefícios previstos no art. 84-B serão conferidos às organizações da sociedade civil que
apresentem entre seus objetivos sociais pelo menos uma das seguintes finalidades: (!nsluÍda.rze]a.]::eí..n!.]3:294,.ds

/

promoção da assistência.social; .(!Dç]yídg.Dela Lei n' 1 3.204,.de..2Q]5)

11 - promoção da.cultura
de 2015).

defesa e conservação do património histórico e artísticos .(!nçluídQ.izela..L:ei..n!.]3:2Q4,

l l l promoção da educação; .(!Dglyídg.Dela Lei n' 13.204 de 2015).

IV - promoção da saúde; .(!DçlyídQ.oe]a Leí n'.1 3.204,.de..2Q]S).

V - promoção da: segurança alimentar e nutriciona]; .(!!)Q]uídaizela..Le]..n!.13:294..ds..2Q]S).

VI ,- defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do desenvolvimento .sustentável
.(!DGltlídQ.oela Lei n' 13.204,.de..2Qil5) \

Vll promoção do voluntariado; (!DçlyídQ.Dela Lei no 1 3.204, de 2015).

Vlll
29H).

promoção do desenvolvimento económico e social e combate à pobreza; .(!nQ!!lida.pela..!:eLn!.13:2Q4..de

IX - experimentação, não lucrativa, 'de novos modelos sociõprodutivos e de sistemas alternativos de produção
comércio, emprego e crédito; .(!Dçlyjdg.oe]a Lei n' 1 3.204,.ge..29]S).

X - promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e assessoria jurídica gratuita de interesse
sup[ementar; .(!DglyjdQDe]a Lei no 1 3.204,.ge..29]5).

XI à promoção da ética, da paz, da cidadania
universais; .(!DdyldQ.Dela Lei n' 1 3j204,.de..29]$).

dos direitos humanos, da democracia e de outros valores

Xll - organizações .religiosas que se dediquem a atividades de interesse público e de cunho social distintas das
destinadas a fins exclusivamente religiosos; .(!ngluíde.ize]a..Lei..n!.13:2Q4,.ds..2Q]S).

Xlll - estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção e divulgação de informações
e conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito às atividades mencionadas neste artigo. .(!nglUÍda.líBIa..L:d
n' 13.204,de 2015). /

Parágrafo único. É vedada às entidades beneficiadas na forma do art. 84-B a participação em campanhas dé
i.nteresse político-partidário ou eleitorais, sob quaisquer meios ou formas. .(!11c]uídanela..]::ei..n!.]3:2Q4,.de..2QJ$)

0 '90Art. 85. O art. lo da Le
IgênÊb)

a vigorar com a seguinte redação: (\Élsênele)

" A]!:..]!.Podem qualinlcar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse
Público as pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos que tenham sida
constituídas e se encontrem em funcionamento regular há, no mínimo, 3 (três) anos.
desde que os respectivos objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos requisitos
instituídos por esta Lei." (NR)

Setor
L
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Art: 85-A. O art. 3' da L:g]..Dl9:Z9Q..dg..23..d9..HBtç9..d9..]999,.passa a vigorar acrescido do seguinte inciso Xlll

/'Art. 3o

X!!L.=...estudos e pesquisas para o desenvolvimento, a disponibilização e a
implementação de tecnologias voltadas à mobilidade de pessoas, por qualquer meio de
transporte.

'(NR)'

Art. 85-B. O parágrafo único do art. 4o da L:eLn1.9:Z9Q...de..Z
seguinte redação: .(!DGlyídQ.Dela Lei n' 13.204,.d

'Art. 4o

.março de 1999,.passa a vigorar com a
t(UgÊm©).

Earágrafa.l3nl9e.É permitida a participação de sewidores públicos na composição de
conselho ou diretoria de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público.' (NRy

Art. 86. A Lei no 9.71 23 .DglçQ..dg..]999,.passa a vigorar acrescida dos seguintes ans
a):(Vlgênsb).

1 5-A e 1 5-B

" Art. 15-A. (VETADO)

Ar!::.15=B.A prestação de contas relativa à execução do Termo de Parceria perante o
órgão da entidade estatal parceira refere-se à carreta aplicação dos recursos públicos
recebidos e ao adimplemento do objeto do Termo de Parceria, mediante a apresentação
dos seguintes documentos:

1 - relatório anual de execução. de atividades, contendo especificamente relatório
sobre a execução do objeto do Termo de Parceria, bem como comparativo entre as metas
propostas e os resultados alcançados;

1 1 demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução

111 - extrato da execução física e financeira

IV - demonstração de resultados do exercício

V - balanço patrimonial

VI demonstração das origens e das aplicações de recursos

Vll demonstração das mutações do património social

Vlll - notas explicativas das demonstrações contábeis, caso necessário; Setor Protocolo Legislativo

IX - parecer e relatório de auditoria, se for o caso.'

Art. 87. As exigências de transparência e publicidade previstas em todas as etapas que envolvam a parceria,
desde a fase preparatória até o fim da prestação de contas, naquilo que for necessário, serão excepcionadas quando
se tratar de programa de proteção a pessoas ameaçadas ou em situação que possa comprometer a sua segurança,
na forma do regulamento. .(B9dâçã9..dada.Dela Lei n' 1 3.204..ds..2Q.IS).

t T
e

.p:'4-.

Art. 88. Esta Lei entra em vigor após decorridos quinhentos e quarenta dias de sua publicação oficial

www.olanalto.aov.br/covil 03/ ato201 1 -2014/201 4/lei/11 301 9.htm 36/37
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&lo Para os Municípios. esta Lei entra em vigor a partir.de I' de janeiro de 201 7. .(!nGlulda.ruela..L:ei..n!..!3:2Q4
de 2015).

$ 2' Por ato administrativo local, o disposto besta Lei poderá ser implantado nos Municípios a partir da data
decorrente do disposto 'no caput. .(!D9ltlÍdQ.oela Lei n' 1 3.204,.de.29ilS).

Brasília, 31 de julho de 20141 193' da Independência e 126' da República

DILMAROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Guido Mantega
Minam Beichior
Tereza Campello
Clélio Campolina Diniz
Vinícius Nobre Lages
Gilberto Canalha
Luas Início Lucena Adams

Jorge Hage Sobrinho

Este texto não substitui o publicado no DOU de lo .8.2014

Setor Protocolo Legislativa
NO /

www. planalto.gõv.br/ccivIL03/..ato2011 -201 4/201 4/lei/11 3019.htm
rolha N'



07/10/2019

®
SISIEAU ltlIEGRADa DE llORAIAS JUmDEAS DO DF

) SINJ-DP

Decreto 38126del1/04/2017

a
Lgglsjêção correlata - Instrução 52 de 25/08/2017

j::©qjslBção corre]ata r: ]nstruçãQ blo!.nativa 65de 07/]: 1/2017

Legislação çorrelata t Lei 6140 de 03/05/2018

DECRETO NO 38.126. DE ll DE ABRIL DE 2017

Institui a Política Distrital de Ciência, Tecnologia e
Inovação .a Inova Brasília, altera o-Decreto Ro 27.993.
de 29 de maio de 2007, que dispõe sobre o Conselho de
Ciência e. Tecnologia do Distrito Federal e dá outras
providências. -

O GOVERNADORDO DISTRITO FEDERALho uso das atribuições que Ihe confere o artigo 100, Vll, X e XXVI, da
Lei Orgânica do Distrito Federal;IDECRETA:

Art. lo Fica instituída a t)olítica Distrital de Ciência, Tecnologia e Inovação.: Inova Brasília, com a finalidade de

1 - promover' a ciência, tecnologia e inovação, e incluí-la na estratégia de desenvolvimento económico
sustentável;

11 - incentivar um ambiente adequado para a geração de produtos, processos e serviços inovadores;

111 - estimular a conversão de.produtos, processos e serviços inovadores em modelos de negócios; e

IV *i. estabelecer mecanismos de suporte: ao empreendedorismo; à: transferência de tecnologias e ao
desenvolvimento social e de mercado.

Art. 2.o São Áreas Estratégicas para o desenvolvimento socioeconómico do Distrito Federal e suas respectivas
diretrizes, dentre outras:

1-- agropecuária:

a) agregação de valor à biodiversidade do Bioma Cerrado;

b) diferenciação de produtos pela da caracterização - de' propriedadescespeciaís . de animais,l: vegetais):e
microrganismos; e

c) geração de produtos e processos da bioindústrià

11 - ambiental:

a) uso sustentável dos recursos naturais, especialmente da água e da biodiversidade do Bioma Cerrado;

b) recuperação de áreas degradadas e reconstituição ambiental; e

c) redução das emissões- degases de efeito estufar gerando alternativas de produção, processos e sewiços, em
benefício do desenvolvimento sustentável e da inclusão social

111 - ciências sociais e humanas:

a). desenvolvimento de tecnologias sociais que privilegiem a inclusão, a 'educação e ,o desenvolvimento
económico e social do cidadão; e

b) aprimoraménto inovador da gestão das organizações e dos: serviços públicos, em especial da provisão do
acesso universal e qualificado à saúde, educação, segurança pública e mobilidade urbana.

Setor Protocolo Legislativo
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IV - industrial:

a) inovação em produtos, processos e serviços inovadores em energia solar e bíoenergia;

b) inovação em materiais;

c) utilização de mícroeletrânica, semicondutores, fotânica, sensores e tecnologia da informação e comunicação;

d) mecanismos de fomento à indústria, com a finalidade de instituir no Distrito Federal um polo industrial de alta
tecnologia. -

V - saúde humana e animal:

a) geração de produtos, processos e sewiços para o diagnóstico molecular, prevenção e tratamento de doenças
consideradas prioritárias;

b) geração de produtos é,processos da bioindústria, com base na biodiversidade do Bioma Cerrado; e

c) produção de novas moléculas consoantes às Políticas de Saúde Pública.

Art. 3o As Áreas Estratégicas devem ser desenvolvidas por meio de políticas públicas organizadas em Programas
Setoriais, sob as seguintes perspectivas:

1 - Pesquisa Básica;

11 - Desenvolvimento Tecnológico;

111 - Desenvolvimento de Produtos, Processos e Serviços;

IV : Formação e Capacitação de Recursos Humanos;.e

V - Inserção Internacional.

Art. 4o Os fjrogramas Setoriais serão desenvolvidos a partir dos seguintes instrumentos:

1 - fomento a projetas, de natureza. pública ou privada, por meio de investimento financeiro não reembolsável
oriundo do Fundo de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal - FUNDAP ou de recursos próprios da Fundação de
apoio à Pesquisa do Distrito Federal - FAPDF; l

11 - desenvolvimento do Parque Tecnológico de Brasília : BioTic, que estreitará a relação entre entidades
geradoras de conhecimento e agentes promotores de inovação;

111 - realização de cursos, palestras e eventos em âmbito regional, nacional e internacional para a capacitação de
recursos humanos em Ciência, Tecnologia e Inovação;

IV - criação de prêmios e certificações destinadas a estudantes, pesquisadores, entidades e empresas inovadoras
localizadas no Distrito Federal; e

V - estímulo à instalação de empresas, nascentes ou estabelecidas, de base tecnológica no âmbito do Distrito
Federal.

Art. 5o Fica instituído o Sistema Distrital de Ciência, Tecnologia e Inovação - SDCTI, composto por instituições
públicas e privadas, bem como por iniciativas, l)rojetos e ações, todos da área de CTI.

Art. 6o Compõem o SDCTl:

1 - como órgãos de Planejamento:

a) Secretaria Adjunta de, Ciência, Tecnologia e Inovação da Secretaria de Estado da Casa Civil, Relações
Institucionais e Sociais;

b) Conselho de Ciência e Tecnologia; e

c) Fórum de Sustentação da Inovação.

e

Decreto 38126 de 11/04/2017
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11 - como entidades de fomento:

a) Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal - FAPDF; e

b) Fundo de.Apoio à Pesquisa do Distrito Federal - FUNDAP

111 - como órgãos de educação e difusão científica:

a) Rede de Educação e Difusão do Distrito Federal;

b) Planetário do Distrito Federal;

c) Museu de Ciência, Tecnologia e .Inovação do Distrito Federal;

d) Biblioteca Digital do Distrito Federal; e

e) universidades, Centros de Ensino Superior e Técnico com atuação em CTI e demais Instituições de Ciência e
Tecnologia - Ices.

IV -.como entidades e organizações de base tecnológica:

a) empresas da área de tecnologia;

b) organizações não-governamentais çom atuação em CTl; e

c) entidades da sociedade civil relacionadas à Crl.

V - como agentes de pesquisa:

a) pesquisadoresindividuais;

b) grupos de pesquisa independentes; e

c) núcleos de excelência.

Art., 7o O SDCrl é. coordenado pela Secretaria Adjunta de Ciência, Tecnologia e Inovação da Secretaria de
Estado da Casa Civil, Relações Institucionais e Sociais

Art. 8o São atribuições do SDCTl:

1 - identificar os diversos atores e iniciativas, públicos e privados, que compõem o ambiente de Ciência
Tecnologia e Inovação no Distrito Federal;

11 - organizar os componentes do SDCTI para orientar o desenvolvimento económico e social por meio de
políticas públicas, investimentos e ações de base tecnológica.;

111,.;: incentivar a captação de recursos, públicos e privados, nacionais e internacionais, bem 'como o
direcionamento orçamentário para as iniciativas do SDCTT; e

lv - facilitar o diálogo de seus integrantes e entre estes e a sociedade 'civil, conferindo transparência,
objetívidade e colaboração nas ações em CTI.

Art. 9o Fica instituído o. Fórum de Sustentação da Inovação. - FSI, órgão colegiado, de caráter consultivo,
propositivo e participativo para a efetiva implantação e aperfeiçoamento da Política Distrital e do Plano de
Ciência.Tecnologia e Inovação.

Arte 10: O FSI é composto por representantes da sociedade civil e coordenado pela Secretaria Adjunta de
Ciência. Tecnologia e Inovação da Secretaria de Estado da Casa Civil, Relações Institucionais e Sociais.

$ 1o A sociedade civil deve ser representada por:

1 - instituições de ensino superior do Distrito Federal;

11 - instituições de pesquisa, desenvolvimento e inovação;

111 - associações de empresas da. área tecnológica; = = ;-+ p-BPÇn.

Decreto 38126del1/04/2017
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IV - entidades com atuação em ciência, tecnologia e inovação;

V.- Parques Tecnológicos;

VI - associações~patronais do setor produtivo industrial e comercial; e

Vll - associações de trabalhadores.

$ 2o As instituições que se enquadrarem naquelas elencadas no $1o podem indicar um titular e um suplente
para participar do Fórum de Sustentação da Inovação - FSI, no prazo de até 60 dias, a partir do chamamento
público feito pela Secretaria Adjunta de Ciência, Tecnologia e Inovação da Secretaria de Estado da Casa Civil
Relações Institucionais e Sociais.

$ 3o As reuniões ordinárias e extraordinárias serão convocadas na forma do Regimento Interno do FSI.

$ 4o As reuniões ordinárias do FSI serão abertas ao público, que pode encaminhar sugestões por escrito para
consideração do Fórum, na forma de seu Regimento Interno.

Art. 11. São atribuições do FSl:

1 - deliberar e opinar sobre .os objetivos e as diretrizes das áreas estratégicas definidas pela Inova Brasília, e
propor sugestões ao Conselho de Ciência e Tecnologia do Distrito Federal;

11 - constituir grupos de trabalho visando a apresentação de sugestões ao órgão gestor da política de ciência,
tecnologia e inovação para a execução das ações e dos: programas nas áreas estratégicas; e

lll -'subsidiar o Conselho de Ciência e Tecnologia na formulação do Plano de Ciência. e Tecnologia e na
atualização da Política de Ciência e Tecnologia do Distrito Federal.

Art. 12. A organização e o funcionamento do FSI serão definidos no seu Regimento Interno.

Parágrafo único. O FSI deve elaborar e aprovar seu Regimento Interno no prazo de 120 dias, a contar da
reunião inaugural.

Art. 13. Cabe à Secretaria Adjunta de Ciência, Tecnologia e Inovação da Secretaria de Estado da Casa Civil,
Relações Institucionais e Sociais prestar o apoio administrativo necessário à execução das atividades do FSI.

"Art. 'lo O Conselho de Ciência e Tecnologia do Distrito Federal - CCT-DF está vinculado à Secretaria Adjunta de
Ciência, Tecnologia e Inovação da Secretaria de Estado da Casa Civil, Relações Institucionais e Sociais .do Distrito
Federal."

Art. 15. O art. 3o do Decreto no 27.993, de 29 de maio de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3o O CCr-DF, presidido pelo Secretário Adjunto de Ciência, Tecnologia e Inovação da Secretaria de Estado
da Casa Civil, Relações Institucionais e Sociais do Distrito Federal, é constituído por representantes de entidades
da sociedade civil e órgãos do Poder Públil:p.

$ 1o São membros representantes do poder público no CCT-DF

1 - Secretário Adjunto de Ciência. Tecnologia e Inovação da Secretaria de Estado da Casa Civil, Relações
Institucionais e Sociais;

11- Secretário de Estado de Saúde;

111 - Secretário de Estado de Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural;

IV - Secretário de Estado de Economia e Desenvolvimento Sustentável;

L'========:=;.'...".. . '.«;'; ,'

Vll - Procuradora-Geral do Distrito Federal; e
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Vlll = Diretor-Presidente da Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal - FAPDF

$ 2o A sociedade civil é representada por membros designados pelo Governador, após serem indicados pelas
entidades abaixo:

1 - 1 de associação patronal dos setores produtivos industrial e comercial do Distrito Federal;

11 - 1 de associação de trabalhadores sediada no Distrito Federal;

111 - 2 de sociedade científica reconhecida nacíonalmente pela comunidade de ciência e tecnologia. residentes no
Distrito Federal;

IV - 2 de instituições de pesquisa sediadas no Distrito federal;

V -l de universidade pública sédíada no Distrito Federal; e

VI -l de universidade privada sediada no Distrito Federal.

$ 3o Cada membro do CCT-DF indicará um substituto para suas eventuais ausências.

$ 4o A atuação dos Conselheiros, i'epresentantes do poder público e da sociedade civil, é considerada atividade
de relevante interesse público e não será remunerada. . .{

" Art. 16. O art. .5o do Decreto no 27.993. de 29 de maio de.2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5o São atribuições do CCr-DF

1 - promover a atualização da Política Distrital de Ciência, Tecnologia e Inovação, conforme sugerida pelo FSl;

11 - recomendar ações e programas relacionados à implantação da Política Distrital de Ciência, Tecnologia e
Inovação ao órgão gestor da política de ciência, tecnologia e inovação do Distrito Federal;

111 - estabelecer normas e instrumentos de apoio e incentivo à realização de atividades de pesquisa.
desenvolvimento, difusão e absorção de conhecimentos científicos e tecnológicos;

IV - promover audiências públicas sobre temas específicos de ciência, tecnologia e inovação de interesse da
sociedade;

VI - recomendar ações de fomento ao desenvolvimento científico e tecnológico do Distrito Federal aos órgãos do
Poder. Executivo responsáveis pela execução da política governamental para a área;

Vll - deliberarsobre as propostas e projetos apresentados pelo FSl;

Vlll - realizar consultas ao Fórum de Sustentação da Inovação acerca de ações'e prQjetos das áreas
estratégicas; e

IX - elaborar e aprovar o seu Regimento Interno.

redação:

"Art. 6-A. Cabe à Secretaria Adjunta de Ciência..Tecnologia e Inoxração, por intermédio da Secretaria de Estado
da Casa Civil, Relações Institucionais e Sociais, prestam o apoio administrativo necessário à execução das
ativídades do CCT'."

Art. 18. A participação no FSI é considerada atividade de relevante interesse público e não será remunerada

Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o $ 4o do art. 3o, o art. 4o, o parágrafo único do
art. 5o e o art. 6o do Decreto Ro 27.993. de 29 de maio de 2007

Brasília, ll de abril de 2017 Setor Protocolo Legislativa
ç N'..ê.8.5.:/..9:QJg.

129o da República e 57o de Brasília Folha N'...6.5.i.!@l...-..--....-.-
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RODRIGOROLLEMBERG

Este texto não substitui o publicado no DODF no 71, seção 1, 2 e 3 de 12/04/2017
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d> S:NJ-D'
SISTEMA ititt6KAOO DE llORAIAS JURÍDICAS DO DF

!Bgjsjâção correlata Instrução 31 de 01/07/2019

l:Bgjsjêção correlata - Resolucão 5 de 27/09/2019

LEI NO 6.140, DE 03 DE MAIO DE 2018

(Autoria do Projeto Deputado Joe Valle e Poder Executivo)

Dispõe sobre estímulos ao desenvolvimento da pesquisa
científica e tecnológica e à inovação.. no ambiente
produtivo do Distrito Federal, com fins a estimular a
geração de riquezas, e dá outras providências.

{

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEl:

CAPITULOI ,/
DAS DISPOSIÇOES PRELIMINARES

Art. lo Esta Lei estabelece. no âmbito do Sistema Distrital de Ciência,, Tecnologia e Inovação - SDCTI, medidas
de estímulo ao desenvolvimento da pesquisa cientifica e tecnológica e à inovação no ambiente produtivo, em
complementação à Lei federal no l0.973, de 2 de dezembro de 2004. com redação dada pela Lei federal Ro
13.243.de ll dejaneirode 2016.

Art. 2o Para efeitos desta Lei. considera-se

1 - inovação: introdução de novidade óu. aperfeiçoamento no ambiente produtivo e social que resulte em novos
produtos, serviços ou processos ou que compreer)da a agregação de novas funcionalidades ou características a
produto, serviço ou processo já existente que possa resultar em melhorias e em efetivo ganho de qualidade,
desempenho e sustentabilidade;

n - (Vn'ADO);

m '- (Vn'ADO);

:" IVl- agência de fomento: órgão ou instituição de natureza pública ou privada que tenha entre seus objetivos
financiamento de ações que visem estimular e promover o desenvolvimento da ciência, da tecnologia e da
inovação é dar suporte de informações às políticas públicas nessas áreas;

V - (Vn'ADO);

VI.- i.nstituição científica, tecnológica e de inovação localizada no Distrito Federal - ICl-DFi: órgão ou entidade da
Administração Pública direta ou índireta.ou instituição privada .sem fins lucrativos legalmente constituída sob as
leis brasileiras/ localizada no Distrito Federal, que tenha por missão- institucional formar recursos humanos e
executar atividades ligadas a:

a) pesquisa e desenvolvimento científico e tecnológico;

b)inovação tecnológica;

c) extensão tecnológica ou geração de riquezas em ambiente produtivo; Setor Protocgto .Legislativo

colhad) desenvolvimento de novos produtos, serviços ou processos;

Vll - núcleo de inovação tecnológica - NIT: estrutura instituída por l ou mais ICl-DF com ou sem personalidade
jurídica própria. inclusive na condição de entidade privada, sem fins lucrativos, que tenha por finalidade a gestão
de política institucional de inovação e por competências mínimas as atribuições previstas nesta Lei;
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Vlll - ,incubadoras de empresas: organização ou estrutura que objetiva estimular ou prestar apoio logístico,
gerencial e tecnológico ao empreendedorismo inovador e intensivo em conhecimento, com o objetivo de facilitar
a criação e o desenvolvimento de empresas que tenham como diferencial a realização de atividades voltadas à
inovação;V

IX - aceleradoras de empresas: organizações focadas no desenvolvimento de empresas com inovações em
escala e com potencial de crescimento acelerado, lideradas por empreendedores ouinvestidores experientes;

X -;pesquisador público:. ocupante de cargo público efetivo civil ou militar ou emprego público que realize, como
atribuição funcional, atividade de pesquisa com a finalidade de desenvolvimento e inovação;

XI - inventor independente: pessoa física não ocupante de cargo efetivo, cargo militar ou emprego público que
seja.inventor, obtentor ou autor de criação;

Xll -. extensão tecnológica: atividade que auxilia no desenvolvimento, no
soluções tecnológicas e na sua disponibilização à sociedade e ao mercado;

xni - (VEADO);
/ W$ i:çlgi"'" "

XIV .' parque tecnológico: complexo planejado de desenvolvimento empresarial e tecnológico, promotor da
cultura de inovação, da competitividade industrial, da capacitação empresarial e da promoção de sinergias em
ativídades de desenvolvimento científico tecnológico e de inovação, entre empresas e l ou mais ICr-DF, com ou
sem vínculo entre si;

XV : .polo tecnológico: ambiente. industrial. e tecnológico caracterizado pela presença dominante de
microempresas e pequenas e médias empresas com áreas correlatas de atuação em determinado espaço
geográfico, com vínculos operacionais com ICr-DF, recursos humanos, laboratórios e equipamentos organizados
e com predisposição ao intercâmbio entre os entes envolvidos para consolidação, marketing e comercialização de
novas tecnologias;

XVI - bónus tecnológico: -subvenção a microempresas e a empresas de pequeno e médio porte, com base.em
dotações orçamentárias de órgãos e entidades da Administração: Pública, destinada ao pagamento de
compartilhamento e uso .de infraestrutura de pesquisa e desenvolvimento tecnológicos,-~ de . contratação de
serviços tecnológicos especializados, ou transferência de tecnologia, quando esta for meramente complementar
àqueles serviços, nos termos de regulamento;

XVll = capital intelectual: conhecimento acumulado pelo pessoal da organização, passível de aplicação em
projetos de pesquisa. desenvolvimento e inovação.

Art. 3o Para efetivo desenvolvimento e consolidação de políticas públicas de pesquisa, desenvolvimento
tecnológico e inovação, devem ser consideradas as seguintes vertentes prioritárias:

1 - pesquisa básica: projetos considerados de fronteira do conhecimento e de avanço do conhecimento científico,
definidos pela demanda das instituições de pesquisa, que podem originar descobertas passíveis de proteção
intelectual e o desdobramento em inovações tecnológicas; r.

J

11 . desenvolvimento tecnológico: projetos definidos pelas instituições de pesquisa, pelo setor empresarial e por
contratos de transferência de tecnologia como de grande potencial de mercado ou de interesse social, seja de
inovação incremental ou plena, que objetivem o desenvolvimento de prova de conceito, protótipos e modelos de
negocio;

111 - desenvolvimento de produtos processos e serviços estratégicos: projetos definidos pelo setor produtivo ou
por contratos de transferência de tecnologia resultantes do interesse estratégico em benefício da competitividade
da indústria local, da qualidade e da sustentabilidade da produção e do atendimento de demandas de relevância
social e de mercado;

IV - formação e..capacitação de recursos humanos: projetos relativos ao aprimoramento do conhecimento
científico e tecnológico concentrado nas instituições públicas e privadas de pesquisa e inovação do Distrito
Federal, por meio de atividades que permitam intercâmbio de conhecimentos, experiências, cursos, oficinas e
assemelhados;

V - inserção internacional: projetos que visem à criação e à manutenção de redes internacionais de intercâmbio
de conhecimentos entre instituições públícqs e privadas de pesquisa e inovação do Distrito Federal.
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CAPITULOll
DA POLITICA E DO SISTEMA DISTRITAL DE CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

Art. 4o E instituída a Política Distrital de Ciência, Tecnologia e Inovação
38.126. de .].]. de abril de 2017... com a finalidade de:

Inova Brasília. por meio do Decreto Ro

l.ü promover a ciência, a,tecnologia e a inovação, e incluí-las na estratégia de desenvolvimento económico''
sustentável;

11 incentivar ambiente adequado para geração de produtos, processos e serviços inovadores;

111 estimular a conversão cle. produtos, processos e serviços inovadores .em modelos de negócios;

IV :'.estabelecer mecanismos de suporte ao empreendedorismo, à transferência de tecnologias e ao
desenvolvimento social' e de mercado.

Art.'5o É instituído o Sistema Distrital de Ciência, Tecnologia e Inovação -SDCTT, por meio do Decreto no 38.126,
de 2017; compostolpor instituições públicas e privadas, bem como por iniciativas, projetos e ações, todos da
áreadeciência.tecnologiaeinovação..l :: :l li{ '

Art. 6o Compõem o.SDCTI

] - órgãos de planejamento;

11. - entidades de fomento;

111 .- órgãos de educação e difusão científica;

lv entidades e organizações de base tecnológica; Setor. Protocolo..Legislativa

V - entidades de pesquisa, desenvolvimento técnológié:o e inovação.

Art. 7o O SDCTI é coordenado pela Secretaria Adjunta de Ciência, Tecnologia-j:e Inovação,' transferida para a
Secretaria de Estado de Economia e Desenvolvimento Sustentável por meio do;eDgçEglQ..D!..3&:356,..dg..3g..d9
agosto de 2017.

CAPÍTULOlll :~ .=? ' .
DO ESTIMULO AO ESTABELECIMENTO DE AMBIENTES ESPECIALIZADOS E COOPERA:AVOS DE

INOVAÇÃO

Art. 8o O Distrito Federal, as respectivas agências de fomento e desenvolvimento e as ,ICT-DF podem apoiar a
criação, a implantação e a': consolidação de ambientes,promotores da inovação, incluídos parques e polos
tecnológicos e incubadoras .e aceleradoras de empresas, como,*forma de incentivar.i o desenvolvimento
tecnológico, o aumento- da competitividade e a .interação entre as empresas e as ICT-DF.

$ 1o As incubadoras e as aceleradoras de empresas, os parques e polos tecnológicos e os demais ambientes
promotores da inovação estabelecem suas regras para fomento, concepção e desenvolvimento de projetos em
parceria e para seleção de empresas para ingresso nesses ambientes.

$ 12o Para os fins:-.previstos no caput, o Distrito Federal, as respectivas agências de fomento e de
desenvolvimento e as ICl-DF públicas podem:

1 - ceder o uso de imóveis para instalação e consolidação de ambientes promotores dainovação às empresas de
base tecnológica. às ICT-DF, às entidades de apoio ao desenvolvimento tecnológico e à inovação interessadas,
diretamente ou.por meio de empresa pública ou entidade com ou sem fins lucrativos que tenha por missão
institucional a gestão de parques e polos tecnológicos e de incubadora e aceleradora de empresas, mediante
contrapartida obrigatória, financeiraou não financeira, .na forma de regulamento;

11 -. participar da criação e da governança das entidades gestoras de parqlies tecnológicos ou de incubadoras e
aceleradoras'de empresas, desde que adotem mecanismos que assegurem a segregação das funções de
financiamento e de execução.

Art. 9o Fica a coordenação do Parque .tecnológico de Brasília. instituído pela !:e!.Cami2leme111iacn!.$Z9,..de.3Q..de

a um comitê de governança, na forma de sua regulamentação.
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$ 1o A administração, a implanta'ção, o desenvolvimento e a operação db Parque Tecnológico de Brasília devem
ser realizados pela Agência de Desenvolvimento do Distrito Federal - TERRACAP, diretamente ou mediante
criação de subsidiária de propósito específico.

$ 2o O agente financeiro do Distrito Federal, Banco de Brasília - BRB. pode participar, diretamente ou por meio
de suas- subsidiárias integrais, do desenvolvimento do Parque Tecnológico de Brasília pela realização das
atividades próprias do sistema financeiro, nos termos da lei.

$ 3o Até a efetiva constituição da entidade gestora do Parque Tecnológico de Brasília, o comitê de governança
pode atribuir à Fundação de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal -.FAPDF as funções inerentes à administração,
à cessão de espaço e ao funcionamento do edifício-sede de governança do Parque Tecnológico de Brasília.

Art. 10. 0 Distrito Federal e as respectivas agências de fomento devem estimular e apoiar alianças estratégicas e
o desenvolvimento de projetos de cooperação envolvendo empresas, ICr-DF, organizações de direito privado
sem fins lucrativos e empresas voltadas a pesquisa. desenvolvimento e geração de inovações tecnológicas e
produtivas.

Parágrafo único. O apoio previsto nesse artigo pode contemplar redes e projetos nacionais e internacionais de
pesquisa tecnológica. bem como ações de empreendedorismo e de criação de ambientes de inovação, inclusive
incubadoras e. aceleradoras de empresas e parques tecnológicos.

Art. 11. As ICT-DF ficam autorizadas a. mediante contrapartida financeira ou não. financeira e por prazo
determinado, nos termos de contrato ou convênio:

1 - compartilhar seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e demais instalações com. empresas
em atividades voltadas à inovação tecnológica, e em programas facilitadores para microempresas e pequenas e
médias empresas, na consecução de atividades de incubação, sem prejuízo de sua atividade finalística;

11 - permitir a utilização de seus laboratórios, equipamentos,. instrumentos, materiais e demais instalações
existentes em suas próprias dependências por empresas e organizações de direito privado sem fins lucrativos
voltadas. para atividades de pesquisa e inovação, desde que tal permissão não interHra diretamente na sua
atividade finalística nem com ela canflite

Parágrafo único. A permissão e o compartilhamento de que trata este artigo devem obedecer a prioridades,
Critérios e requisitos aprovados e divulgados pelo órgão . máximo dal ICT-DF, obsewadas e asseguradas a
igualdade de oportunidades às empresas e organizações interessadas, bem como a repartição de eventuais
benefícios económicos e não económicos entre as partes, conforme instrumentos'jurídicos específicos.

CAPITULOIV ': ~
DA PARTICIPAÇÃO DAS ICT-DF E DA FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA DO DISTRITO FEDERAL NO

ESTIMULOAOPROCESSODEINOVAÇAO

Art. 12. O Distrito Federal, a FAPDF e as demais entidades autorizadas podem participar do capital de empresa
privada que vise ao desenvolvimento de projetos científicos ou tecnológicos para obtenção de produto py.de
inovação nas seguintes condições:. ' :' '. \ Setot .:Protoco\o ' Legis\aviva

F;l.:::#3©....a..on-
çolha N'...b.J--@-------=

ll -' como forma de remuneração pela transferência de tecnologia e pelo licenciamento para outorga de direito
de uso ou.de exliloração de criação de titularidade do Distrito Federal e de suas entidades.

1 - como contrapartida do fomenta concedido e na forma regulamentar;

$ 1o A participação de que trata este artigo deve ser necessariamente minoritária e constar no instrumento
jurídico firmado entre as partes.

$ 2o A propriedade. intelectual sobre os resultados obtidos pertence à. empresa, na forma da legislação vigente e
de seus atos constitutivos.

$ 3o O poder.público podo condicionar a participação societária via aporte de capital à previsão de licenciamento
da propriedade intelectual para atender ao interesse público.

$ 4o A alienação dos ativos da participação societária obedece às regras da legislação.vigente

$ 5o Os recursos recebidos em decorrência da alienação da participação. societária devem ser aplicados em
pesquisa e desenvolvimento ou em novas participações.societárías.
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Art. 13. Distrito Federal, a FAPDF e as demais entidades autorizadas podem participar de fundos públicos ou
privados que visem à aplicação de recursos em empresas para o desenvolvimento de produtos, sewiços e
processosínovadores.

Art. 14. E facultado à ICT-DF pública ou privada sem fins lucrativos celebrar contratos de transferência de
tecnologia e de licenciamento para outorga de direito de uso ou de exploração de criação por ela desenvolvida
isoladamente ou por meio de parceria.

Setór Protocolo Legislativo
,PZ, N' 6X5 /.XDÍ4

fomentar e firmar parcerias de pesquisa conjunta com empresas e instituições de ensino e pesquisa pu6Tiêã:"
ou privadas nacionais ou internacionais, visando a inovação que viabilize geração, desenvolvimento e fabricação
de novos produtos, processos e sistemas;

] €

)di

riu

pdl

Art. 15. Compete à ICT:DF pública ou privada, quando utilizar recursos públicos:

)vi

:st

;e(
11 - . formalizar instrumentos jurídicos para realização de prometo de pesquisa, desenvolvimento e fomento à
inovação tecnológica, em regime de parceria com segmentos produtivos direcionados a inovação e otimização de
processos empresariais;

111 - prestar serviços a instituições públicas ou privadas, em. harmonia com suas finalidades e com os dispositivos
desta Lei, mediante contrapartida;

a;

:nt

IV - promover,.diretamente ou em parceria com instituições públicas ou privadas, nos termos da legislação em
vigor, a proteção sobre a propriedade intelectual dos resultados das pesquisas e do desenvolvimento.

en

hl

'nz

mi

)]€
) (

dc

en

he

: c

s €

en
;tri

sti

Parágrafo único.. O instrumento jurídico que formalize a transferência de tecnologia da ICT-DF para outras
instituições, para fins de comercialização, deve estipular percentual, a favor da cedente. correspondente à sua
participação nos respectivos ganhos económicos..

Art. 16. E facultado a ICT-DF pública ou privada sem fins lucrativos celebrar acordos de parceria com instituições
públicas e privadas para realização de atividades conjuntas de pesquisa científica e tecnológica e de
desenvolvimento de tecnologia, produto ou processo.

$ 1o As partes devem .prever, em instrumento jurídico específico ou cláusulas próprias,. a titularidade da
propriedade intelectual e a participação nos resultados da exploração das criações resultantes da parceria.
assegurando aos signatários o direito ao licenciamento, observado o disposto no art. 6o, $$ 4o e 5o, da Lei
fedQralno l0.973. de 2004.

$ 2o A propriedade intelectual e a participação nos ganhos auferidos pelos resultados referidos no $ 1o são
asseguradas na proporção equivalente ao montante do valor agregado ao conhecimento já existente no início da
parceria e dos recursos humanos, financeiros e materiais alocados pelas partes contratantes.

Art. 17. Os acordos e os contratos firmados entre as ICr-DF. as instituições de apoio, as agências de fomento e
as empresas,e as entidades nacionais de direito público ou privado com ou sem fins lucrativos voltadas para
atívidades de' pesquisa cujo objeto seja compatível com a finalidade desta Lei podem prever recursos para a
cobertura de despesas operàcíonaís e administrativas decorrentes da execução direta dos instrumentos jurídicos
específicos, respeitados os limites previstos para tãl, bem como a legislação vigente.

IUll

]s,

0

le

]UI
DC

ier

en

)rn

Art. 18. A ICT-DF e a FAPDF podem ceder seus direitos, sobre a criação, mediante manifestação expressa e
motivada, a título não oneroso, para que o respectivo criador os exerça em seu próprio nome e sob sua inteira
responsabilidade, nos termos da legislação pertinente.

Parágrafo único. A manifestação prevista neste artigo deve ser proferida pelo órgão ou pela autoridade .executiva
máxima da instituição, no prazo..de 30 dias após solicitação justificada do criador.

Art. 19. E vedado ao dirigente. ao criador ou a qualquer servidor, militar, empregado ou prestador de serviços de
ICT-DF ou da FAPDF divulgar, noticiar ou publicar qualquer aspecto de criações das quais tenham-participado
diretamente para seu desenvolvimento ou tomado conhecimento por força de suas atividades, sem antes obter
expressa autorização da ICT-DF ou da FAPDF

/

Parágrafo único. A manifestação prevista no neste artigo deve ser proferida pelo órgão ou pela autoridade
executiva máxima da instituição.

Art. 20: A ICT-DF pública. na elaboração e na execução de seu orçamento, deve adotar as medidas cabíveis à
administração e à gestão de sua política de inovação pára permitir o recebimento de receitas.e o pagamento de
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despesas decorrentes da ap]icação do disposto nos ans. 4o a 7o, ].0, 11, 13 e 15, o pagamento das despesas
para a proteção da propriedade intelectual e o pagamento devido aos criadores e aos eventuais colaboradores.

Parágrafo único. A captação, a gestão e a aplicação das receitas próprias da ICT-DF pública.:de que tratam os
ans. 4o a 7o, lO, 13 e 15, podem ser delegadas a fundação de apoio, quando previsto em contrato ou convênio,
devendo ser aplicadas exclusivamente em objetivos institucionais de pesquisa, desenvolvimento e inovação,.
incluindo a carteira de projetos institucionais e a gestão da política de inovação.

Art. 21. Para atender aos objetivos desta Lei, o pesquisador público civil pode ser colocado à disposição de outra
ICT-DF pública, nos termos da Lei Complementar no 840,'de 23 de dezembro de 2011, ou ICT-DF privada.
mediante termo de cooperação ou convênio.

Parágrafo único. As atividades desenvolvidas pelo pesquisador público na instituição de destino devem ser
compatíveis coh a natureza do cargo efetivo ou do emprego público por ele ocupado na instituição de origem.

Art. 22. O pesquisador público que solicite licença para tratar de interesse particular sem remuneração, nos

sociedade empresarial com a finalidade de desenvolver atividades relativas à inovaçãol

Art. 23. Para apoiar a gestão de sua política de inovação, a ICr-DF pública deve dispor de núcleo de inovação
tecnológica próprio ou em associação com outras la-DF

$ 1o São competências do núcleo de inovação tecnológica a que se refere o caput, entre outras:)
:/'

1 - zelar pela manutenção da política institucional de estímulo à proteção das criações, licenciamento, inovação e
outras formas de transferência de tecnologia; .

11 - avaliar e.classificar os resultados decorrentes de atividades e projetos de pesquisa para o atendimento das
disposições desta Lei;

111 avaliar solicitação de inventor independente para adição de invenção na forma do art. 31;

lv opinar pela conveniência e promover a proteção das criações desenvolvidas na instituição;

V - opinar quanto à conveniência de divulgação das criações desenvolvidas na instituição passíveis de proteção
intelectual;

VI '.- acompanhar o processamento dos pedidos e a manutenção dos títulos de propriedade intelectual da
instituição;

Vll - desenvolver estudos de prospecção tecnológica e de inteligência competitiva no campo da propriedade
intelet:tual, de forma a orientar as ações de inovação da ICr-DF;

Vlll desenvolver estudos e estratégias para a transferência de inovação gerada pela ICT-DF;

IX ".. promover e acompanhar o relacionamento da ICl-DF com empresas. em especial para as atividades
previstas nos ans. 12 ao 15;

X negociar e gerir os acordos de transferência de tecnologia oriunda da iCr- DF

$ 2o A representação da ICT-DF pública, no âmbito de. sua política de inovação, pode ser delegada ao gestor do
núcleo deinovação tecnológica.

$ 3o O núcleo de inovação tecnológica pode ser constituído com personalidade jurídica própria. como entidade
privada sem fins lucrativos.

$ 4o Caso o núcleo de inovação tecnológica seja constituído com personalidade jurídica própria, a ICT-DF deve
estabelecer as diretrizes de gestão e as formas de repasse de recursos.
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Art. 24. São instrumentos de estímulo à inovação Das empresas, quando aplicáveis,'entre outros:

1 - subvenção económica;

11 - financiamento;

111 - participação societária;

IV - bónus tecnológico;

V - encomenda tecnológica;

VI - incentivos fiscais;

Vll - concessão de bolsas;

Vlll - uso do poder de compra do Estado;

IX .-.fundos de investimentos

X lfundos de participação;

XI - títulos financeiros, incentivados ou não;

Xll -.investimento em pesquisa e desenvolvimento em contratos de concessão de serviços públicos ou em
regulações setoriais.

$ 1o A União, os estados,~o Distrito Federal, os municípios, os órgãos e as agências de fomento, as ICr-DF
públicas e.as fundações de apoio devem! conceder bolsas de estímulo à inovação no ambiente produtivo,
destinadas à formação e à capacitação de recursos humanos e à agregação de especialistas, em ICT-DF e em
empresas,, que contribuam para a execução de projetos de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e inovação.e
para as atividades dé extensão tecnológica, de proteção da propriedade intelectual e de transferência de
tecnologia.

$ 2o As iniciativas de que trata este artigo podem ser estendidas a ações .que visem a:

l r apoio financeiro, económico e fiscal direto a empresas para atividades de pesquisa, desenvolvimento e
inovação tecnológica. na forma da lei;

11 = constituição de parcerias estratégicas. e desenvolvimento de projetos de cooperação entre ICT-DF e
empresas e entre empresas, em atividades de pesquisa e desenvolvimento, que tenham por objetivo a geração
de produtos, serviços e processos inovadores; .

111 - criação, implantação e consolidação de incubadoras de empresas, de .parques e polos tecnológicos e de
demais ambientes promotores da inovação;

IV : implantação de redes cooperativas para inovação tecnológica;

V : adoção de mecanismos para atração, criação e consolidação de centros de pesquisa e desenvolvimento de
empresas brasileiras e estrangeiras;

VI utilização do mercado de capitais e de crédito em ações de inovação;

Vll -:cooperação internacional para inovação e para transferência de tecnologia;

Vlll - internacionalização de empresas brasileiras por meio de inovação tecnológica;

IX - indução de inovação por meio de compras públicas;

X. - utilização de compensação comercial, industrial e tecnológica em contratações públicas;

XI : previsão de cláusulas de investimento em pesquisa e desenvolvimento em concessões públicas e em
regimes especiais de incentivos económicos;

Xll - implantação d$ .solução de inovação para apoio e incentivo a atividades tecnológicas ou de inovação em
microempresas e em empresas de pequeno porte

Se,tor Protocolo Legislativo
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Art. 25. (VETADO)

Lei6140 de 03/05/2018

AR.'26.
pode:

No âmbito de suas competências institucionais e em atendimentos aos objetivos desta. Lei, a FAPDF

1 : fomentar a cooperação.entre empresas visando ao desenvolvimento de produtos e processos inovadores;

11 :- estimular a. formação de parcerias estratégicas e o desenvolvimento de projetos de cooperação envolvendo
empresas e organizações de direito privado localizadas no Distrito Federal, voltadas para *as atividades de
pesquisa e desenvolvimento, e que tenham por objetivo a geração de produtos e processos inovadores;

m - (Vn'ADO);

IV T estimular a criação, a implantação e a consolidação de parques tecnológicos;

V incentivar a implantação de NIT.e de ICT-DF;

VI - implementar mecanismos para atração ou criação de centros de pesquisa, desenvolvimento e inovação de
empresas nacionais ou estrangeiras.

$ 1o A FAPDF pode pleitear o ressarcimento dos custos operacionais dos contratos celebrados para promoção .e
desenvolvimento de ciência, tecnologia e inovação, mediante cláusula específica.

$ 2o As atividades de fomento da FAPDF à empresa desenvolvedora de inovação podem 'ser custeadas,
preferencialmente por meio de recursos do Fundo de Apoio à Pesquisa do Distrito Federal - FUNDAP. nos termos
da lei e de sua regulamentação.

'\

ArtL27; O Distrito Federal, as ICr-DF e suas agências. de fomento devem promover e incentivar a pesquisa e o
desenvolvimento de :produtos, serviços e processos inovadores em empresas brasileiras e em entidades
brasileiras de direito privado sem fins lucrativos, mediante a t:oncessão de= recursos financeiros,.'humanos,
materiais ou .de infraestrutura. a serem ajustados em instrumentos específicos e destinados a apoiar atívidades
de pesquisa. desenvolvimento e, inovação, para atenderlàs prioridades das políticas industrial e tecnológica
nacional

$ 1o Devem ser estabelecidas áreas prioritárias e estratégicas para o disposto no caput, seguindo as diretrizes da
Política Distrital de Ciência; Tecnologia e Inovação.

$ 2o A Política Distrital de Ciências' Técnología e Irlovação deve estabelecer diretrizes de curto, médio e longo
prazo no que diz respeito à definição de áreas prioritárias e estratégicas, além de mecanismos de revisão.

$ 3o A FAPDF deve selecionar os proUetos de pesquisa e inovação tecnológica a serei executados por pessoas
físicas ou jurídicas, por meio de edital público,l deacordo com as áreas prioritárias previamente estabelecidas.

$ 4o Assegurar tratamento diferenciado, favorecido e simplificado às microempresas e às de pequeno porte

Art. 28. O Distrito Federal, as ICr-DF e as agências de fomento podem participar minoritariamente do capital
\ social da empresa fomentada.

Art..29. O bónus tecnológico é uma subvenção a microempresas e a êtnpresas de pequeno e médio porte. com
base em dotações orçamentárias dê órgãos e entidades da.,Administração Pública, destinada ao pagamento de
compartilhamento e uso de infraestrutura de pesquisa e desenvolvimento tecnológicos, . de contratação de
sewiços tecnológicos especializados, ou transferência de.tecnologia, quando esta for meramente complementar
àqueles serviços.

$ 1o São consideradas microempresas e empresas de pequeno porte as empresas que atendam aos critérios
estabelecidos no art. 3o da Lei Complementar federal no 123, de 14 de dezembro de 2006, e médias empresas
aquelas que. aufiram, em t:ada ano-calendário,' receita bruta superior ao limite estabelecido para pequenas
empresas na referida lei e inferior ou. igual a esse valor multiplicado por lO.

$ 2o A Concessão do bónus tecnológico implica, obrigatoriamente, a assunção de contrapartida financeira ou não
financeirapela empresa beneficiária, na forma estabelecida pela concedente

; ;' '«nmÍll;:. ' +H '$...é@'.:2«"*
\
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Art. 30. O bem de capital patrimonial adquirido pela empresa privada. em razão de convênios ou contratos
específicos firmados, deve integrar o patrimânío da FAPDF e pode ser doado, ao final, às empresas brasileiras e
às entidades nacionais de direito privado que sejam partícipes no projeto fomentado de atividades de pesquisa e
de desenvolvimento de produtos e processos inovadores, obedecidas as formalidades legais.

CAPITULOVI
DO ESTIMULO À PARTICIPAÇÃO DO INVENTOR INDEPENDENTE NO PROCESSO DE INOVAÇÃO

Art. 31. O inventor independente que comprove depósito de pedido de patente pode solicitar a adição de sua
criação pela ICr-DF,.. que deve avaliar a conveniência e a, oportunidade da solicitação para futuro
desenvolvimento, incubação, utilização, industrialização e inserção no mercado.

$ 1o A ICT-DF deve avaliar a invenção, a sua afinidade com a área de atuação da instituição e o interesse no seu
desenvolvimento;

$ 2o A ICT-DF deve informar ao inventor independente. no prazo máximo de 6 meses, a decisão quanto à
adoção da ideia apresentada nos termos deste artigo.

$ 3o O inventor independente, mediante instrumento jurídico específico, deve comprometer-se a compartilhar os
eventuais ganhos económicos auferidos com a exploração da invenção protegida aditada por-lCr-DF pública.

$ 4o Decorrido o praia de 60 dias 'sem que a instituição tenha promovido qualquer ação efetiva, o inventor
independente fica desobrigada do compromisso.

CAPITULOVll
DATECNOLOGIANACIONAL

Art. 32. (VErADO)

Art.'33. (VEADO)

Art. 34. (VEADO)

Art. 35. (veADO)

CAPITULOVlll
DASDISPOSIÇOESFINAIS

Art. 36. As despesas resultantes da aplicação desta Lei correm à conta de dotações próprias consignadas nqs
orçamentos dos. respectivos órgãos .da Administração Pública direta e indireta.

Art. 37. Esta Lei entra em vigor na: data de sua publicação

Art. 38. Revogam-se as disposições em contrário

Brasília. 03 de maio de 2018

130oda República e 59ode Brasília

RODRIGOROLLEMBERG

Este texto não substitui'o publicado no DODF Ro 85 de 04/05/2018

Setór Protocolo Legislativo
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De14657

Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos.Jurídicos

DECRETO:LEI N' 4.657, DESDE SETEMBRO DE 1942.

Vlgêncb

Texto comnjlado Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro.
.(Bedaçãadadapela.Leia.]2:3U..de.2QU) ..

O PRESIDENTE DA REPCIBLICA, usando da atribuição que Ihe confere o artigo 1 80 da-Constituição, decreta:

Art. IQ Salvo disposição,contrária, a lei começa a vigorar em todo o país quarenta e cinco'dias depois d
oficialmente publicada.

$-19 Nds Estados, estrangeiros, a obrigatoriedade da lei brasileira, quando admitida. se inicia três meses depois
de oficialmente.publicada: , .(\ride..Lei..n!.1.991,.ds..il953) .(]í]de..L:ei..n:.2:]4S,.ds..]953) .(\(Ide..LeLd
21g#..da]9H).. . (bZldal&LD:.2:4W,.daJ9®) {\ÍldaJ:sLd2:zu,.daJ9®). .
19a Olhe..L:ei..n1.4:9®,.ds.J9@ Mue..eegEele:Let.n:.3ul.dé..lê6ã iüã;llEêillõ11121ê©l:&
1956). .(\lide..L:al..nl4:ê2Q..ds.J965). t, ' . :-

e

.(BewgadQ.w

$ 3Q Se. antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova publicação de seu texto, destinada a correção.: o prazo deste
artigo e dos parágrafos anteriores começará a correr da nova publicação. Setor .Protocolo legislativo

$ 4g As correções a texto de lei já em vigor consideram-se lêi nova. -

Art: 2g Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou refogue.

$ 1Q A lei posterior revoga a. anterior quando expressamente o declare, quando seja com ela incom
quando regule inteiramente a matéria deque tratava a lei anterior.

$ 2Q A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais
a lei anterior.

$ 39 Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se restaura por ter a lei revogadora perdido a vigência

Art. 3g Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que. não a conhece.

Art. 4a Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia. os costumes e os princípios
gerais de direito.

Art. 5g Na apl

patível oua

a par das já existentes. não revoga nem modificaS n evo

Í

icação da lei, o jui.z atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum

Art: 6" A Lei em vigor terá efeito imediato e geral,'respeita
julgada. . .(!3sdaçãa.dada.nela Leí n' 3.238..de..19$Z).

$' 1o Reputa-se ato jurídico perfeito''o já consumad
efetuou. .(!DçlyldQ.pela Lei n' 3.238..de..19$Z)

$.2o Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu titular. ou algu'ém por êle, possàexercer. como aquêles
cujo comêço do exercício tenha têrmo pré-fixo, ou condição pré-estabelecida inalterável. a arbítrio de outrem.

.(!Dglyídg.pela Lei n' 3.238..de..195Z)

$ 3' Chama-se coisa julgada ou cas
.(!!tglyídg.pela Leí n' 3.238..dS..il95Z)

vwvw.planalto.gov.br/ccivi1.03/decreto-leí/de14657.htm

dos o atojurídico perfeito o direito adquirido e a coisar

segundo lei vigente tempo0 a ao em que se

o julgado a decisão judicial de que já não caiba recurso
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Art. 7a A lei do país em que domiciliada a pessoa determina as regras sobre o começa e o fim da personalidade, o
nome, a capacidade e os direitos de família.

$ 1g Realizando-se o casamento no Brasil, será aplicada a lei brasileira quanto aos impedimentos dirimentes e às
formalidades da celebração.

$ 29 0 casamento de estrangeiros poderá celebrar-se perante autoridades diplomáticas ou consulares do país de
ambos os nubentes:. .(BedaçãQ..dada.líBIa..LsLn1.3:23B,.ds..]9SZ).

$ 3g Tendo os nubentes domicílio diverso, regerá os casos de invalidade do matrimónio a lei do primeiro domicílio
conjugal.

$ 4g O regime de bens, legal ou convencional, obedece à lei do país em que tiverem os nubentes domicílio, e, se
este for diverso, a do primeiro domicílio conjugal.

:€

$ 5' - O estrangeiro casado. que se naturalizar brasileiro, pode, mediante expressa anuência de seu cônjuge.
requerer ao juiz, no ato de entrega do decreto de naturalização, se apostile ao mesmo a adoção do regime de comunhão
parcial de bens, respeitados os direitos de terceiros e dada esta adição ao competente registro. .(Bedaçãe
dada oela Leino 6.515,dQ 1977).

$ 6a O divórcio realizado no estrangeiro. se um ou ambos os cônjuges forem bus
Brasil depois de l (um) ano da data da sentença, salvo se houver sido antecedida de separação judicial por igual prazo
caso em que a homologação produzirá efeito imediato, obedecidas as condições estabelecidas para a eficácia das
sentenças estrangeiras no país. O Superior Tribunal de Justiça, na forma de seu regimento interno, poderá reexaminar, a
requerimento do interessado, decisões já proferidas em pedidos de homologação de sentenças estrangeiras de divórcio

.(Bgdêção dada ..gSde brasileiros, a fim de que passem a produzir todos os efeitos legais.
2QW);

$ 7a Salvo o caso de abandono, o domicílio do chefe da família estende-se ao outro cônjuge e aos filhos não
emancipados. e o do tutor ou curador aos incapazes sob sua guarda.

$ 8g Quando a pessoa não tiver domicílio, considerar-se-á domiciliada no lugar de sua' residência ou naquele em
que se encontre.

Art. 8e Para qualificar os bens e regular as relações a eles concernentes. aplicar-se-á a lei do país em que
estiverem situados.

$ 1g Aplicar-se-á a lei do país em que for domiciliado o proprietário, quanto aos bens moveis que ele trouxer ou se
destinarem a transporte para outros lugares.

$ 2e O penhor regula-se pela lei do domicílio que tiver a pessoa, em cuja posse se encontre a coisa apenhada.

Art. 9g Para qualificar e reger as obrigações, aplicar-se-á a lei do país em que se constituírem.

$ 19 Destinando-se a obrigação a ser executada no Brasil e dependendo de forma essencial. será esta
observada. admitidas as peculiaridades da lei estrangeira quanto aos requisitos extrínsecos do ato.

$ 2g A obrigação resultante do contrato reputa-se constituída no lugar em que residir o proponente.

www.planalto.gov.br/cciviL03/decreto-lei/de14657.htm2/6
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Art. 10. A sucessão por morte ou por ausência obedece à lei do país em que domiciliado o defunto ou o
desaparecido, qualquer que seja.a natureza e a situação dos bens.

L

$ 1' A sucessão de bens de estrangeiros. situados .no País, será regulada pela lei brasileira em benefício do
cônjuge ou dos filhos brasileiros, ou de quem os represente,'sempre que não lhes seja mais favorável a lei pessoal do
de cujus. (BgdaçãQ..dada.Dela!:gL]]!9:Q4Z..dg.]995)

$ 2g A lei do domicílio do herdeiro ou legatário regula a capacidade para. suceder.

Art. 11. As organizações destinadas a fins de interesse coletivo, como as sociedades e as fundações, obedecem à
lei do Estado em que se constituírem.

l

$ 1g Não poderão. entretanto ter no Brasil filiais, agências ou estabelecimentos
constitutivos aprovados pelo Governo brasileiro, ficando sujeitas à lei brasileira:

antes de serem os atos

$ 2g Os-Governos estrangeiros,. bem como as organizações de qualquer natureza. que eles tenham constituído.
dirijam ou hajam investido de funções públicas., não poderão adquirir no Brasil bens imóveis ou susceptíveis de
desapropriação.

$ 39 Os Governos estrangeiros podem adquirir a propriedade dos prédios necessários à sede dos representantes
diplomáticos ou dos agentes consulares. .(\Clãs..Lel..a1.4:3H.,.ds..1964)

Art. 12. É competente a autoridade judiciária brasileira. quando for o réu domiciliado no Brasil ou aqui tiver de ser
cumprida a obrigação.

$ 1Q SÓ à autoridade judiciária brasileira compete conhecer das ações relativas a imóveis situados no Brasil

$ 2Q A autoridade judiciária brasileira cumprirá; concedido o oxequafur e segundo a forma estabelecida pele lei
brasileira, as diligências deprecadas por autoridade estrangeira competente, observando a lei desta, quanto ao objeto
das diligências.

Art. 13. A prova dos fatos ocorridos em país estrangeiro rege-se pela lei que nele vigorar, quanto ao ónus e aos
meios de produzir-se, não admitindo os tribunais brasileiros provas que a lei brasileira desconheça.

Art. 14. Não conhecendo a lei estrangeira, poderá o juiz exigir de quem a invoca prova do textoe da vigência

Art. 1 5. Será executada no Brasil a sentença proferida no estrangeiro, que reúna os seguintes requisitos

aO haver sido proferida por juiz competente;

ÓJ terem sido os partes citadas ou haver-se legalmente verificado à revelial

c) ter passado em julgado e estar revestida das formalidades necessárias para a execução no lugar em que foi
proferida;

d) estar traduzida por intérpre\e autorizado

e) ter sido homologada pelo Supremo Tribunal Federal. (Vede art:1 05,.1,i da Constituição..E! b@).

.(Bewga®. :Q36, de 2009).

Art. 16. Quando, nos termos dos artigos precedentes, se houver de aplicar a lei estrangeira
disposição desta, sem considerar-se qualquer remissão por ela feita a outra lei.

ter-se-á em vista a

Art. 17. As leis. atos e sentenças de outro país, bem como quaisquer declarações de vontade, não terão eficácia
no Brasil, quando ofenderam a soberania nacional, a ordem pública e os bons costumes.

Setor Protocolo }Legislattva
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Art. 18. Tratando-se de brasileiros, são competentes as autoridades consulares brasileiras para lhes celebrar o
casamento e os mais ates de Registro Civil e de tabelionato, inclusive o registro de nascimento e de óbito dos filhos de
brasi[eiro ou brasi]eira nascido no país da sede do Consu]ado. .(BsdaçãQ..dada.pela..L:e]..n!.&:23ê..de..]95Z).

$ 1' As autoridades consulares brasileiras também poderão celebrar a separação consensual e o divórcio
consensual de brasileiros. não havendo filhos menores ou incapazes do casal e observados os requisitos legais quanto
aos prazos, devendo constar da respectiva escritura pública as disposições relativas à descrição e à partilha dos bens
comuns e à pensão alimentícia e, ainda, ao acordo quanto à retomada pelo cônjuge de seu nome de solteiro ou à
manutenção do nome aditado quando se deu o casamento. .(!nÊ]iiída.Ízela..!:e]..n!.12:8Z4,.ds..2Q]3).
yjgêod /

$ 2g É indispensável a assistência de advogado, devidamente constituído. que se dará mediante a subscrição de
petição, juntamente com ambas as partes, ou.com apenas uma delas, caso a outra constitua advogado próprio, não se
fazendo necessário que a assinatura do advogado conste da escritura pública. .(!ncltilda.izela..Lel..n:
]2:8Z4. de 2013) Vjgêngja

Art. 19. Reputam-se válidos todos os ates indicados no artigo anterior e celebrados pelos cônsules brasileiros na
.vigência do Deçlele::lei..n1.4:65Z. . desde que satisfaçam todos os requisitos legais.

(!ílglLIÍdanelal©Ld3:2@,.daJ9E)'

Parágrafo único. No caso em que a celebração dêsses ates tiver sido recusada pelas autoridades consulares, com
fundamento no artigo 18 do mesmo Decreto-lei, ao interessado é facultado renovar o pedido dentro em 90 (noventa) dias
contados da data da publicação desta lei. .(!11çliiíge.çaela.l::el..n:.3:238..de..195Z).

Art. 20. Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se decidirá com base em valores jurídicos
abstratos sem que sejam consideradas as consequências práticas da decisão. .(!nÊlliída.i2ela..!:eLn:
]3:655,.de..2Ql&) .(Regulamento)

Parágrafo único. A motivação demonstrará a necessidade e a adequação da medida imposta ou da invalidação
de ato. contrato. ajuste, processo ou norma administrativa, inclusive em face das possíveis alternativas.
.(]Dgjyldg.De]a Lei n' 1 3.655,.de..29]8)

Art. 21. A decisão que, nas esferas administrativa. controladora ou judicial, decretar a invalidação de ato.
contrato. ajuste, processo ou norma administrativa deverá indicar de modo expresso suas consequências jurídicas e
administrativas. .(!11Gl11íd9.r2e]a..Lei..n!.13:ê55..de..29]B). . .(BsgL!!ame11b)

Parágrafo único. A decisão a que se refere o caput deste artigo deverá, quando for o caso, indicar as
condições para que a regularização ocorra de modo proporcional e equânime e sem prejuízo aos interesses gerais,
não se podendo impor aos sujeitos atingidos ónus ou perdas que, em função das peculiaridades do caso, sejam
anormais ou excessivos. .(!!!s]liíde.í2s]a..Ls].n!.]3:655,.de..2Q]8).

Art. 22. Na interpretação de normas sobre gestão pública, serão considerados os obstáculos e as dificuldades
reais do gestor e as exigências das políticas públicas a seu cargo, sem prejuízo dos direitos dos administrados.
.(Bggulamento)

$ 1' Em decisão sobre regularidade de conduta ou validade de ato, contrato, ajuste, processo ou norma
administrativa, serão consideradas as circunstâncias práticas que houverem imposto. limitado ou condicionado a ação
do agente. (!D91yídQ.oe]a Lei n' 13.655,.de.2Q]8)

$ 2' Na aplicação de sanções, serão consideradas a natureza g a gravidade da infração cometida, os danos
que dela provierem para a administração pública, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os antecedentes do
agente. .(!DGlttídQ.Dela Lei n' 1 3.655..ds..2Q=lê)

$ 3' As sanções aplicadas ao agente serão levadas em conta na dosimetria das demais sanções de mesma
natureza e relativas ao mesmo fato. .(!!)cluldg.pela..Lei..n!.13:655..de..2Qlê)

Art. 23. A decisão administrativa, controladora ou judicial que estabelecer interpretação ou orientação nova
sobre norma de conteúdo indeterminado, impondo novo dever ou novo condicionamento de direito, deverá prever
regime de transição quando indispensável para que o novo dever ou condicionamento de direito. seja cumprido de
modo proporcional, equânime e eficiente e sem prejuízo aos interesses gerais. .(BegLilame111a)

Parágrafo único. (VETADO). .(!Dglyldg.Dela Lei n' 13.655..de..2Q=18).
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Art. 24. A revisão, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, quanto à validade dé ato, contrato.
ajuste,, processo ou norma administrativa cuja produção já se houver completado levará em conta as orientações
gerais da época. sendo~vedado que, com base em mudança posterior de orientação geral, se declarem inválidas
situações plenamente constituídas. .(!11glUlda.peia..]::e].n!.13:655,.dS..29]8). .(BSg!!!ame!!b)

Parágrafo único. .; Consideram-se orientações gerais as interpretações e especificações contidas em atou
públicos de caráter geral ou em,jurisprudência judicial ou administrativa majoritária, e ainda as adotadas por prática
administrativa reiterada e de amplo conhecimento público. .(!nçtuíde.pela..LeLn!.13:655,.de..2Qitêj

Art. 25. (VETADO). .(!w!!!üQpela ULl11 13:6®,.da2Q@)

Art. 26. Para eliminar irregularidade, incerteza jurídica ou situação contenciosa na aplicação do direito público,
inclusive nocaso de expedição de licença, a autoridade administrativa poderá, após oitiva do órgão jurídico e, quando
for o caso, após realização de consultam pública. e presentes razões de relevante interesse geral, .celebrar
compromisso com os interessados, observada a legislação aplicável, o qual só produzirá efeitos a partir de sua

$ 1? O compromisso referido no caput deste artigo: (!11glyjdg.oelaJ-ei n' 13.655,.de..2QIB).

buscara solução jurídica proporcional, equânime,
.(1llQjyjdQ.oela Lei n' 1 3.655,.de..2Q=lB)gerais

eficiente e compatível com os interesses

ll-(VETADO); .(!DG]yídQ.oela Lei n' 1 3.655,.de..29]ê).

111 1- não poderá conferir desoneração permanente de dever ou;condicionamento de direito reconhecidos por
orientação geral[ .(!11glyjdQ.pe]a Lei n' 1 3.655,.de..29]B)

IV . deverá prever com clareza as obrigações das
aplicáveis em caso de descumprimento. .(!nQluíd

partes, o prazo para seu cumprimento e as sanções
)ela Lein' 13.655.de 2018).

/

$ 2' (VETADO). .(!Dç!!lida.oela Lei n' 1 3.655,.dg..2Qlê)

Art. 27. A decisão do p.rocesso, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, poderá impor
compensação por benefícios indevidos ou prejuízos anormais ou injustos resultantes do processo ou da conduta dos
envolvidos. , .(!11g!!!ídg.r]e]a..Le]..n::13:655..de..2Q].8). .(Bsglilalneí!!e)

$ 1' A decisão sobre a compensação será motivada, ouvidas previamente as partes sobre seu cabimento. sua
forma e, se for o caso, seu valor. : .(!!)çlL!!de.ruela..Lei..n!.13:655,.de..2Qilê)

$ 2'
envolvidos

Para prevenir ou regular a compensação, poderá ser celebrado compromisso processual entre ós
(!DQ1llídQ.pela Lei'n' 13.655,.de..29ilB).

Art. 28. O agente público responderá pessoalmente por suas decisões ou opiniões técnicas em caso de dolo
ou erro grosseiro. .(!ns!!!ídQ.pela..LeLn!.1.3:655,.de..2Q:lêl. .(Begtilamenb).

$ 1' (VETADO). .(!DçlyídQ.Dela Lei n' 13.655,.de..29]B).

$ 2' .(VETADO). .(!!!gltlídQ.Peia..LeLn!.]3:655,-ds.-2Q].ê). . Setor Protocolo Legislativa

$ 3'(VETADO). .(!n91Llída.Dela..L:ei..nlJ.3:655,.ds.2QB) --E4c--N'.:.6:.K.5../.x901.g-
ralha N'..Í.:Z..é........,...........

Art. 29. Em qualquer órgão ou Poder. a edição de atos normativos por autoridade administrativa. salvo os de
mera .organização interna, poderá ser precedida de consulta pública para .manifestação de interessados.
preferencialmente por meio eletrõnico, .a qual será considerada na decisão. .(!ncltlíde.i2ela..Lel.n!.il3:655,
de.2Qlêy .(Vlgênsb). : .(Bsg!!!ameno).

$ 1' A convocação çonterá a minuta do ato normativo e fixará o prazo e demais condições da consulta pública.
observadas as normas legais e regulamentares específicas, se houver. .(!ílglLlídg.12ela..Lel..n!.13:655..de
2Q]B). -: .(Vlgên9b)

$ 2' (VETADO). .(!DG]yldQpela Lei n' 1 3.655,.dS..2Q]8) .(MgênQb).
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Art. 30. As autoridades públicas devem atuar para aumentar a segurança jurídica na aplicação das normas,
inclusive por meio de regulamentos, súmulas administrativas e respostas a consultas. (!ngluíde.pela..Lel..d
]3.655,.de..2Q]8) .(Bsglilaale11b). -

Parágrafo único: Os instrumentos previstos no caput deste artigo terão caráter vinculante em relação ao órgão
ou entidade a que se destinam, até ulterior revisão. .(!n91tlid9.trela..Lsl..n!.il3:655,.de..29i18)

Río de Janeiro, 4 de setembro de 1942, 121g da Independência e 549 da República

GETULIO \nRGAS
Afexandre Marcondes Filho .
Oswaldo Aranha.

8

Setor Rotocolo Legislativa
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Presidência da República
CaéaCivil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI N' 9.784 , DE29DEIANEIRO DE 1999.

Regula o processo administrativo no âmbito da
Administração Pública Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULOI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. lg Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo administrativo no âmbito da Administração
Federal direta e indireta, visando, em especial. à proteção dos direitos dos administrados e ao melhor cumprimento
dos fins da Administração.

$ 1g Os preceitos desta Lei também se aplicam aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União
qliando no desempenho de função administrativa.

$ 2e Para os fins desta Lei, consideram-se:

1 - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura da Administração direta e da estrutura da
Administração indireta;

11 - entidade - a unidade de atuação dotada de personalidade jurídíêa; Sêtor Protocolo Legislativo
Pl:: N'..6.S5.}..g(219.

111 - autoridade - o servidor ou agente público dotado de poder de decisão. ç olha NO..:1Í.&..ã.

Art. 2g. A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade. finalidade, Motivação
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade. ampla defesa. contraditório, segurança jurídica. interesse público e
eficiência.

Parágrafo único. Nos.processos administrativos serão observados, entre outros. os critérios de:

1 - atuação conforme a lei e o Direito;

11 - atendimento a fins de interesse geral. vedada a renúncia total.ou parcial de poderes ou competências, salvo
autorização em lei;

111 . objetividade no atendimento do interesse público. vedada a promoção pessoal de agentes ou autoridadesl

IV -.atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé;

V - divulgação oficial dos atos administrativos,' ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas na Constituição;

VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida
uperior àquelas estritamente.necessárias ao atendimento do interesse público;

Vll - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão;

Vlll -- observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos ádministradosl

IX - adição de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos
direitos dos administradosl

X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à produção d
interposição de recursos, nos processos de que possam resultar sanções e nas situações de litígios

XI - proibição de cobrança de despesas processuais. ressalvadas as previstas em lei;

Xll - impulsão, de ofício.- do processo administrativo, sem prejuízo da atuação dos'intere

#

8

S

e provas e à

suadosS
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Xlll - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se
dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

CAPÍTULOll
DOS DIREITOS DOSADMINISTRADOS

seguintes direitos perante a Administração, sem prejuízo de outros que Ihe sejamministrado tem osS a

que deverão facilitar o exercício de seus direitos e oades e servidores reiV a

\

porforça deleido obrigatória a representaçãot n

Art. 99 São legitimados como interessa

Art. 3g O ad
assegurados:

1 - ser tratado com respeito pelas autorid
cumprimento de suas obrigaçõesl

11 - ter ciência da tramitação dos processos.administrativos em que tenha a condição de interessado, ter vista
dos autos. obter cópias de documentos neles contidos e conhecer as decisões proferidas;

111 - formular alegações e apresentar documentos antes da decisão, os quais serão objeto de consideração pelo
órgão competente;

IV : fazer-se assistir,facultativamente, por advogado, salvo quan

CAPÍTULOlll
DOS DEVERES DOADMINISTRADO

Art. 49 São deveres do administrado perante a Administração, sem prejuízo de outros previstos em ato
normativo:

1 - expor os fatos conforme a verdades

11 - proceder com lealdade, urbanidade e boa-fél

111 - não agir de modo temerário;

IV - prestar as informações que Ihe forem solicitadas e colaborar para o esclarecimento dos fatos.

CAPÍTULOIV
DOINiCIO DOPROCESSO

Art. 5g O processo administrativo pode iniciar-se de ofício ou a pedido de interessado.

Art. 6e O requerimento inicial do íóteressado, salvo casos em que for admitida solicitação oral, deve ser
formulado por escrito e conter o$ seguintes dados:

1 - órgão ou autoridade administrativa a que se dirigem

11 - identificação do interessado ou de quem o represente;

111 - domicílio do requerente ou local para recebimento de comunicações;

IV - formulação do pedido, com exposição dos fatos e de seus fundamentos;

V - data e assinatura do requerente ou de seu representante.

Parágrafo único. É vedada à Administração a recusa imotiVada de recebimento de documentos, devendo o
servidor orientar o interessado quanto ao suprimento de eventuais falhas.

Art. 7g Os órgãos e entidades administrativas deverão elaborar modelos ou formulários padronizados para
assuntos que importem pretensões equivalentes.

Art. 8Q Quando os pedidos de uma pluralidade de interessados tiverem conteúdo e fundamentos idênticos
poderão ser formulados emum único requerimento, salvo preceito legal em contrário.

CAPITULO V eetor Protocolo Legislatlxio
DOS INTERESSA00S - 'N' Ó.g.:5.,/..JC90}:i-

dos no processo administrativo:
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1 - pessoas físicas ou jurídicas que o iniciem como titulares de
do direito de representação;

11 ). aqueles que, sem terem iniciado o processo, têh direitos ou interesses que possam ser afetados pela
decisão a ser ) adotadal

111 - as organizações e associações representativas. no tocante a direitos e interesses coletivosl

IV - .as pessoas ou as associações legalmente constituídas quanto a direitos ou interesses difusos.

Art. 10. São capazes, para fins de processo administrativo, os maiores de dezoito anos, ressalvada previsão
especial em ato normativo próprio.

direitos ou interesses individuais ou no exercícioClc

CAPITULOVI
DACOMPETÊNCIA

Art.}ll. A competência é irrenunciável e se exerce pelos órgãos administrativos a
própria, salvo os casos de delegação e avocação legalmente admitidos.

Art. 12.PUm órgão administrativo e seu titular poderão, se não houver impedimento legal, delegar parte da sua
competência a outros órgãos ou titulares, ainda que estes não Ihe sejam hierarquicamente subordinados, quando for
conveniente,.em razão de circunstâncias de índole técnica, social, económica. jurídica ou territorial.

Parágrafo único. O disposto no capuz deste artigo aplica-se à delegação de competência dos órgãos colegiados
os respectivospresidentes.

Art. 13. Não podem serobjeto de delegação:

1 - a edição de atos de caráter normativo;

11 - a decisão de recursos adminístrativosl

111 - a$ matérias de competência exclusiva do órgão ou autoridade.

Art..14. O ato de delegação e sua revogação deverão ser publicados no meio oficial.

$ 1e O ato de delegação especificará as matérias e poderes transferidos, .os limites da atuação do delegado.â
duração e os objetivos da delegação e o recurso cabível. podendo conter ressalva de exercício da atribuição
delegada.

$ 2Q O ato de delegação é revogável a qualquer tempo pela autoridade delegánte.

$ 3Q As decisões adotadas por delegação devem mencionar explicitamente esta
editadas pelo delegado.

Art. 15. Será permitida. em. caráter excepcional e por motivos relevantes devidamente justificados. a avocação
temporária de competência atribuída ? órgão hierarquicamente inferior.

Art. 16. Os órgãos e entidades administrativas divulgarão publicamente os locais das respectivas pedes e
quando conveniente.'a unidade fundacional competente em matéria de interesse especial.

Art. 17.' Inexistindo. competência legal específica. o processo administrativo deverá
autoridade de menor,grau hierárquico para decidir.

CAPÍTULOVll
DOSIMPEDIMENTOS E DASUSPEIÇÃO

Art. 18. É impedido de atuar em processo administrativo o servidor ou autoridade que:

1 - tenha interesse direto ou indireto na matérias

ll -'tenha participado ou venha a participar como perito. testemunha .ou representantej* ou se tais situações
ocorrem quanto ao cônjuge. companheiro ou parente e afins até o terêeifo grau;

111 - esteja litigando judicial ou administrativamente com o interessado ou respectivo cônjuge ou companheiro.

Setor Protocolo' Legislativo
}'") ) ' .. ..n': ZI. .i2. ç\ . / ;lO.í'''\ J o

/

que foi atribuída como

/

a

qualidade e considerar-se-ão

ser iniciadoperantea a

/

/
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Art. 19. A autoridade ou servidor que incorrer em impedimento deve comunicar o fato à autoridade competente.
abstendo-se de atuar.

Parágrafo. único: A omissão do dever de comunicar.;o impedimento constitui falta grave, para efeitos
disciplinares:

Art. 20. Pode ser argüida a suspeição de autoridade ou servidor que tenha amizade íntima ou inimizade notória
com algum dos interessados ou com os respectivos cônjuges, .companheiros. parentes e afins até o terceiro grau.

Art. 21 . O indeferimento de alegação de suspeição poderá ser objeto de recurso. sem efeito suspensivo.

CAPÍTULO Vlll
DA FORMA, TEMPO E LUGAR DOS AROS DO PROCESSO

Art. 22. Os ates do processo administrativo não dependem de forma determinada senão quando a lei
expressamente a exigir.

$ 1g Os ates do processo devem ser produzidos por escrito, em vernáculo, com a data e o local de sua
realização e a assinatura da autoridade responsável.

$ 29 Salvo imposição legal, o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de
autenticidade.

$'3g A autenticação de documentos exigidos em cópia poderá ser feita pelo órgão administrativo.

$ 49 0 processo deverá ter suas páginas numeradas seqüencialmente e rubricadas

Art. 23. Os atos.:do processo devem realizar-se em dias úteis, no horário normal de funcionamento da
repartição na qual tramitar o processo.

Parágrafo único. Serão concluídos depois do horário normal os ates já iniciados, cujo adiamento prejudique o
curso regular do procedimento ou cause dano ao interessado ou à Administração.

Art. 24. Inexistindo disposição específica, os ates do. órgão ou auto)ridade responsável pelo processo e dos
administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias; salvo motivo de força maior.

Parágrafo. único\O prazo previsto neste artigo pode ser dilatado até o dobro, mediante comprovada justificação.

Art. 25. Os ates do processo devem realizar-se preferencialmente na sede do órgão, cientificando-se o
interessado se outro for o local de realização.

CAPÍTULOIX
DACOMUNICAÇÃODOSATOS

Art. 26. O órgão competente perante o qual tramita o processo administrativo determinará a intimação do
interessado para ciência de decisão ou a efetivação de diligências

$ 19 A intimação deverá conter:

1 - identificação do intimado e nome dó órgão ou entidade administrativas

11 - finalidade da intimação;

lv - sq o intimado deve comparecer pessoalmente, ou fazer-se representar; Folha N'...:lL3..(.\Z.ZZXJ)e:}.g-

V - informação da continuidade do processo independentemente do seu comparecimento;

VI - indicação dos fatos e fundamentos legais pertinentes.

$ 2g A intimação observará a antecedência mínima de três dias úteis quanto à data de comparecimento.

$ 39 A intimação pode ser efetuada por ciência no processo, pot viá postal com aviso de recebimento, por
telegrama ou outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado

111 - data, hora e local em que deve comparecer;' Setor Protocolo Le
islàttv0
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$ 4Q No caso de interessados indeterminados
efetuada por meio de publicação oficial.

desconhecidos ou coM domicílio indefinido, a intimação deve ser

$ 59 As intimações serão nulas quando feitas sem observância das prescrições legais, mas o comparecimento
do administrado supre sua falta ou irregularidade.

Art. 27. O desatendimento da intimação não importa o reconhecimento da verdade dos fatos. nem a renúncia a
direito pelo administrado.

Art. 28. Devem ser objeto de intimação os ates do processo que resultem para o interessado em imposição de
deveres, ónus, sanções ou restrição ao exercício de direitos e atividades e os atos de outra natureza, de seu
interesse

L
Parágrafo único. No prosseguimento do processo. será garantido direito de ampla defesa ao interessado

CAPÍTULOX
DAINSTRUÇÃO

Art. 29. As atividades de instrução destinadas a averiguar e comprovar os dados necessários à tomada de
decisão realizam-se de ofício ou mediante impulsão do órgão responsável pelo processo, sem prejuízo do direito dos
interessados de propor atuações probatórias. )

$ 1Q O órgão competente para a instrução fará constar dos autos os dados necessários à decisão do processo

$ 2Q Os ates de instrução que exijam a atuação dos interessados devem realizar-se do modo menos oneroso
para estes.

Art. 30= São inadmissíveis no processo administrativo as provas obtidas por meios ilícitos.

Art. 31. Quando a matéria do processo envolver assunto de .interesse geral, o órgão competente poderá.
mediante despacho motivado. abrir período de consulta pública para.manifestação de terceiros, antes da decisão do
pedido. se não houver prejuízo para a parte interessada.

b

$ 1g Aabertura da consulta pública será objeto de divulgação pelos meios oficiais, a fim de que pessoas físicas
ou Jurídicas possam examinar os autos. fixando-se prazo para oferecimento de alegações escritas.

$ 2g O comparecimento à consulta pública não confere, por si, a condição de interessado do processo, mas
confere o direito de obter da Administração resposta fundamentada, que poderá ser comum a todas as alegações
substancialmente iguais.

Art. 32. Antes da tomada de decisão. a juízo da autoridade, diante da relevância da questão, poderá ser
realizada audiência pública para debates sobre a matéria do processo.

Art. 33. Os órgãos e entidades administrativas. em matéria relevante, poderão estabelecer outros meios de
participação de administrados. diretamente ou por meio de organizações e associações legalmente reconhecidas.

Art. 34. Os resultados da consulta e audiência pública e de outros meios de participação de administrados
deverão ser apresentadoscom a indicação do procedimento aditado.

Art. 35..Quando necessária à instrução do processo. a audiência de outros órgãos ou entidades administrativas
poderá ser realizada em reunião conjunta, com a participação de titulares ou representantes dos órgãos competentes.
lavrando-se a respectiva ata, a ser juntada aos autos.

Art. 36'Cabe ao interessado a prova dbs fatos que tenha alegado.-sem prejuízo do dever atribuído ao órgão
competente para a instrução e do disposto no art. 37 desta Lei.

Art. 37: Quando o interessado declarar que fatos e dados estão registrados em documentos existentes. na
própria Administração responsável pelo processo ou em outro órgão administrativo, o órgão competente para a
instrução proverá, de ofício, à obtenção dos documentos ou das respectivas cópias.

Art. 38.l Q interessado poderá, na fase instrutória e antes da tomada da decisão. juntar documentos
pareceres, requerer.diligências e perícias. bem como aduzir alegações referentes à matéria objeto do processo.

e

$ 1e Os elementos prQbatórios deverão ser considerados na motivação do relatório e da decisão
\

Setor Protocolo Legislativo
PL ü. é: '85 / .x)lq
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$ 2g, Somente poderão ser recusadas, mediante decisão fundamentada. as provas propostas pelos
interessados quando sejam ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou protelatórias:

Art. 39. Quando for necessária a prestação de informações ou a apresentação de provas pelos interessados ou
terceiros, serão expedidas intimações para esse fim, mencionando-se data. prazo, forma e condições de atendimento.

Parágrafo único. Não sendo atendida a intimação, poderá o órgão competente. se entender relevante a matéria
suprir de ofício a omissãol não se eximindo de proferir a decisão.

Art. 40. Quando dados, atuações ou documentos solicitados ao interessado forem necessários à apreciação de
pedido formulado. o não atendimento,no prazo fixado pela Administração' para a respectiva apresentação implicará
arquivamento do processo.

Art. 41. Os interessados serão intimados de prova ou diligência ordenada. com antecedência mínima de três
dias úteis. mencionando-se data, hora e local de realização.

Art. 42. Quando deva ser obrigatoriamente ouvido um órgão consultivo. o parecer deverá ser emitido no prazo
máximo de quinze dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo.

$ 19 Se um parecer obrigatório e vinculante deixar de ser emitido no prazo fixado
seguimento até a respectiva apresentação, responsabilizando-se quem derlcausa ao atraso.

o processo não terá

$ 2g Se un\ parecer obrigatório e não vinculante deixar de ser emitido no prazo ülxado, o processo poderá ter
prosseguimento e ser decidido com sua dispensa, sem prejuízo da responsabilidade de quem se omitiu no
atendimento.

Art. 43. Quando por disposição de ato normativo devam .ser previamente obtidos laudos técnicos de órgãos
administrativos e estes não cumprirem o encargo no prazo assinalado, o órgão responsável pela instrução deverá
solicitar laudo técnico de outro órgão dotado de qualificação e capacidade técnica equivalentes.

Art. 44. Encerrada a instrução, o interessado terá o direito de manifestar-se no prazo máximo de dez dias, salvo
se outro prazo for legalmente fixado.

Art. ;45. Em caso de risco- iminente, a Administração Pública poderá- motivadamente adotar providências
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado.

Art. 46. Os interessados têm direito à vista do processo e a obter certidões ou cópias reprográficas dos dados e
documentos que o integram. ressalvados os dados e documentos de terceiros protegidos por sigilo ou pelo direito à
privacidade, à honra e à imagem.

Art. 47. O órgão de instrução que não for competente para emitir a decisão final elaborará relatório indicando o
pedido inicial, o conteúdo das fases do procedimento e formulará proposta de decisão. objetivamente justificada,
encaminhando o processo à autoridade competente.

CAPÍTULO XI
DO DEVER DE DECIDIR

\

AFt. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre
solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência.

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para
decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

CAPÍTULOXll
DA MOTl\AÇÃO

Art. 50. Os atos administrativos deverão ser motivados. com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos
quando:

neguem, limitem ou afetem direitos ou interessesl Setor Protocolo Le

1 1 imponham ou agravem deveres. encargos ou sanções

l l l decidam processos administrativos de concurso ou seleção pública

IV - dispensem ou declarem a inexigibilidade de processo licitatóriol
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VI - decorram de reexame de ofício

\ Vll - deixem de aplicar jurisprudência firmada sobre a questão ou discrepem de pareceres
relatóriosoficiais;

laudos, propostas e

Vlll importem anulação. revogaçãoi'suspensão ou convalidação de ato administrativo

$ 1Q A motivação deve ser explícita. clara e congruentes podendo consistir em declaração de concordância com
fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que. neste caso, serão parte integrante do
ato

$2g Na solução de vários assuntos da mesma natureza. pode ser utilizado meio mecânico que reproduza os
fundamentos das decisões, desde que não prejudique direito ou garantia dos interessados.

$ 3e A motivação das decisões de órgãos colegiados e comissões ou de decisões oraisconstará da respectiva
ata ou de termo escrito. -. l

CAPÍTULO Xlll
DA DESISTÊNCIA E OUTROS CASOS DE EXTINÇÃO DO PROCESSO

Art. 51. O interessado poderá, mediante manifestação escrita, desistir total ou parcialmente do..pedido
formulado ou, ainda, renunciar a direitos disponíveis.

$ 1g Havendo vários interessados, a desistência ou renúncia atin.ge somente quem. a tenha formulado

$ 29 A desistência ou renúncia do interessado, conforme o caso, não prejudica o prosseguimento do processo,
Ée a Administração considerar que o interesse público assim o exige.

:Art:'52. O órgão competente poderá declarar extinto o processo quando exaurida sua finalidade ou o objeto da
decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente.

CAPÍTULOXIV
DA ANULAÇÃO, REVOGAÇÃO E CONVAUDAÇÃO

Art. 53. A Administração deve anular seus próprios ates. quando eivados de vício de legalidade. e pode revoga
los por motivo de conveniência ou oportu'nidade, respeitados os direitos adquiridos.

Art, 54. O direito~da Administração de anular os ates administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os
destinatários decai em cinco anos. contados da data em que foram praticados. salvo comprovada má-fé.

$ 1g No caso de afeitos patrimoniais.contínuos, o prazo de decadência contar-se-á da percepção do primeiro
pagamento.

$ 2g Considera-se exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade. administrativa que importe
impugnação à validade do ato.

Art. 55. Em decisão na qual se evidencie não acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros.
os ates que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser convalidados pela própria Administração.

CAPÍTULO XV Setor Protocolo -Legislativo
DO RECURSO ADMINIIIhÀtIÜO E DA REVISÃO I P4:: .:.:.N'.68.5. /..Z9{12.12.

Das decisões administrativas caberecurso, em face de razões de legalidade e de mento. .
..-';"""'AÜ.56

$ 1g O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão. a qual, se não a reconsiderar no prazo de
cinco dias. o encaminhará à autoridade superior.

$ 2Q Salvo exigência legal, a interposição de recurso administrativo independe de caução

$ 3g Se o recorrente alegar que a decisão administrativa contraria enunciado da súmula vinculante, caberá à
autoridade prolatora da decisão impugnada, se não ~a reconsiderar, explicitar, antes de encaminhar o recurso à
autoridade superior, as razões da aplicabilidade ou inaplicabilidade da súmula, conforme o caso. , .(1llsliilda.izela
Lei n: 11.417, de 2006). VjgênQja

1.,r...alta nAI/ hr/Dais/il OQ/laia/IQ7Q.4 h+-
\
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Art. 57. O recurso administrativo tramitará no máximo por três instâncias administrativas, salvo disposição legal
diversa.

Art. 58. Têm legitimidade para interpor recurso administrativo:

1 - os titulares de direitos e interesses que forem parte no processo;

11 - aqueles cujos direitos ou interesses forem indiretamente afetados pela decisão recorrida;

111 - as organizações e associações representativas. no tocante a direitos e interesses coletivosl

IV - os cidadãos ou associações, quanto a direitos ou interesses difusos.

Art. 59..-Salvo disposição legal específica, é de dez dias o prazo para interposição de recurso administrativo
contado a partir da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.

$ 19 Quando a lei não fixar prazo diferente, o recurso administrativo deverá ser decidido no prazo máximo de
trinta dias. a partir do recebimento dos autos pelo órgão competente.

$ 2g O prazo mencionado no parágrafo anterior poderá ser prorrogado por igual período, ante justificativa
explícita.

Art. 60. O recurso interpõe-se por meio de requerimento no qual o recorrente deverá expor os fundamentos do
pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.

Art. 61 . Salvo disposição legal em contrário, o recurso não tem efeito suspensivo.

Parágrafo único. Havendo justo receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação decorrente da execução, a
autoridade recorrida ou a imediatamente superior poderá, de .ofício ou a pedido. dar efeito suspensivo ao recurso.

Art. 62. Interposto o recurso, o órgão competente para dele conhecer deverá intimar os demais interessados
para que, no prazo de cinco dias úteis. apresentem alegações.

Art-63. O recurso não será conhecido quando interposto:

l-fora do prazo;

11 - perante órgão incompetente;

: l:l==T:;:=1',..."'««";:
$ 1g Na hipótese do incisa 11, será indicada ao recorrente a autoridade competente, sendo-lhe devolvido o p

para recurso. c

$ 2g O não conhecimento do r-
ocorrida preclusão administrativa.

'Art. 64. O órgão competente para decidir o recurso poderá confirmar, modificar, anular ou revogar, total ou
parcialmente. a decisão.recorrida, se a matéria for de sua competência.

Parágrafo .único. Se da aplicação do disposto neste artigo puder decorrer gravame à situação do recorrente
este deverá ser cientificado para que formule suas alegações antes da decisão.

Art. 64-A. Se o recorrente alegar violação de enunciado da súmula vinculante, o órgão competente para decidir
o recurso explicitará as razões da aplicabilidade ou inaplicabilidade da súmula, conforme o caso.
.(j11gjyldg.oela Lei n' ll .417..dS..2996): yjgêngja

Art. 64-B. Acolhida pelo Supremo Tribunal Federal a reclamação fundada em violação de enunciado da súmula
vinculante, dar-se-á ciência à autoridade prolatora e ao órgão competente para o julgamento do recurso, que deverão
adequar as futuras decisões administrativas em casos semelhantes, sob pena de responsabilização pessoal nas
esferas cíve], administrativa e pena]. .(!!!g]uldg.líbia..Le]..n!.11:4]Z..de..2Q96): Vjgêngja

Art. 65. Os processos administrativos de que resultem sanções poderão ser revistos, a qualquer tempo, a
pedido ou de ofício, quando surgirem fatos novos ou circunstâncias relevantes suscetíveis de justificar a inadequação
da sanção aplicada.

razo

curso não impede a Administração de rever de ofício o ato ilegal desde que nãoS S S
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Parágrafo único. Da revisão do processo.não poderá resultar agravamento da sanção

CAPÍTULOXVI
DOSPRAZOS

Art. 66. Os prazos começam a correr a partir da data da cientificação oficial, excluindo-se da contagem o dia do
começo e incluindo-se o do vencimento.

$ 1a Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em dia em que não
houver expediente ou este for encerrado antes da hora normal.

$ 2Q Os prazos expressos em dias contam-se de modo contínuo

$ 3Q Os prazos fixados em meses ou anos contam-se de data a data. Se no mês do vencimento não houver o
dia equivalente àquele do início do prazo, tem-se como termo o último dia do mês.

Art. 67. Salvo motivo de força maior devidamente comprovado. os prazos processuais não se suspendem

CAPÍTULO XVll
DASSANÇOES

Art. 68..As sanções. a serem aplicadas por autoridade competente, terão natureza pecuniária ou consistirão em
obrigação de fazer ou de não fazer. assegurado sempre o direito de defesa.

CAPÍTULO XVlll
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 69. Os processos administrativos específicos continuarão a reger-se por lei ,própria, aplicando-se-lhes
apenas subsidiariamente os preceitos desta Lei.

Art. 69-A. Terão prioridade na tramitação, em qualquer órgão ou instância, os procedimentos administrativos em
que ülgure como parte ou interessado: .(11191ilíd9.1asla..Le!.n!.12:QQB,.de..2QQ9).

pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos; .(!Dglyíd9.Dela Lei n' 12.008,.dS..2Q99).

1 1 pessoa portadora de deficiência. física ou mentall (!DgltJldQ.Dela Lei n' 12.008..da.2QQ9).

lll-.(VETADO) .(!Dç1llÍd2.0ela Lei n' 12.008,.de..2QQ9).

IV - pessoa portadora de tuberculose atava, esclerose múltipla, neoplasia maligna,' hanseníase, paralisia
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante. nefropatia grave.
hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome
de imunodefiçiência adquirida, ou outra doença grave. com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a
doença tenha sido contraída após o início do processo. - (!rlgltiíde.Fzela..Lel..n!.12:QQB,.de..2999),

$ 1e A pessoa interessada na obtenção do benefício. juntando prova de sua condição, deverá requerê-lo à
autoridade administrativa competente, que determinará as providências a serem cumpridas. .(!nQliiíde.pela..Le!.n:
12.008,de 2009).

(Incluído oela Lei n'

$ 2g
prioritária.
/ Deferida a prioridade, os autos receberão identificação própria que evidencie o regime de tramitação

.(!11Q1llÍdg.Dela Lei n' 12.008..da.2QQ9).

$ 3g .(VETA00) .(!DçltlídQ.oela Lei n' 1 2.008..ge..2Q99):

$ 4Q .(VETADO). .(Incluído oela Lei n?12.008 de 2009).

Art. 70. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Brasília 29 de janeiro de 1999; 1 78Q da Independência e llle da República

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Renan Caiheiros
Patilo Priva

Setor Protocolo Legislativo
É?J::..N..G.g5./:ZUg.

Folha N' g.#, á' .:.......,
Este texto não substitui o publicado no DOU de 1.2.1999.e retificado em ll .3.1 999
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l f Unidade responsável: Secretaria Legislativa

CÂMARA
LEGISLATIVA
DtSr RITO FÍDfPAL

} CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
L

Assunto: Distribuição do Projeto de Lei n9 685/19 que "Institui
instrumentos e procedimentos para formalização de parcerias entre o
Distrito Federal e as entidades privadas de inovação tecnológica"

Autoria Deputado (a) Júlia Lucy (NOVO)

\

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e
providências protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise

de mérito na CDESCTMAT (RICA art. 69-B, "i") e CAS (RICA art. 64, $ 1Q, ill

e, em análise de mérito e admissibilidade, na CEOF(RICL, art. 64, 11, $ 1Q) e,

em análise de admissibilidade CCJ(RICL, art. 63, 1).

Em 07/10/19

RICO M . BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Especial

Setor Protocolo Legislativo




